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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 31 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, Introduzindo arti­
gos que criam o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons­
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal, no Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias, é acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 79. É instituido, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo 
Federal, o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complemen­
tar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a niveis dignos de subsistência, 
cujos recursos serão aplicados em açOes suplementares de nutrição, habitação, educação, 
saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social voltados 
para melhoria da qualidade de vida. 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 
Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos ter­
mos da lei. 

Art. 80. CompOem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: 
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na aliquota da 
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias; 

11 - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 
pontos percentuais na aliquota do Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, ou do impos­
to que vier a substitui-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do 
Fundo; 

111 - O produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 
Constituição; 

IV - dotações orçamentárias; 
V - doaçOes, de qualquer natureza, de pessoas fisicas ou jurldicas do Pais ou do 

exterior; 
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 
§ 10 Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o dis­

posto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de 
recursos orçamentários. 

§ 2° A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no periodo com­
preendido entre 18 de junho de 2000 e o inicio da vigência da lei complementar a que se refe­
re o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em titulos 
públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18(1e junho de 2002, na forma da lei. 

Art. 81. É instituido Fundo constituido pelos recursos recebidos pela União em 
decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas 
por ela controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do 
respectivo controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Públi­
ca, ou de participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gera­
dos a partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de 
Pobreza. 

§ 1 ° Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bi-
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IMes de reais, far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Sem prejulzo do disposto no § 1°, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo 
a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. 

§ 3° A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos 
ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 10 

deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § go, inciso 1\, 
da Constituição. 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios devem instituir Fundos de 
Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, 
devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da so­
ciedade civil. 

§ 1° Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adici­
onai de até dois pontos percentuais na aliquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços- ICMS, ou do imposto que vier a substitui-lo, sobre os produtos e serviços supér­
fluos, não se aplicando, sobre este adicional, o disposto no art. 158, inciso IV, da Constituição. 

§ 2° Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de 
até meio ponto percentual na allquota do Imposto sobre Serviços ou do imposto que vier a 
substitui-lo, sobre serviços supérfluos. 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os 
arts. 80, inciso 11, e 82, §§ 1° e 2°." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. - Brasília, 14 de de­
zembro de 2000. 
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Ata da 20a Sessão Conjunta, 
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AMAPÁ 

SedU Plcanço 
Dr. Benedito Dias 
Eduardo Seabra 
Evandro Mllhomen 
Jurandll Juarez 
Sérgio Barcellos 
P ..... n ... de Ama .. : 8 

PARÁ 

Anlvaldo Vale 
Sabé 
Ger-son Peres 
Glovannl Queiroz 
Jorge Costa 
José Prlante 
Nilson Pinto 
Paulo Rocha 
Raimundo Santos 
Valdir Ganzer 
Vlc Pires Franco 
Zenaldo Coutinho 
P ..... n __ de P .... : 12 

Joio Alberto Souza - Jonas Pinheiro - José Agri­
pino - José Alencar - José Eduardo Dutra - José 
Fogaça - José Jorge - José Roberto Arruda -
José Sarney - Julio Eduardo - Juvêncio da Fon­
seca - Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Lú­
cio AlcAntara - L.:ídlo Coelho - Luiz Otávio - Luiz 
Pontes - Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves -
Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Osmar DI.s - Paulo Hartun" - Paulo Souto - Pe­
dro Piv. - Pedro Simon - Renan Calheiros - Ri­
cardo Santos - Roberto Freire - Roberto Saturni­
no - Romero Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Ro­
cha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho -
Tlão Viana - Valmir Amara - Wellington Roberto. 

Partido Bloco 

PPS 
PMDS PMDB/PTN 
PPS 
PFL 
PFL 

PSDS 
PPB 
PTB 
PSS PSB/PCDOB 
PMDB PMDS/PTN 
PFL 

PSDS 
PT 
PPB 
POT 
PMDS PMDB/PTN 
PMDS PMDS/PTN 

PSDe 
PT 
PFL 
PT 
PFL 
PSDB 
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Partido Bloco 
AMAZONAS 

Arthur Virgmo PSDB 
Átila Lins PFL 
Euler Ribeiro PFL 
Francisco Garcia PFL 
Luiz Fernando PPB 
Pauderney Avelino PFL 
Silas Câmara PTB 
Vanessa Grazziotin PCdoB PSB/PCDOB 
Presentes de Amazonas: 8 

RONDONIA 

Euripedes Miranda PDT 
Expedito Júnior PFL 
Marinha Raupp PSOB 
NUton Capixaba PTB 

Oscar Andrade PFL 

Sérgio Carvalho PSOB 
Presentes de Rondonla : 6 

ACRE 

IIdefonço Cordeiro PFL 

João Tota PPB 

José A1eksandro PSL PUPSL 

Márcio Bittar PPS 

Marcos Afonso _PT 

Nilson Mourão PT 

Sérgio Barros PSDB 

Zila Bezerra PFL 
Presentes de Acre: 8 

TOCANTINS 

AntOnio Jorge PTB 

Igor Avelino PMDB PMDBIPTN 

João Ribeiro PFL 

Osvaldo Reis PMDB PMDB/PTN 

Pastor Amarildo PPB 

Paulo Mourão PSDB 
Presentes de Tocantins: 6 
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MARANHÃO 

Albérico Filho 
Antonio .Joaquim Araújo 
Cesar Bandeira 
Costa Ferreira 
Eliseu Moura 
Francisco Coelho 
Gastão Vieira 
.Joêo Castelo 
Neiva Moreira 
Nice Lobão 
Pedro Fernandes 
Pedro Novais 
Roberto ~ocha 
Sebastião Madeira 
Presentes de Maranhão: 14 

CEARÁ 

Adolfo Marinho 
Anfbal Gomes 
Antonio Cambraia 
Amon Bezerra 
Eunfcio Oliveira 
.José Unhares 
.José Pimentel 
Léo Alcântara 
Manoel Salviano 
Marcelo Teixeira 
Mauro Benevides 
Moroni Torgan 
Nelson Otoch 
Pinheiro Landim 
Raimundo Gomes de Matos 
Roberto Pessoa 
Rommel Feijó 
Sérgio Novais 
Ubiratan Aguiar 
Vicente Arruda 
Presentes de Ceará : 20 

PIAUr 

Atila Ura 
B.Sá 
Ciro Nogueira 
Gessivaldo Isaias 
Heráclito Fortes 
Joêo Henrique 
Mussa Demes 
Paes Landim 
Themfstocles Sampaio 
Wellington Dias 
Presentes de Piaui: 10 

DIÁRIO-DO-CONGRESSO NACIONAL 
Partido 

PMDB 
PPB 
PFL 
PFL 
PPB 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PFL 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 

PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PPB 
PT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PSDB 

PSDB 
PSDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PFL 
PMDB 
PT 

Dezembro de 2000 
Bloco 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMOB/PTN 
PMDBIPTN 

PMDBIPTN 

PSB/PCDOB 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 
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RIO GRANDE DO NORTE 

Ana Catarina 
Henrique Eduardo Alves 
Iberê Ferreira 
Múcio Sé 
Ney Lopes 
Pl'888ntes de Rio Grande do Norte : 5 

PARAfBA 

Adauto Pereira 
Armando Abfllo 
Avenzoar Arruda 
Carlos Dunga 
Damiao Feliciano 
Domiciano Cabral 
Efraim Morais 
Enivaldo Ribeiro 
Inaldo Leitao 
Marcondes Gadelha 
Ricardo Rique 
Wilson Braga 
P ..... ntes de Parafba : 12 

PERNAMBUCO 

Carlos Batata 
Clementino Coelho 
Djalma Paes 
Eduardo Campos 
Inocêncio Oliveira 
Joao Colaço 
Joaquim Francisco 
.Joel De Hollanda 
José Chaves 
José Múcio Monteiro 
Luiz Piauhylino 
Osvaldo Coelho 
Pedro Corrêa 
Pedro Eugênio 
Ricardo Fiuza 
Salatiel Carvalho 
Sérgio Guerra 
Severino Cavalcanti 
Presentes de Pernambuco: 18 

ALAGOAS 

Augusto Farias 
Glvaldo Carimba0 
Helenildo Ribeiro 
Joêo Caldas 
José Thomaz NonO 
Luiz Dantas 
Olavo Calheiros 
Regis Cavalcante 
p ..... nl:es de Alagoas: 8 

Partido 

PMDB 
PMDB 
PPB 
PMDB 
PFL 

PFL 
PMDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PFL 

PSDB 
PPS 
PSB 
PSB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PFL 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PPB 
PPS 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PPB 

PPB 
PSB 
PSDB 
PL 
PFL 
PST 
PMDB 
PPS 
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Bloco 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PSB/PCDOB 
PSB/PCDOB 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PSB/PCDOB 

PLlPSL 

PMDB/PTN 
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Partido Bloco 
SERGlPE 

Augusto Franco PSDB 
Cleonêncio Fonseca PPB 
Ivan Paixão PPS 
Jorge Alberto PMDB PMDB/PTN 
José Teles PSDB 
MarceJo Déda PT 
Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB 
Sérgio Reis PSOB 
p,..ntes de Sergipe: 8 

SAHIA 

Benito Gama PFL 
Claudio Cajado PFL 
Coriolano Sales PMDB PMDBIPTN 
Eujáoio SimOes PL PUPSL 
Félix Mendonça PTB 
FranolstOnio Pinto PFL. 
Geddel Vieira Uma PMDB PMDBIPTN 

Haroldo Lima PCdoS PSBIPCDOB 

-JaimB Femandes PFL 
Jaque8 Wagner PT 

Joêo Almeida PSDB 

Joêo Carlos Bacelar PFL 

JoêoLeão PSOB 

Jonival Lucas Junior PFL PMDB/PTN 

Jorge Khoury PFL 

José Carlos Aleluia PFL 

José Lourenço PMDB PMDBIPTN 

José Rocha PFL 

Jutahy Junior PSDB 

Leur Lomanto PMDB PMOBIPTN 

Luiz Moreira PFL 

Mário Negromonte PSDB 

Milton Barbosa PFL 

Nelson Pellegrino PT 

Nilo Coelho" PSDB 

Paulo Braga PFL 

PaulO Magalhães PFL 

Pedro lrujo PFl.. 

RoIand Lavigne PMDB PMDBIPTN 

SaulO Pedrosa PSDB 

Ursicino Queiroz PFL 

Waldir Pires PT 

Walter Pinheiro PT 

Yvonllton Gonçalves PFL 
P .... nte8 de Bahia: 34 
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MINAS GERAIS 
Partido Bloco 

Ademir Lucas PSOS 
Aécio Neves PSOB 
AntÔnio do Valle PMOS PMOS/PTN Aracely de Paula PFL 
Bonifácio de Andrada PSOS 
Cabo Júlio PL PUPSL 
Carlos Mosconi PSOS 
Cleuber Carneiro PFL 
Custódio Mattos PSOS 
Oanilo de Castro PSOS 
Edmar Moreira PPS 
Eduardo Barbosa PSOB 
Eliseu Resende PFL 
Fernando Oiniz PMOS PMOS/PTN 
Gilmar Machado PT 
Glycon Terra Pinto PMOB PMOB/PTN 
Hélio Costa PMOB PMOB/PTN 
Herculano Anghinetti PPS 
Ibrahim Abi-Ackel PPS 
Jaime Martins PFL 
João Fassarella PT 
João Magalhães PMOS PMOB/PTN 
José Militão PSOS 
Júlio Delgado PMOS PMOS/PTN 
Lael Varella PFL 
Llncoln Portela PSL PUPSL 
Márcio Reinaldo Moreira PPS 
Marcos Lima PMOS PMOB/PTN 
Maria do Carmo Lara PT 
Maria Elvira PMOB PMOB/PTN 
Mário Assad Júnior PFL 
Mário de Oliveira PMOS PMOB/PTN 
Narcio Rodrigues PSOS 
Nilmário Miranda PT 
Odelmo Leão PPS 
Ollmpio Pires POT 
Osmanio Pereira PSOS 
Paulo Oelgado PT 
Philemon Rodrigues PL PLlPSL 
Roberto Braht PFL 
Romel Anizio PPS 
Romeu Queiroz PSOS 
Ronaldo Vasconcellos PFL 
Saraiva Felipe PMOB PMOB/PTN 

Sérgio Miranda PCdoS PSB/PCDOB 

SUas Brasileiro PMOB PMOB/PTN 

TlIden Santiago PT 
Virgflio Guimarães PT 
Vittorlo Medioli PSOS 
Walfrldo Mares Gula PTB 
Zalre Rezende PMOB PMDBIPTN 
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Presentes de Minas Gerais: 51 

EspfRITO SANTO 

A1ofzio Santos 
Feu Rosa 
João Coser 
José Carlos Elias 
Marcus Vicente 
Max Mauro 
Ricardo Ferraço 
Presentes de Espirito Santo: 7 

RIO DE JANEIRO 

A1dir Cabral 
A1merinda de Carvalho 
Ayrton Xerêz 
Bispo Rodrigues 
Carlos Santana 
Cornélio Ribeiro 
Dino Fernandes 
Dr. Heleno 
Eurico Miranda 
Fernando Gonçalves 
lédio Rosa 
Itamar Serpa 
Jandira Feghali 
João Mendes 
João Sampaio 
Jorge Sittar 
Luisinho 
Luiz Sérgio 
Milton Temer 
Miro Teixeira 
Pastor Valdeci Paiva 
Paula Feij6 
Roberto Jefferson 
Rodrigo Maia 
Ronaldo Cezar Coelho 
Simão Sessim 
Vivaldo Barbosa 
Presentes de Rio de Janeiro : 27 

Partido 

PSOB 
PSOB 
PT 
PTB 
PSDB 
PTB 
PSDB 

PSDB 
PFL 
PPS 
PL 
PT 
POT 
PSOB 
PSOB 
PPB 
PTB 
PMOB 
PSOB 
PCdoB 
PMDB 
PDT 
PT 
PST 
PT 
PT 
PDT 
PSL 
PSDB 
PTB 
PTB 
PSDB 
PPB 
PDT 

Dezembro de 2000 

Bloco 

PUPSL 

PMDB/PTN 

PSB/PCDOB 
PMDB/PTN 

PUPSL 
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SÃO PAULO 

Alberto Goldman 
Aldo Rebelo 
A1oizio Mercadante 
Angela Guadagnin 
Antonio Carlos Pannunzio 
Antonio Kandir 
Antonio Palocci 
Arlindo Chinaglia 
Arnaldo Madeira 
Ary Kara 
Bispo Wanderval 
Celso Giglio 
Chico Sardelli 
Clovis Volpi 
Corauci Sobrinho 
De Velasco 
Dr. Evilásio 
Dr. Hélio 
Edinho Araújo 
Eduardo Jorge 
Emerson Kapaz 
Fernando Zuppo 
Gilberto Kassab 
Iara Bernardi 
Jair Meneguelli 
Joao Paulo 
Jorge Tadeu Mudalen 
José de Abreu 
José Genofno 
José {ndio 
José Machado 
José Roberto Batochio 
.Julio Semeghini 
Lamartine Posella 
Luiz Antonio Fleury 
Luiza Erundina 
Marcelo Barbieri 
Marcos Cintra 
Medeiros 
Michel Temer 
Milton Monti 
Nelo Rodolfo 
Neuton Lima 
Paulo Kobayashi 
Paulo Lima 
Professor Luizinho 
Ricardo Berzoini 
Ricardo Izar 
Salvador Zimbaldi 
Sampaio Dória 
Silvio Torres 

DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL 

Partido 

PSDB 
PCdoB 
PT 
PT 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PSDB 
PPB 
PL 
PTB 
PFL 
PSDB 
PFL 
PSL 
PSB 
PDT 
PPS 
PT 
PPS 
PDT 
PFL 
PT 
PT 
PT 
PMDB 
PTN 
PT 
PMDB 
PT 
POT 
PSDB 
PMDB 
PTB 
PSB 
PMDB 
PL 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PT 
PT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
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Bloco 

PSB/PCOOB 

PUPSL 

PUPSL 
PSB/PCDOB 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PSB/PCDOB 
PMDB/PTN 
PUPSL 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 
PMOB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 
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SÃO PAULO 

Teima de Souza 
Vadão Gomes 
Valdemar Costa Neto 
Wagner Salustiano 
Xico Graziano 
Zulaiê Cobra 
Presentes de São Paulo: 57 

MATO GROSSO 

Celcita Pinheiro 
Murilo Domingos 
Pedro Henry 
Ricarte de Freitas 
Teté Bezerra 

I 

Wilson Santos 
Presentes de Mato Grosso: 6 

DISTRITO FEDERAL 

Agnelo Queiroz 
Alberto Fraga 
Jorge Pinheiro 
Maria Abadia 
Paulo Octávio 
Pedro Celso 
Presentes de Distrito Federal: 6 

GOIÁS 

Barbosa Neto 
Euler Morais 
Geovan Freitas 
Jovair Arantes 
Juquinha 
Lidia Quinan 
Luiz Bittencourt 
Nair Xavier Lobo 
Norberto Teixeira 
Pedro Canedo 
Pedro Chaves 
Pedro Wilson 
Roberto Balestra 
Ronaldo Caiado 
Vilmar Rocha 
Zé Gomes da Rocha 
Presentes de Goiás : 16 

MATO GROSSO DO SUL 

-Flávio Derzi 
João Grandão 
Manoel Vitórlo 
Marçal Filho 
Nelson Trad 
Pedro Pedrossian 
Pl'8II8ntes de Mato Grosso do Sul : 6 

Partido 

PT 
PPB 
PL 
PPB 
PSDB 
PSDB 

PFL 
PTB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 

PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PT 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSOB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMOB 
PT 
PPB 
PFL 
PFL 
PMOB 

PMDB 
PT 
PT 
PMDB 
PTB 
PFL 
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Bloco 

PUPSL 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PSB/PCDOB 
PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PMDBIPTN 
PMDB/PTN 
PMDBIPTN 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 
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PARANÁ 

Abelardo Lupion 
Affonso Camargo 
Airton Roveda 
Alex Canziani 
Basrtio Villani 
Chico da Princesa 
Or. Rosinha 
FlávioArns 
Gustavo Fruet 
Hermes Parcianello 
'ris SimOes 
Ivanio Guerra 
José Borba 
José Carlos Martinez 
Luciano Pizzatto 
Luiz Carlos Hauly 
Márcio Matos 
Moacir Micheletto 
Nelson Meurer 
Odrlio Balbinotti 
Oliveira Filho 
Osmar Serraglio 
Padre Roque 
Ricardo Barros 
Rubens Bueno 
Santos Filho . 
Presentes de Paraná: 26 

SANTA CATARINA 

Antônio Carlos Konder Reis 
Carlito Merss 
Edinho Bez 
Fernando Coruja 
Gervésio Silva 
Hugo Bieh' 
Jolio Matos 
João Pizzolatti 
Luci Choinacki 
Paulo Gouvêa 
Raimundo Colombo 
Serafim Venzon 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Partido 

PFL 
PFL 
PSOB 
PSOB 
PSOB 
PSOB 
PT 
PSOB 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PFL 
PMOB 
PTB 
PFL 
PSDB 
S.Part. 
PMDB 
PPB 
PSOB 
PSOB 
PMOB 
PT 
PPB 
PPS 
PFL 

PFL 
PT 
PMDB 
POT 
PFL 
PPB 
PMDB 
PPB 
PT 
PFL 
PFL 
POT 
PSOB Vicente Caropreso 

Presentes de Santa Catarina: 13 
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Bloco 

PMDB/PTN 
PMDB/PTN 

PMOB/PTN 

PMDBIPTN 

PMDBIPTN 

PMOB/PTN 

PMDB/PTN 
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RIO GRANDE DO SUL 

Airton Dipp 
Alceu Collares 
Augusto Nardes 
Darcfsio Perondi 
Enio Bacci 
Esther Grossi 
Fetter Júnior 
Germano Rigotto 
Henrique Fontana 
Luis Carlos Heinze 
Marcos Rolim 
Mendes Ribeiro Filho 
Nelson Marchezan 
Osvaldo Biolchi 
Paulo José Gouvêa 
Paulo Paim 
Pompeo de Mattos 
Roberto Argenta 
Synval Guazzelli 
Telmo Kirst 
Valdeci Oliveira 
Waldir Schmidt 
Veda Crusius 
Presentes de Rio Grande do Sul : 23 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - As listas de presença acusam o compareci­
mento de 70 Srs. Senadores e 418 Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

A primeira parte desta sessão destina-se à pro­
mulgação da Emenda Constitucional n° 31, de 2000, 
oriunda da Proposta de Emenda à Constituição n° 67, 
de 1999, do Senado Federal, e nO 249, de 2000, da Câ­
mara dos Deputados, que altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias introduzindo artigos que 
criam o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional. 

Deles foram preparados cinco exemplares, des­
tinados à Câmara dos Deputados, ao Senado Fede­
ral, ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da 
República e ao Arquivo Nacional. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, fará a leitura dos autógrafos da Emen­
da Constitucional, para, em seguida, proceder-se à 
sua assinatura. 

É lida a seguinte: 

Partido 

PDT 
PDT 
PPB 
PMDB 
POT 
PT 
PPB 
PMDB 
PT 
PPB 
PT 
PMOB 
PSOB 
PMDB 
PL 
PT 
PDT 
PHS 
PMDB 
PPB 
PT 
PMOB 
PSDB 

Bloco 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 
PUPSL 

PMDB/PTN 

PMDB/PTN 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 31 

Altera o Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, introduzindo arti­
gos que criam o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 30 do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constituCional. 

Art. 10 A Constituição Federal, no Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, é acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 79. É instituído, para vigorar até o 
ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo 
Federal, o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, a ser regulado por lei comple­
mentar com o objetivo de viabilizar a todos 
os brasileiros acesso a níveis dignos de 
subsistência, cujos recursos serão aplicados 
em ações suplementares de nutrição, habi­
tação, educação, saúde, reforço de renda 
familiar e outros programas de relevante in-
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teresse social voltados para melhoria da 
qualidade de vida. 

Parágrafo único. O Fundo previsto 
neste artigo terá Conselho Consultivo e de 
Acompanhamento que conte com a partici­
pação de representantes da sociedade civil, 
nos termos da lei. 

Art. 80. Compõem o Fundo de Comba­
te e Erradicação da Pobreza: 

I - a parcela do produto da arrecada­
çêo correspondente a um adicional de oito 
centésimos por cento, aplicável de 18 de ju­
nho de 2000 a 17 de junho de 2002, na aH­
quota da contribuição social de que trata o 
art. 75 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias; 

11 - a parcela do produto da arrecada­
çêo correspondente a um adicional de cinco 
pontos percentuais na allquota do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do 
imposto que vier a substitui-lo, incidente so­
bre produtos supérfluos e aplicável até a ex­
tinçêo do Fundo; 

111 - o produto da arrecadação do im­
posto de que trata o art. 153, inciso VII, da 
Constituição; 

IV - dotações orçamentárias; 
V - doações, de qualquer natureza, de 

pessoas fisicas ou jurrdicas do Pais ou do 
exterior; 

VI - outras receitas, a serem definidas 
na regulamentação do referido Fundo. 

§ 1° Aos recursos integrantes do Fun­
do de que trata este artigo não se aplica o 
disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da 
Constituiçêo, assim como qualquer desvin­
culação de recursos orçamentários. 

§ 2° A arrecadação decorrente do dis­
posto no inciso I deste artigo, no perlodo 
compreendido entre 18 de junho de 2000 e 
o inIcio da vigência da lei complementar a 
que se refere o art. 79, será integralmente 
repassada ao Fundo, preservado o seu va­
lor real, em Utulos públicos federais, pro­
gressivamente resgatáveis após 18 de ju­
nho de 2002, na forma da lei. 

Art. 81. É instituldo Fundo constituído 
pelos recursos recebidos pela União em de­
corrência da desestatização de sociedades 
de economia mista ou empresas públicas 
por ela controladas, direta ou indiretamente, 
quando a operação envolver a alienação do 

respectivo controle acionário a pessoa ou 
entidade não integrante da Administração 
Pública, ou de participação societária rema­
nescente após a alienação, cujos rendImen­
tos, gerados a partir de 18 de junho de 
2002, reverterão ao Fundo de Combate e 
Erradicação de Pobreza. 

§ 1 ° Caso o montante anual previsto 
nos rendimentos transferidos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na for­
ma deste artigo, não alcance o valor de qua­
tro bilhões de reais, far-se-á complementa­
ção na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 10 

o Poder Executivo poderá destinar ao Fun­
do a que se refere este artigo outras recei­
tas decorrentes da alienação de bens da 
União. 

§ 3° A constituição do Fundo a que se 
refere o caput, a transferência de recursos 
ao Fundo de Combate e Erradicação da Po­
breza e as demais disposições referentes 
ao § 1 ° deste artigo serão disciplinadas em 
lei, não se aplicando o disposto no art. 165, 
§ 9°, inciso li, da Constituição. 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municrpios devem instituir Fundos de 
Combate à Pobreza, com os recursos de 
que trata este artigo e outros que vierem a 
destinar, devendo os referidos Fundos ser 
geridos por entidades que contem com a 
participação da sociedade civil. 

§ 10 Para o financiamento dos Fundos 
Estaduais e Distrital, poderá ser criado adio 
cional de até dois pontos percentuais na alí­
quota do Imposto sobre Circulação de Mer·· 
cadorias e Serviços - ICMS, ou do imposto 
que vier a substitui-lo, sobre os produtos e 
serviços supérfluos; não se aplicando, sobre 
este adicional, o disposto no art. 158, inciso 
IV, da Constituição. 

§ 20 Para o financiamento dos Fundos 
Municipais, poderá ser criado adicional de 
até meio ponto percentual na aHquota do 
imposto sobre serviços ou do imposto que 
vier a substitui-lo, sobre serviços supérfluos. 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos 
e serviços supérfluos a que se referem os 
arts. 80, inciso 11, e 82, §§ 1° e 2°". 

Art. 2° Esta emenda constitucionál entra em vi­
gor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- comunicações - FUNTTEL, e dá outras providênci-
IMes) -Assino com os demais Membros da Mesa a as". 
Emenda Constitucional nO 31, de 2000. (Pausa.) 

Solicito aos nobres Parlamentares, Senadores 
e Deputados, que se coloquem de pé para a promul­
gação. 

Nos termos do § 3°, do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucio­
nal n° 31, de 2000. (Palmas.) 

Bem podem avaliar os Srs. Parlamentares, De­
putados e Senadores, a minha alegria em participar 
do ato e da promulgação de uma Emenda Constituci­
onal que é fruto não apenas do seu autor, mas do tra­
balho de toda a Câmara dos Deputados e do Senado. 
Muitos Parlamentares, já antes de mim, cuidavam 
deste assunto. Fizemos uma Comissão Mista, sob a 
inspiração da Senadora Marina Silva, e, graças a 
isso, obtivemos êxito nas duas Casas do Congresso. 

Portanto, esta emenda, que deve servir de guia 
para o Governo Federal, e o Fundo por ela criado 
deve ter os seus recursos aumentados no próximo 
ano para que bem possa cumprir as suas finalidades. 
E que o Congresso Nacional possa também opinar 
sobre a destinação dos recursos, porque esse foi o 
esplrito dessa emenda que foi aprovada. 

Dar por que agradeço aos Srs. Parlamentares 
do Senado e da Câmara pelo apoio que deram a uma 
emenda tão importante para os interesses da Nação. 

Declaro encerrada a primeira fase da sessão e 
passo à segunda fase. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Sobre a mesa, veto presidencial que será lido 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Carlos 
Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

VETO PRESIDENCIAL 

VETO PARCIAL N° 37, DE 2000 

Aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 47, de 1999 
(N° 3.939/97, na Câmara dos Deputados) 

(Mensagem nO 1.178100-CN 
- nO 1.794100, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
'Comunico a Vossa Excelência q'tle, nos termos 

do § 1° do artigo 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei n047, de 1999 (nO 
3.939/97 na Câmara dos Deputados), que "Institui o 
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Tele-

Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se pro­
nunciou sobre o veto aos seguintes dispositivos: 

Inciso 11 do art. 4°: 

"Art. 4° ................................................. . 
.............................................................. 

11 - parcela a ser determinada pela lei 
orçamentária anual de, no mrnimo, um por 
cento dos recursos a que se referem as all­
neas c, d, e, f e j do art. 2° da Lei nO 5.070, 
de 7 de julho de 1966, com a redação dada 
pelo art. 51 da Lei n° 9.472, de 16 de julho 
de 1997; 

Razões do veto 
"Nesse dispositivo foi inserida como receita do 

Funttel parcela das taxas de fiscalização devidas à 
Anatel em função do exerc[cio do poder de policia, 
as quais não podem ser desviadas do seu fim precí­
puo para custear outras atividades. Note-se ainda 
que das outras receitas que compõem o Fistel no 
mesmo inciso, 50% delas passaram a fazer parte do 
FUST. Esta proliferação de fundos e de entrelaça­
mento de fontes de recursos, compromete a trans­
parência e a gestão pública, contrariando o interes­
se público." 

§ 5° do art. 6°. 

"Art. 6° ................................................ .. 

§ 5° Os recursos do Funttel ficarão de­
positados nos agentes financeiros, que se 
encarregarão do recebimento e manutenção 
em depósito das receitas do Fundo, bem 
como dos repasses e aplicações determina­
dos pelo Conselho Gestor. 

Razões do veto 
"O veto ao § 5° decorre do fato de o BNDES e 

o FINEP, agentes financeiros, não possurrem cartei­
ra comercial, nem agências para recolher e distribuir 
numerários, fazendo sua movimentação financeira 
através do Banco do Brasil (estas razões originaram 
inclusive o veto ao BNDES na sanção da lei que cri­
ou o FUST), além das suas atribuições contrariarem 
o disposto no art. 164 da Constituição Federal e ou­
tros dispositivos em vigor, contrariando o interesse 
público." 

Decidi vetar também o art. 5° a seguir transcrito: 
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Art. 5° 

"Art 5° O art. 3° da Lei nO 5.070, de 7 
de julho de 1966, com a redação dada pelo 
art. 51 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 
1997, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

li Art. 3° Além das transferências para o 
Tesouro Nacional, para o Fundo de Univer­
salização dos Serviços de Telecomunica­
ções - FUST, e para o Fundo para o Desen­
volvimento Tecnológico das Telecomunica­
ções - FUNTIEL, os recursos do Fundo de 
Fiscaliza~~ ___ º-as_ _~!~cº!l1ur:!!~y~es -
FISTEL serão aplicados pela Agência Naci­
onal de Telecomunicações - ANATEL:" 
(NR) 

li 
" ............................................................ 

Razões do veto 

Em decorrência do veto oposto ao inciso II do 
art. 4°, este artigo fica prejudicado, pois não mais 
serão transferidos ao Fundo para o Desenvolvimen­
to Tecnológico das Telecomunicações - FUNTIEL 
parcela de recursos que constitui receita do Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEl. 

O Ministério das Comunicações manifestou-se 
pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 7° do art. 6°. 

"Art. 6° ................................................ .. 

§ 7° As entidades recebedoras de con­
tas de serviços de telecomunicações deve­
rão, na mesma data em que efetuarem cré­
dito em favor das prestadoras de serviços, 
repassar os valores referentes à contribui­
ção ao Funttel a seus agentes financeiros." 

Razões do veto 
liA adoção deste dispositivo acarreta a neces­

sidade de controle sobre todas as instituições arre­
cadadoras - incluindo as centenas de instituições 
bancárias com suas milhares de agências - e sobre 
cada transação - da ordem de milhões - grande 
parte das quais poderá ter o custo operacional su­
perior ao valor arrecadado. 

Soma-se a este fato que o dispositivo coloca em 
confronto o conceito de receita. O inciso 111 do art. 4° 
estabelece que constitui receita do Fundo a contribui­
ção de meio por cento sobre a receita bruta das em­
presas prestadoras de serviços de telecomunica­
çOes, nos regimes público e privado, excluindo-se, 
para determinação da base de cálculo, as vendas 

canceladas, os descontos concedidos, o Imposto so­
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte­
restadual e Intermunicipal de Comunicação (ICMS), a 
contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) 
e a Contribuição para o Financiamento da Segurida­
de Social (CONFINS), decorrentes de serviço de tele­
comunicações. 

Também o inciso IV do mesmo artigo estabelece 
a contribuição de um por cento devida pelas institui­
ções autorizadas na forma da lei, sobre a arrecada­
ção bruta de eventos participativos realizados por 
meio de ligações telefônicas. 

- O noco Sirt: Sõ-determina que as -entiaades re­
cebedoras de contas de serviços de telecomunica­
ções deverão, na mesma data em que efetuarem cré­
dito em favor das prestadoras de serviços, repassar 
os valores referentes à contribuição ao Funttel a seus 
agentes financeiros. Esta forma de tratar a arrecada­
ção gera - sem que haja nenhuma razão para tal - a 
necessidade de controle da receita sobre os agentes 
financeiros. 

Por estes motivos que caracterizam a inexeqüi­
bilidade da operacionalização da forma proposta, su­
gere-se seja vetado o referido parágrafo, pois contra­
ria o interesse público." 

Estas Senhor Presidente, as razões que me le­
varam a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasllia, 28 de novembro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

(*)PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 47, DE 1999 
(N° 3.939/97, na Casa de origem) 

Institui o Fundo para o Desenvolvi­
mento Tecnológico das Telecomunicações 
- FUNTTEL, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É institufdo o Fundo para o Desenvolvi­

mento Tecnológico das Telecomunicações -
FUNTTEL, de natureza contábil, com o objetivo de 
estimular o processo de inovação tecnológica, incen­
tivar a capacitação de recursos humanos, fomentar a 
geração de empregos e promover o acesso de-pe-­
quenas e médias empresas a recursos de capital, de 
modo a ampliar a competitividade da indústria brasile­
ira de telecomunicaçOes, nos termos do art. 77 da Lei 
n° 9.472, de 16 de julho de 1997. 
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Art. 2° O Fundo para o Desenvolvimento Tecno- que se refere o § 5° do art. 165 da Constituição Fede-
lógico das Telecomunicações será administrado por ral, observados os objetivos definidos no art. 1 ° desta 
um Conselho Gestor e terá como agentes financeiros lei, as polfticas de desenvolvimento tecnológico fixa-
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e das pelos Poderes Executivo e Legislativo e a exis-
Social - BNDES e a Empresa Financiadora de Estu- tência de linhas de crédito; 
dos e Projetos - FINEP. IV - prestar conta da execução orçamentária e 

§ 1° O Conselho Gestor será constituldo pelos financeira do Funttel; 

seguintes membros: V - propor a regulamentação dos dispositivos 
I - um representante do Ministério das Comuni- desta lei, no ambito de sua competência; 

caçOes; VI - aprovar seu regimento interno; 
11 - um representante do Ministério da Ciência e VII _ decidir sobre outros assuntos de interesse 

Tecnologia; do Funttel. 
- 111 - um representante do Ministério do Desen- Art. 40 Constituem receitas do Fundo: 

vOlvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
IV - um representante da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL; 
V - um representante do Banco Nacional de De­

senvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
VI - um representante da Empresa Financiado­

ra de Estudos e Projetos - FINEP. 
§ 2° Cabe ao Poder Executivo nomear os mem­

bros do Conselho Gestor do Funttel, devendo a pri­
meira investidura ocorrer no prazo de até noventa 
dias a partir da publicação desta lei. 

§ 3° O Conselho Gestor será presidido pelo re­
presentante do Ministério das Comunicações e deci­
dira por maioria absoluta. 

§ 4° O mandato e a forma de investidura dos 
conselheiros serão definidos em regulamento. 

§ 5° Os agentes financeiros prestarão contas da 
execução orçamentária e financeira do Fundo ao 
Conselho Gestor. 

§ 6° Será definida na regulamentação a forma 
de repasse dos recursos pelos agentes financeiros 
para a execução dos projetos aprovados. 

§ 7° Os membros do Conselho Gestor não serão 
remunerados pela atividade exercida no Conselho. 

§ 8° O Ministério das Comunicações prestará ao 
Conselho todo o apoio técnico, administrativo e finan­
ceiro. 

Art. 3° Compete ao Conselho Gestor: 
I - aprovar as normas de aplicação de recursos 

do Fundo em programas, projetos e atividades prio~i­
tárias na área dc telecomunicações, em consonancla 
com o disposto no art. ló desta lei; 

11-aprovar, acompanhar e fiscalizar a ~xecução 
do Plano de Aplicação de Recursos submetido pelos 
agentes financeiros e pela Fundação CPQd; 

111 - submeter, anualmente, ao Ministério das 
Comunicações a proposta orçamentária d.o Funttel, 
para inclusao no projeto de lei orçamentária anual a 

I - dotações consignadas na lei orçamentária 
anual e seus créditos adicionais; 

11 - parcela a ser determinada pela lei orçamen­
tária anual de, no minimo, um por cento dos recursos 
a que se referem as alfneas c, d, e, f e j do art. 2° da 
Lei nO 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação 
dada pelo art. 51 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 
1997; 

111 - contribuição de meio por cento sobre a re­
ceita bruta das empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações, nos regimes público e privado, ex­
cluindo-se, para determinação da base de cál~ulo, as 
vendas canceladas, os descontos concedidos, o 
Imposto sobre OperaçOes relativas à Circul~ção de 
Mercadorias e sobre PrestaçOes de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu­
nicação (ICMS), a contribuição ao Programa de In~e­
gração Social (PIS) e a Contribuição para o Financia­
mento da Seguridade Social. (COFINS); 

IV - contribuição de um por cento devida pelas 
instituições autorizadas na forma da lei, sobre ~ arre­
cadação bruta de eventos participativos realizados 
por meio de ligações telefônicas; 

V - o produto de rendimento de aplicações do 
próprio Fundo; 

VI - o produto da remuneração de recursos re-
passados aos agentes aplicadores; 

VII - doações; 
VIII - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. O patrimônio inicial do ~unttel 
será constituldo mediante a transferência de 
R$1 00.000.000.00 (cem milhões de reais) oriundas. 
do Fistel. 

Art. 5° O art. 3° da Lei nO 5.070, de 7 de julho de 
1966 com a redação dada pelo art. 51 da Lei nO 
9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 3° Além das transferências para o ço anual, serão transferidos como crédito do mesmo 
Tesouro Nacional, para o Fundo de Univer- Fundo no exercício seguinte. 
salização dos Serviços de Telecomunica-
ções - FUST, e para o Fundo para o Desen- Art. 8° O Poder Executivo expedirá a regula-
volvi menta Tecnológico das Telecomunica- mentação necessária ao pleno cumprimento desta lei 
ções - FUNITEL, os recursos do Fundo de no prazo de noventa dias. 

Fiscalização das Telecomunicações Art. 9° Esta lei entra em vigor cento e vinte dias 
FISTEL, serão aplicados pela Agência Naci- após a sua publicação. 
anal de Telecomunicações - ANATE L: " 
(NR) 

.......................................................... 

Art. 6° Os recursos do Fundo serão aplicados 
exclusivamente no interesse do setor de telecomuni­
cações. 

§ 1° A partir de 1° de agosto de 2001, vinte por 
cento dos recursos do Fundo serão alocados direta­
mente à Fundação CPQd. 

§ 2° A partir de 1° de agosto de 2002, é facultado 
ao Conselho Gestor alterar o percentual definido no § 
1°, levando em consideração a necessidade de recur­
sos para preservação da capaCidade de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico da Fundação CPQd, 
nos termos do art. 190 da Lei nO 9.472, de 16 de julho 
de 1997. 

§ 3° Os recursos referidos nos §§ 1 ° e 2° serão 
aplicados sob a forma não reembolsável. 

§ 4° A Fundação CPQd apresentará, anualmen­
te, para apreciação do Conselho Gestor, relatório de 
execução dos Planos de Aplicação de Recursos, na 
forma que dispuser a regulamentação. 

§ 5° Os recursos do Funttel ficarão depositados 
nos agentes financeiros, que se encarregarão do re­
cebimento e manutenção em depósito das receitas 
do Fundo, bem como dos repasses e aplicações de­
terminados pelo Conselho Gestor. 

§ 6° As contas dos usuários de serviços de tele­
comunicações deverão indicar, em separado, o valor 
da contribuição ao Funttel referente aos serviços fatu­
rados. 

§ 7° As entidades recebedoras de contas de ser­
viços de telecomunicações deverão, na mesma data 
em que efetuarem crédito em favor das prestadoras 
de serviços, repassar os valores referentes à contri­
buição ao Funttel a seus agentes financeiros. 

Art. 7° Os recursos destinados ao Funttel, não 
utilizados até o final do exercício, apurados no balan-

(*)em Destaque as Partes Vetadas 

De acordo com o disposto no § 2° do 
art. 104 do Regimento Comum, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de 
relatar o Veto: 

Veto Parcial nO 37, de 2000 
(PLC nO 47/1999) 

Senador Deputados 
Hugo Napoleão Luiz Moreira 
Wellington Roberto Osmar Serraglio 
Lauro Campos Custódio Mattos 
Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresen­
tar o relatório sobre o Veto até o dia 5 de 
março de 2001. 

A convocação de sessão conjunta des­
tinada à apreciação da matéria será feita 
após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo o texto do projeto vetado, o pare­
cer da comissão que o apreciou e o relatório 
da comissão mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da 
Constituição Federal encerrar-se-á em 15 
de março de 2001. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí­
nio. 

É lido o seguinte: 

OF/GAB/I/N° 617 

Basllia, 14 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 
Alceste Almeida passa a integrar, na qualidade de su­
plente, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, em vaga existente. 
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Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro- pertinentes ao Congresso Nacional, visando ao resta-

testos de estima e consideração. belecimento da harmonia dos poderes. 

Deputado Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000. -
PMDB/PTN p/Eunício Oliveira. Deputado Alexandre Cardoso, Lider do Bloco 

PSB/PCdoB na Câmara dos Deputados; Senador 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência designa o Deputado Alceste 
Almeida, como suplente, para integrar a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção de conformidade com o expediente que acaba 
de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, offcio que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exercicio, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

OF/AlPSBIN° 247/00 

Brasflia, 18 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação do 
Deputado Gonzaga Patriota, como membro titular da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em substituição ao Deputado Givaldo 
Carimbão já indicado. 

Deputado Djalma Paes, Vice-Líder do PSB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Será feita a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 10 Secretário em exercicio, Senador Carlos 
Patrocinio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 97, DE 2000-CN 

Requer a Instalação de Comissão 
Mista Externa do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos das Decisões da Presi­

dência, referentes à instituição de Comissões Mistas 
Especiais, Parte 111, Legislação Conexa ao Regimento 
Comum do Congresso Nacional, que seja constituida 
Comissão Mista Externa, composta por 6 membros -
3 deputados e 3 senadores - para, no prazo de 15 
dias, relatar a grave crise institucional por que passa 
o Estado do Amapá, e avaliar soluções legislativas 

Roberto Saturnino, Lider do PSB no Senado Fede­
ral 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento, na Câmara 
dos Deputados. 

As s,-ss. e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação, no Senado Federal. 
As S,-ss. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário e 

constituída a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 97 -A, DE 2000-CN 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito cri­
ada através do Requerimento nO 23, de 2000-CN, 
com a finalidade de apurar, em todo o pais, o eleva­
do crescimento de roubo de cargas transportadas 
pelas empresas de transportes rodoviário, ferroviá­
rio e aquaviário, com fundamento nos artigos 76, § 
1°, item 2° e 152 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requer a prorrogação dos seus trabalhos 
por mais 1 (um) ano, ou seja, até o dia 15 de dezem­
bro de 2001. 

Justificação 

Os trabalhos da CPMI - Roubo de Cargas, vem 
demonstrando que o assunto é inesgotável, no perio­
do que a Comissão vem funcionando foram detecta­
das várias denúncias de diversas partes do território 
brasileiro. 

Assim, se faz mister a prorrogação da Comissão 
por mais um período legislativo, para que a mesma 
possa fazer um trabalho mais acurado dentro das 
perspectivas que surgiram durante os depoimentos já 
havidos, bem como diligências efetuadas ao longo 
deste funcionamento. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000.­
Romeu Tuma. 
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NOME PARLAMENTAR GABINC-J'E NO 
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ASSINATURA NOME PARLAMENTAR GABINETE N0 
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ASSINATURA NOME PARLAMENTAR GABINETE N0 
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NOME PARLAMENTAR 
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NOME PARLAMENTAR 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Discussão, em tumo único, da Medida 
IMes) - O requerimento lido contém subscritores Provisória nO 2.054-4, publicada no dia 8 de 
em número suficiente para a prorrogação solicitada, dezembro de 2000, que "Abre crédito extraor-
nos termos do art. 152 do Regimento Interno do Se- dinário, em favor dos Ministérios da Integraçl!o 
nado Federal, segundo subsidiário do Regimento Nacional, dos Transportes e da Educação, no 
Comum. valor global de R$155.014.448,OO, para os fins 

Será publicado para que produza os seus efeitos. que especifica". (Mensagem n° 1.18212000-CN 
- nO 1.82412000, na origem) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
IMes) - Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercrcio, Senador Cartos Patrocrnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 98, DE 2000-CN 

Requeremos, nos termos do art. 34, parágrafo 
único, do Regimento Comum, a inversão da Ordem 
do Dia para apreciarmos, primeiramente, os seguin­
tes itens da pauta: 13, 15, 2, 3, 7, 9, 11, B, 4, 5, 6, 14, 
10, 12, 1, nesta ordem. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000.­
Deputado Arthur Virgílio Neto, Llder do Governo no 
Congresso Nacional - Deputado Walter Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (AntoniO Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento, na Cêmara. 

As srss. e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação, no Senado Federal. 

As srss. e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 13: 

Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em plenário. 

A medida não foram apresentadas emendas. 

Com a palavra o nobre Deputado Ricardo Bar­
ros, para proferir parecer. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, quanto à admissibilidade dessa medida provi­
sória, somos pelo reconhecimento da urgência e re­
levância com que a matéria deve ser tratada. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, vale ressaltar 
que essa medida provisória não recebeu emenda e opi­
namos pela aprovação, na forma do seu texto original. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer é favorável não só quanto à ad­
missibilidade como também ao mérito. 

Não há recurso sobre a mesa. 

Em discussão a Medida Provisória nO 2.054-4. 

(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação a Medida Provisória, nos termos do 

parecer, na Cêmara. 

As sras. e os Srs. Deputados que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação, no Senado. 

As srss. e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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MEDIDA PROVISORIA N2 2.054-4, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
da Integração Nacional, dos Transportes e.àáÉducação, 
no valo! global de RS lSS.014.448,09fPara os fins que 
especifica. 

O PMMDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui~ que lhe confere o art. 62, 
combinado com o § 311 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Me,dida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica aberto crédito extraordinário, tlJl-' favor dos Ministérios da Integr.­
Nacional, dos Transportes e da Educação, no valor globalA!é R$ 155.014.448,00 (cento e cinqik 
cinco milhões, quatorze mil, quatrocentos e quarenr,a-' e oito reais), para atender às program:J~~. 
constantes do Anexo desta Medida Provisória. 

Art. 2~ Os recursos necessárioS'à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
superávit financeiro do Tesouro Nacio98l', apurado no Balanço Patrilnonial da União do exercício de 
1999. 

Art. 32 Ficam conyáÍidados os atos praticados com base na Medida Provisória r{J- 2.05~3, 
de 9 de novembro de 2000. . 

Art. 4~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de de zemb TO de 2000; 1792 da Independ!ncia e 1121 da Reflúhlir.' 
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ORGIO 28000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 
UNIDADE 26202 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACIO TECNOLOGICA DE ALAGOAS 

DlEDIlO EX1RACR)INllRIO 
~ftDBRAMA DE TRABALHO (SUPLaM&NTACAO) 

REIlIISOS DE 1tXIAS AS AJn'ES - R$ 1.00 

• 
RN:. PROIJWIATlCA ~OIJJWSTI1\JI..OIPIOlIrn 

E B 1/ I F 
S ti o U T VALOR 
F D D E - --- -0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUtACAO PROFISSIONAL 390.000 

PAOJETOS 

12353 0044 3209 REFORIIA I).U JNSTALACOQ F151CA$ DE IllSTllUlCOES FEDERAIS DE •• 000 EOOCACAO PAOFJSSIOlW. 

12 asa 00.. 3209 <XI25 REfOIIo\ ~ INSTALACOES FISICAS DE INSTJlUlaES FElBAIS DE 380.000 EI:lIJCO,c) PROFISSI~ - ti) ESTADO DE AI.AOOAS 
NIEA REFORMADA (li ) 2600 F a-mc 90 o 192 aoo.ooo 

F 4-1JN 90 o 192 90.000 - --- -
TOTAL - F ItcAL 390.000 

TOTAl. - SEalUIW)E o 

390.000 

ORGAO : 21000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 
UNIDADE: 26215 - ~O FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PERNAMBUCO - ~,.. 
ANEXO aeno EX'IIWH)HRIO 

~ftOGRAMA DE TftA841.HO (SUPLIIMIlNTACAD) RS:lRIOS OE 1DS AS l'OfT!S - R$ 1.00 

';"'.1_"" --- I! llJti1L\ "'. R 

0044 DESENVOLVIMENTO Dl EDOeACIO PROFISSIONAL 411.000 

l'AOJllOS 

12_ OOM 320Il IIEFORIIA !MS IIISTAUCOES 'IIJCAI DE INSTnVICOII I'IOERAII Oi 410.000 
EIlUCACAO I'IIII'lISJONAL 

12_ ~ 3ZQII 0027 ~ DAS JNSTM.ACOES F1SlCA8 DE DlSTI1UlaB FEIlSIAlS DE &\6.000 
~ PIIOFISSIOW" - ti) ESTADO DE PSlII'AR 

F 3-QlC 90 o 1ft .18.000 IIAEA AEFIIIIADA (li ) 2775 

- ----'--
.118.000 

o 

TOTAL - l3ERAL , 
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ORGAO 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 
UNIDADE 2&231 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
ANEXO 

~RoaRAMA DE TRA8ALHO (SUPLEMENT4CAD) 

FUC. P!QJW,IATlCA ~ACAO/SlIITI11ll\)JAUlJ1O 

-
0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 

PfWETOS 

12 as. 0041 3082 REFQIWA DAS INSTALACOES FISICAS DE lNSTlTUICOES FlDERAII Dl 
EHSINO S1J'8tJ0II 

12884 004 1 3082 0035 REFlRIA DAS INSTAI.IoCOES FISICAS DE INSTI1UICOES !'8:SIAIS DE 

-

ORGAO 
UNIDADE 

NUa 

ENSINJ SlPERIIR - NO ESTADO DE Al.NIlAS 
ARI!A lIEFIlAIWlo\ (li ) 1&15 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - ~IDADE 

TOTAL - Gf!W. 

25000 - _(HISTERIO DA EDUClCAO 
26242 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PlRNAMIUCO ..... -

~ROGRAMA DR TRAaALHO (SU~L.M.NTACAD) 

Dezembro de 2000 

al!DI10 EXTRAQII)INIRIO 

AIDJISOS DE ~ AS FtINTES - AS I DO , 

E G li I F 
S N o U T VALOR 
F o D E --------

211.000 

Ut.OOO 

211.000 

F a-ooc 80 o 182 281.000 

" '-ltN 80 o 19t 12.000 - -
o 

281.000 

óiDllU UlPICIOII.UO 

RaUISOI DE tm.s AS FOnES - AS I,DO 

_·I_T~ 1: _____ PftStIIIAt ___ ~ ___ 11Ul..OlMllU1O _________ I! LLl!lLU ... _Y_A_L_O_R __ 

0041 DESENVOLVIIIaITO DO ENSINO DE GRADUACAO 1.117.021 

PROJETOS 

12 .. 0041 aoez ~ DAS INSTALACOES PIIICAS DI INITlTUJCDII ....,.11 DI 1 •• '._ 
IiMSIIIO Sll'lltlllR 

12* 004' 80St cxm JIII!IIQIM Dal lN1TAUC18 FIIICAI DE lNSTl1U11:lD JIt!IlIMIS llE 1.157 •• 
NUO S\l'!RltR - fi) ESTADO DE PEJtWIlICO 

F a-ooc 10 o 112 1 •• 7 •• RA ~ (M ) 123110 

- -
TOrAL - I'ISCAI. 1.157.011 

o 

TOTAL - 8!lJW. \ •• '.011 
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ORGAD 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 
UNIDADE 26248 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

~lTO EX'Ii!AIR)ltllRIO 

~ROQRAMA DE TRABALHo (SUPLEMENTACAO) RI!CI.flSOS DE 'IlXl.\S AS FfJNTES - RI 1.00 

...;.1 "" ... ,,,"" --......... I! liJ g I~lil,_v A L_O R 

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 1.773.019 

PROJETOS 

12~ 0041 30112 lIEFORMl DAS IIISTAUCOES FISICAS Di IlISTlTUlCOES FEDERAIS DE 
ENSIIQ Sll'ElUOR _ 

1.773.019 

ta a&4 004\ 3082 0005 REfIR,I.\ o.\S INSTALACOES FISI~ DE II6TITUICOES FEDERAIS DE \.773.019 
EMSIN3 W'ERltJt - N3 ESTADO DE PSIWo8XD 

MiEA ~ (li ) 11820 F 3-aJC 90 o 192 1.773.019 - - - -
roTAL - FISCAL l.na.019 

lOTAL - SEUUIWlE o 

lOTAL - GERAL. 1.773.019 . 

DRGAO SooO ., IIMAITEltIO 01 EOUClCAO 
~IOADE 2t2l2· FUNDACAO JOAQUIM NABUCO 

MEXO CREDITO EXlRACJII)I~IO 

~ROGRAMA D. TRA8ALHO (SUPLEMENTACAO) REC:I.RiOS DE lOOAS AS FtMES - AS 1.00 

-·I-T'" ---
0710 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000 

ATlVI~ 

12 122 0710 ZOO2 lMMInIICM) E allllERVACAO DE ISIS IIIlYEIS &00.000 

12 122 07S0 2D02 0177 loItotIJTSDO E COGRVACAO DE BENS IICW!IS - N3 ESTADO DE 500.000 
.,.iII'am 

F 3-alC 90 o 192 tSS.500 
F "-INY 90 o 192 40.500 

- ---~-
lOTAL - FISCAL 500.000 

TOTAL - SElIIUDADE o 

TOTAL - ,IIERAI. 500.000 
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ORGAO 
UNIDADE 

28000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 
215307 - ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL Dl BlRREIROS - PE 

NEXO 

Ale. PIUJWIIITlCA PrJ:6INIAIACNJlUTfllA.OIPfICrMO 

-
0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAéAD PRDFI$SIDNAL 

PROJETOS 

123U OOU 3Z011 ltEFCIAIIA DAS IHSTAUCOES FI$JtAS DE rNSTI1UICIIII FlDllWI DE 
I!IIUCACAO PIIOF1SSICIIW. 

lZ. OOU 3209 0029 RERAU. ~ IHSTJUIlIS FIBICAS DE INSTI1\IJIXD FlDERAIS DE 
EaDCMI PlU'lSSlCNAl. - t() EST~ M PRI".ICQ 

NIEA REFCAWlA (101 ) '378 

-
TOTAL - FISCAl. 

TOTAL - SESRIDADE 

TOTAL - Gaw.. 

ORGAO 21000 - MIH1STERIO DA aDUCACAO 
UNIDADE 26112 - ESCOLA AGROTECNICA FIDERAL DE SATUlA - AL 

_NIUIJ 1 .,.-

PROGRAMA oa TRA8ALHD (SUPLaMENTACAO) 

E 
S 
F -

F 
F -

Dezembro de 2000 

Deno EX1RAIJI)IIWUQ 

R!QJIISOS DE ymq AS FONTES - RS 1 00 . 
G 111 1 F 
H o U T VALOR 
O D E - -

208.400 

101.400 

2011.400 

3-UIC 10 o ,. 
181.400 .-1"" 10 o 1112 .7.000 - - - -

o 

íSiDno DJRADI)INIRIO 

ASUIDS DE 1Qlq AS FONTE$ - RS '.CO 

NC·I_'WA 1, _____ PAl_m_Ili_UIAI_1CJIJIUT ___ '1Ul.OIPfIalU1O ________ W : 1~0 í 1 ... _V_A_L_O_R __ 

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 111.000 

I'AlJETDIS 
! 

11. OOU~ ~ lIe\S INSI'ALACIlES "SltAS!lI IllSTllUlCGII fllDlUlI !li '".000 
EIlUCACMI PIIIIFISSIIlllAL 

li. OOU a208 0031 AEARIA DAS INSTALAIDS FlalCAS DI UBTI1U11DS JllDlMII DE 1l1li.000 
mJCQI) PACFISSII»W. - NO DTHlO DE AUBN 

F S-QlC 10 o IR 1119.000 MIEA ~ (IA ) ,., - - -
ltITAI. - "ISCAI. '119.000 

o 

ltITAI. - __ 1119.000 
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OIGAO : 38000 - IfIMISTUrO DOS TRANSPORTES 
UMIDADE 39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEII 

lINDO 
DeitO ElClRAa'IiINIRJOO 

~ROOftAMA DE T~.ALHO (aU~L.MEHTACAO) 
REIUISOS DE ~ MS FDnII - .. '.CID 

-=-1""",,,,, 1,_P«SWW_ICN:JIU_TI'IUI.OIPIUlUll-llrnliJ,_v 11 L o R 

0120 IlANUTENtAO DA MALHA RODOYIARIA FEDERAL 

~ 

11m 02Z0 1-' CIIW IIIXlOYJAltIAS ~"" 
28 782 0220 .. 0005 OIRAS I'IIllIM",UAS BE8ElÇl~ts - N) ESTICIO lIA PlM1BA 

CI!RA EXEI:UTAM ~1eM) 174 

281112 0220 ~ 0Q09 OIRAS I'IIllIMNUAS EJI!IIISCIAIS - 10 ESWIO DE AUbS 
11M 1!lIEaIT* (11)>) .c14 

28. 0220 .. 0011 OINS Jm7flMIAS BI1IItClAts - N) mlClO DE I'BIWIIUCO 
~ EmII7ACot CIeM) a, 

28. 0220 .. oota mRAS I'GlOVIMIAS BIBIlBCIAts - N) ESTMIO DO RIO IIWU DO 
tOrrE '*" DEalTO (1eM) IIOZ - . 

TOTIL - flSCIIL. 

'4IIIiAQ : 3tooo - " .. iiiiiTERIO DOS TJlAIMfORTES 
UMIDADE 31201 - co.AtlHIA IRASlLEJItA DE TRIHS UUAJlOS 

NI!XO 

~1tOGItAMA D. TJltAIlAUIO (.u.-r.. ..... NTA~O) 

~I--I 
OU2 1IWfsPORTE fERROVIARIO URIANO DE PASSAGEIROS 

PIGJE'IOS 

as JA ozzz. 111J ......... -.:IM. 110 ~ .. ,... __ DE N.NII&S 

ZlS7A 0ZZ2 1217 01 fII:UIEM:IO a&aICJM. lO IIS18a DE 1188 UMNCIS DE AMlAS 
- 10 ara DE wtIMS 
S~ lIDI'IMlO ~ Df. DIQICIO FIIICA) 11:0 

a,.. 0ZZl12ll ... 8IIiCIIO --.:u&. 110 JmiM li[ 1IIIIIS ~ DI ... w.co 
18m oztt,. 0001 ~ __ cw. tO SIItIIIl DE 1NI81RMQS DE ".'aICO -N) sr.., .. ".,.11:0' 

alIJEM lIIEII'IMlO (I Dl ~ I'mlCA) 100 -

17.500.000 

n.IGO.CIClO 

F .c-IN'{ 80 o 1.1lQO.000 
192 1.Il00.000 

$.400.000 
F .c-INV 110 o 192 5.400.000 

•• ..00.000 
F .c-,." 80 o 112 •• ..00.000 

2 • ..00.000 

F .c-INV 110 o 192 2.400.000 - - -
17.500.000 

o 

17.500.000 

asno EX1IWIIItMlUO 

llEQJRSIIS DE _ AS fQmlS - R$ 1.00 

liliJIOE1ll ,., .. 
&.500.000 

1.ooo.COO 

5.0D0.COO 

F ... DfI/ 80 ·0 I. &.0.000 

ICIO.DUO 

soe.1IOO 

" .-IIH 10 o IR soe.COO 

5.500.Il00 

o 
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DRGAO SaCa0 - MINlSTERIO DA lHTEGRACAO NACIONAL 
UNIDADE 53101 - MINlSTERJO DA lNTEGRACAO NACIONAL 
ANElCO 

~ftDaRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAD) 

i . 
RIC. I'ROGRAMA TlCA PIUlRAMAIACAOIUTl'l1J1..QfPlmJTO 

-
0667 DEFESA CIVIL 

ATlVlDADES 

06182 0667 4580 ACOES ElERGENCIAlS'DE DEFESA CIVIL. 
I 

08182 01187 4580 0009 ACOeS Ba3etCtAlS DE DEFW CIVIL. -,. REGIAQ ~ 

\ 

-
TOTAl.. - FISCAl. 

TOTAL - eaw.. 

- " ORGAO 53000 - MINISTERIO DA lNTEGRAClO NACIONAL 
UNIDADE 53203 - SUPERIHTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

E 
S 
F 

-

S 
S 
S 
s 

Dezembro de 2000 

CAI1DITO UlRAI:R)lNaR la 

REru!SOS DE ~ AS FOITES AS I 00 -
G 11 I F 
It o U T VALOR o o E - - - -

119.400.000 

118.400.000 

119.400.000 
HXlC ao O 192 32.140.000 8-ax: ~ o 192 6.1110.000 3-ax: 80 o lez 3.000.000 
.-INV ao o 192 77.400.000 - - -

o 

118.400.000 

118.400.000 

CRS>JTO EXlRA(R)JNllRIO 

IIBUISOS DE nn.s AS FIWI'O - RS '.CIO 

·-I-T" _PlmWW_ICNlIM_"---_I!lJJg ~I : r m .. 

01&7 DEFESA CIVIL 7.000.000 

~TOS 

\ 

OS11Z .., 1291 ACGES BllRSBlC1A1S ,W IDItATa DAHDS CAUSADOS l'GIt acAS • '.000.000 
BOtDmS E llUlllCllEJ 

0I518t 01157 1291 0001 ~ ~lAlS PARA COIIATER !»NOS CMJWOS Pc:R $!CAS. 1.00a.aao 
eoem:s t JNJNW:IlIS - .... alAO JOllI'.STE ',- S 8-O:IC 80 o 182 7.000.000 .... ICIPIO ATEII)IDI) (UNHWlE) 2S .. - -'---

TOTAL - FISCAL 
l 

o 

7.DCO.CIOO 

mAL - eew. 7.000. CICIO 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- dente, o parecer é pela admissibilidade e, no mérito, 
IMes) -Item 15: pela aprovação. 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 2.057-4, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000 IMes) - O parecer é pela admissibilidade; e, no méri-

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória n° 2057-4, publicada em 8 de 
dezembro, que "Abre crédito extraordinário 
em favor do Ministério da Defesa, no valor 
de R$ 162.000.000,00, para os fins que es­
pecifica. (Mensagem n° 1. 185/2000-CN - nO 
1.827/2000, na origem) 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

A matéria nao foram oferecidas emendas. 
Com a palavra o Deputado Ricardo Barros para 

emitir parecer. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR. Para 

proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

to, pela aprovação. 
Não há recurso sobre a mesa. 
Em discussão a Medida Provisória. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação a Medida Provisória nos termos do 

parecer, na Câmara dos Deputados. 
As Sr's e os Srs. Deputados que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação, no Senado. 
As Sr's e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- RECURSO N0 2, DE 2000-CN 
'Mes) -Item 2: 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.935-21, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Me­
dida Provisória nO 1935-21, publicada 
em 17 de dezembro de 2000, que "Auto­
riza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da Seguridade Social e Fiscal 
da União, em favor da Presidência da 
República e do Ministério da Defesa, 
créditos extraordinários no valor de 
R$132.242.089,00. 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

Inclulda em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resoluçao nO 1/89-CN. 

A medida foi apresentada uma emenda. 

Com a palavra o Deputado Ricardo Barros, 
para proferir parecer. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PA. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, somos também pela admissi­
bilidade da matéria e pela aprovação do texto 
original. Portanto, contra a emenda apresenta­
da. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer é favorável à admissibilidade; 
e, no mérito, contra a emenda que foi apresenta­
da. 

Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercicio, Senador Carlos Patroci­
nio. 

É lido o seguinte: 

Senhor Presidente, 

Apresentamos, nos termos do artigo 5°, § 1°, 
inciso I, da Resoluçêo n° 1, de 1989-CN, o presente 
recurso, para que o Plenário do Congresso Nacional 
delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisó­
ria nO 1.935-21. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000. -
Deputado Walter Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Deputado retira o recurso? 

o SR. WAL TER PINHEIRO (PT - BA) - Esta­
mos mantendo a posiçêo que temos assumido aqui, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votaçêo o recurso, na Câmara. {Pau­
sa.} 

As S~s e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. Não vai ao Senado. 

Em discussão a Medida Provisória e a emen­
da, que tem parecer contrário. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votaçêo a Medida Provisória nos termos 
do parecer, na Câmara dos Deputados. 

As Sr's e os Srs. Deputados que a aprova 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada na Câmara dos Deputados, vai ao 
Senado. 

Em votação a Medida Provisória, no Senado 
Federal. 

As Sr's e os Srs. Senadores que a aprova 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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MEDIDA PROVISÓRlA N91.935-21, DE 16 DE ~ovrMBRO DE 2000. 

Autoriza O Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da 
SegUridade Social e Fiscal da União. em favor da 
Presidência da República e do Ministério da Defesa, 
créditos extraordinários no valor de R$ 
132242.089.00. para os fins que especifica. 

o O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o § 311 do art. 167 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

o Art. l!! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguri~de _So~iaLda 
União (Lei n2 9.789. de 23 de fevereiro de- 1999). em favor da-Presidência da República. crédito 
extraordinário no valor de RS 120.142.089.00 (cento e vinte milhões. cento e quarenta e dois mil. oitenta 
e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

~ .... , ... :) 

Art. :!!l Os recursos necessários .à execução do disposto no '~igo anterior decorrerão de 
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Art. 3~ Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita da 
Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medi~ 
Provisória. 

An. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nll 

9.789. de 23 de fevereiro de 1999). em favor do Ministério da Defesa. crédito extraordinário no valor de 
RS 12.100.000.00 (doze milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo III 
desta Medida Provisória. 

An. S~ Os recursos necessários à execução do disposto no anigo anterior decorrerão de 
excessO de ~o de receitaS do Tesouro Nacional. 

~ 

~. 6~ Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.935-20, 
de 19 de outubt=O de 2000. 

Art. 72 Esta Medida-Provisória-entra em vigorna data de- sua publicação. 

Brasília, 16 de 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
1hIII) -Item 7: Ihães) - Em votação o recurso, na Câmara dos De­

putados. 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 2.016-11, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2016-11, que "Abre crédito ex­
traordinário, em favor do Ministério da Inte­
graçtlo Nacional, no valor de 
R$182.200.000,00, para os fins que especi­
fica, institui o Programa Especial de Financi­
amento, e dá outras providências". (Defesa 
Civil enchentes) (Mensagem nO 
1.149/2000-CN - nO 1.739/2000, na origem). 
Relator: Deputado Ricardo Barros. 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

A matéria foram apresentadas duas emendas. 

Com a palavra o Deputado Ricardo Barros 
para proferir parecer. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o parecer é pela admissibilidade pela rele­
vância e urgência e também contrário às emendas 
apresentadas e favorável à medida provisória na for­
ma original como ela foi apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer é favorável à admissibilidade e 
ao mérito e contra as emendas. 

Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercrcio, Senador Carlos Patrocr­
nio. 

É lido o seguinte: 

RECURSO N° 3, DE 2000-CN 

Senhor Presidente, 

Apresentamos, nos termos do artigo 5°, § 1°, in­
ciso I, da Resoluçtlo n° 1, de 1989-CN, o presente 
recurso, para que o Plenário do Congresso Nacional 
delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisó­
ria nO 2.016/11. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000.­
Deputado Walter Pinheiro. 

As Sr'ls e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

A matéria não vai ao Senado. 

Em discussão a Medida Provisória e as emen­
das (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação, a Medida Provisória nos termos 
do parecer na Câmara dos Deputados. 

As Sr'ls e os Srs. Deputados que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votaçtlo, a Medida Provisória no Senado 
Federal. 

As Sr'ls e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgaçtlo. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.016-11, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Abre crédito extraordinário, em fa­
vor do Ministério da Integração Nacional, 
no valor de R$182.200.000,00, para os 
fins que especifica, instituí o Programa 
Especial de Financiamento, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
çtlo que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3° 
do art. 167, da Constituiçtlo, adota a seguinte Medi­
da Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica aberto crédito extraordinário, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, no valor 
de R$182.200.000,OO (cento e oitenta e dois mi­
lhões e duzentos mil reais), para atender à progra-
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mação constante do Anexo a esta Medida Proviso-
ria. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de ex­
cesso de arrecadação de recursos ordinários do Te­
souro Nacional. 

Art. 30 Fica instituldo o Programa Especial de 
Financiamento às atividades econômicas atingidas 
pelas inundações nos Estados de Alagoas, Pernam­
buco, Paralba e Rio Grande do Norte. 

§ 1 ° O Programa Especial de Financiamento 
será operado pelo Banco do Nordeste do Brasil SA 
e contará com recursos de até R$20.000.000,OO 
(vinte milhões de reais) oriundos do Fundo Constitu­
cional de Financiamento do Nordeste - FNE. 

§ 2° São beneficiários do Programa Especial 
de Financiamento os mini e pequenos produtores 
rurais, as microempresas e demais setores enqua­
dráveis nas condições do Programa, que: 

I - tiveram suas atividades prejudicadas nos 
meses de julho e agosto de 2000 em decorrência 
das inundações a que se refere o caput deste arti­
go; 

" - estejam localizados em municlpios que fo­
ram reconhecidos como em situação de emergência 
ou em estado de calamidade pública, nos termos da 
legislação em vigor. 

§ 30 Para fins de enquadramento no Programa 
Especial de Financiamento, serão observados os 
seguintes parãmetros: 

I - no setor rural: 

a) miniprodutor: aquele cuja renda 
agropecuária bruta anual prevista for igual 
ou inferior a R$40.000,OO (quarenta mil rea­
is), e representar, no mlnimo, oitenta por 
cento de suas receitas totais; 

b) pequeno produtor: aquele cuja ren­
da agropecuária bruta anual prevista for su­
perior a R$40.000,00 (quarenta mil reais) e 
igualou inferior a R$80.000,OO (oitenta mil 
reais), e representar, no mlnimo, setenta por 
cento de suas receitas totais; 

11 - nos demais setores: pessoas flsicas e jurl­
dicas com faturamento anual previsto de até 
R$300.000,OO (trezentos mil reais). 

Art. 4° Os financiamentos contratados ao am­
paro do Programa Especial de Financiamento terão 
as seguintes condições: 

I - juros: 8,75% ao ano; 

11- prazos: 

a) de até três anos, inclusive um ano 
de carência, nas operações de custeio e ca­
pital de giro; 

b) de até seis anos, inclusive dois 
anos de carência, quando se tratar de crédi­
tos para investimento; 

111 - riscos: cinqOenta por cento para a institui­
ção financeira e cinqOenta por cento para o FNE; 

IV -limite de financiamento: até R$15.000,OO 
(quinze mil reais) por empreendimento beneficia­
do. 

§ 1 ° Os financiamentos com base no Programa 
Especial de Financiamento terão bônus de adim­
plência de vinte e cinco por cento sobre a taxa de 
juros de cada parcela da dIvida paga até a data de 
seu respectivo vencimento. 

§ 2° O mutuário perderá o direito ao bOnus de 
adimplência em caso de desvio do crédito ou apli­
cação irregular dos recursos liberados, sujeitan­
do-se às penalidades aplicáveis pela legislação em 
vigor. 

§ 3° É estabelecido o prazo de até 31 de outu­
bro de 2000 para contrataÇ.êo dos financiamentos 
de que trata o caput deste artigo. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n° 2.016-10, de 24 
de outubro de 2000. 

Art. 60 Esta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Bras((ia, 23 de novembro de 2000; 1790 da 
Independência e 1120 da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Martus Tavares. 
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DRGAO 5aooo - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 
UNIDADE 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 
ANEXO 

PROGRAMA DE TRABA~HO <SUP~EMEHTACAO) 
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S 

Dezembro de 2000 

CREO ITO EXTRAtllO IIIIR 10 

RECURSos DE TOOAS AS FCM'ES - AS I, ÕO 

G 101 I F 
N o U T VALOR o o E ---

54.200.000 

54.200.000 

36.100.000 
S-DDC 30 D 100 250.000 
S-DDC 40 o 100 1.20Z.SOO (-INV 30 o 100 30. 6.c7. 200 
(-INV (O O 100 4.000.000 

12.100.000 
S-1llC 30 D 100 170.000 
a-DDC (O O 100 5.350.000 
(-INV 30 O 100 1.530.000 
(-INV 40 o 100 5.050.000 

1.000.000 
a-DDC 40 o 100 1.000.000 

5.000.000 
a-DDC I 40 o 100 350.000 

~~ o 100 4.1150.000 , 

o 

54.200.000 

54.200.000 

ANEXQ- ...-. ---------------------------------------------------------------------~~~liTwõiDn~~~I~iRiffiIO 

RECI.RSOS DE TOOAS AS FtM'ES - AS 1,00 P~OGRAMA C& TRABA~HO (SUPLEMENTACAO) 

E G 11 I F 
FlN:ICNroL PROGRAIoIATlCA PROORAMA/ACAO/SUBTITULD/PRIXXlTO S N O U T V A L o R 

F o o E 

-----
0&&7 OEFESA CIVIL 1211.000.000 

ATIVIDADES 

06 182 0667 &001 ACOES EIoERGENCIAS DE CIJoEATE A SECA 125.000.000 

ACOES aERGEN::IAS DE roeATE A SECA - NA REGIAO NRlESTE 125.000.000 06182 0667 6001 0001 
S 3-OOC 30 o 100 13.000.000 
S a-ooc 90 O 100 115.000.000 

- --- --
TOTAL - FiSCAl o 

TOTAL - SEUlDAOE 128.000.000 

TOTAL - GERAL 12&.000.000 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Agora mesmo, o Governo pede mais R$68 bi-

IMes) - Item 9: lhões para acrescer aquilo que já foi autorizado no 
MEDID P Ó ~rçamento: E ~onde vamos parar, meu prezado Mi-

A ROVIS RIA N° 2.032-29, n1stro Waldir Plres?Aonde vai parar o Brasil, que já 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 entrega o seu patrimônio para os grandes grupos 

Discussão, em turno único, da Medida econômicos nacionais e internacionais. E mais do 
Provisória nO 2.032-29, publicada no dia 24 que isso, transfere para o sistema financeiro toda a 
de novembro de 200, que "Autoriza o Poder poupança nacional de 20 anos futuros, porque não te-

remos condições de resgatar essa divida toda. 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Mas, enquanto a divida aumenta, diminui-se a 
União, em favor do Refinanciamento da DI- capacidade de investimento do Estado brasileiro. Di-
vida Pública Mobiliária Federal - Recursos minui-se a capacidade de investimento do setor soei-
sob Supervisão do Ministério da Fazenda ai, do estrutural para que possamos avançar como 
crédito extraordinário no valor d~ pais que pretende, um dia, chegar - não sei quando? 
R$68.383.840.000,00, para reforço de dota- Com esse tipo de Governo? Nunca! - a ser respeita-
ções consignadas no vigente orçamento". do minimamente por outras nações. Mas quando se-
(Mensagem nO 1.156/2000-12-14 CN _ nO remos um pais com capacidade de competir, se não 
1.741/2000, na origem) temos dinheiro para investir na tecnologia, na pesqui­

sa, na tecnologia de ponta? Quando seremos um 
- Dependendo de pareceres a serem Pais respeitado, se não temos dinheiro para diminuir 

proferidos em Plenário. as desigualdades regionais e as desigualdades entre 
A medida não foram apresentadas emendas. cidadãos que nos qualificam entre os parses mais de-
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ricardo siguais do mundo? Quando, Sr. Presidente, seremos 

Barros. um Pais respeitado, se o Congresso aceita a cada 
O SR. RICARDO BARROS (PPB _ PR. Para momento, de joelhos, as imposições do Governo Fe-

deral? Quando seremos um Pais livre, quando, na re-
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- alidade, manda aqui um superministro, que é o Minis-
dente, Srt's. e Srs. Congressistas, o parecer é pela tro Malan, com o Senhor Presidente, em detrimento 
admissibilidade e, no mérito, pelo acatamento da for- dos demais Ministros, que passam a ser Ministros de 
ma original, como foi apresentado. segunda classe, que não têm condições nem mesmo 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- de realizar o Orçamento previsto? Quando deixare-
IMes) - O parecer do Deputado Ricardo Barros con- mos de ser um Pais onde fica dinheiro no caixa ente-
clui pela admissibilidade e pelo mérito. sourado, porque é a vontade do Sr. Malan, em detri-

Em discussão a medida provisória. (Pausa.) mento dos Parlamentares, das emendas de Banca-
o SR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA) - Sr. da, das emendas que levam recursos, efetivamente, 

Presidente, peço a palavra para discutir. aos cidadãos, lá na ponta? Quando teremos os pro-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- gramas de Governo que, apesar de serem sérios - al-

IMes) - Concedo ~ palavra, para_discutir. ao Deputa- guns deles o são - não conseguem ser realizados, 
do Giovanni Queiroz. porque não há interesse da área econômica em Iibe-

O SR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT _ PA Para rar recursos para tais programas? 
discutir. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, Nós, do PDT, Sr. Presidente, estamos votando 
Srt's. e Srs. Congressistas, serei breve, até porque favoravelmente, até para que, neste momento, possa 
sobre essa matéria já me manifestei algumas outras o Governo minimamente se equilibrar, pois já gastou 
vezes aqui, para dizer e lembrar aos companheiros além do que deveria. Mas fica aqui o protesto vee-
do Congresso Nacional, aos Parlamentares que, na mente contra essa polftica desequilibrada do Gover-
verdade, o que se pede aqui são mais R$68 bilhões. no e da sua área econômica. 
O Governo pede autorização para emitir mais R$68 Muito obrigado. 
bilhOes de tftulos para a rolagem da dIvida brasileira. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Salmos de R$68 bilhões, em 1995, para urna divida Ihães) - Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr 
que atinge este ano, em dezembro, R$565 bilhões. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 
Se considerarmos R$70 bilhões que entraram das É 
privatizaçOes, estamos acrescendo em dIvida para o lido o seguinte: 
Brasil R$560 bilhões. Significa dizer que estamos RECURSO N° 4, DE 2000-CN 
acrescentando, em dIvida interna, ao PaIs, à popula-
910, em tomo de R$120 bilhOes por ano. Estou dizen­
do R$120 bilhões, suficientes para se construir quase 
um Brasil novo a cada ano. Essa sangria não pára. 

Senhor Presidente, 
Apresentamos, nos termos do artigo 5°, § 1°, in­

ciso I, da Resolução n° 1, de 1989-CN, o presente re-
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curso, para que o Plenário do Congresso Nacional Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisó- discussão. 
ria nO 2.032-29. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000-
Deputado Walter Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o recurso, na Câmara dos Depu­
tados. 

As SrDs e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados.(Pausa.} 

Rejeitado. Não vai ao Senado. ' 
Em discussão a Medida Provisória nO 2.032-29. 

(Pausa.) 

Em votação, a Medida Provisória na Câmara. 
As SrDs e os Srs. Deputados que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação, no Senado. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a maféria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 2.032-29, DE 23 DE IDVEMBRO DE 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União. em favor de Refinanciamento da Dívida 
Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda. crédito extraordinário no 
valor de RS 68.383.840.000.00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. lI! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nU 
9.598. de 30 de dezembro de 1997). crédito extraordinário no valor de RS 68.383.840.000.00 (sessenta e 
oito bilhões. trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil reais). em favor de 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória. 

Art. 2!! Os recursos necessários à execução do disposto no a~igo anterior ~e~orrer~o .da 
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - RefinanCiamento da DIVida Pubhca 
Mobiliária Federal. no montante especificado. 

Art. 3!! Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nU 2.032-28. 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 4 U Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. de novenDro de 2000; 17C)l1 da Independência e 1121! da República. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- forma como a Medida Provisória foi apresentada, Sr. 
Ihães) -Item 3: Presidente. 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.967-14, O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 IMes) - O parecer conclui pela admissibilidade e no 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 1.967-14, publicada no dia 24 
de novembro de 2000, que "Autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento de Se­
guridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Integração Nacional, crédito ex­
traordinário no valor de R$240.000.000,00, 
para os fins que especifica". (Mensagem nO 
1.130/2000-CN - nO 1.735/2000, na origem) 

- Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

Não foram apresentadas emendas. 
Concedo a palavra ao Deputado Ricardo Bar­

ros' para proferir parecer. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR. Para 

proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Nosso pa­
recer é pela admissibilidade e também pelo mérito na 

mérito, pela forma como foi apresentada a Medida 
Provisória. 

Não há recurso sobre a mesa. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação, a Medida Provisória, na Câmara. 
As sras. e os Srs. Deputados que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação, no Senado. 
As sras. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N!! 1.967-14, DE 23 DE l\'OVEf.1BRO DE 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de 
R$ 240.000.000,00, para os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica O Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União (Lei n2 9.789, de?3 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito 
extraordinário no valor 'de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quat'enta milhões de reais), para atender à 
programação constante do AI1exo I desta Medida Provisória. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 211, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida 
Provisória. 

Art. 42 Ficam convaJidados os atos praticados com base na Medida Provisória nll 1.967-13, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 5.2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

de novenj)ro de 2000; ] 792 da Independência e 11211 da República. 
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5aooo - .. [HISTERIO DA lKTEGRA(:ÃO NACIONAl. 
SU03 - SUPERllIl'OOEIIClA DO DeSENVOLVIMENTO DO tG:DES'TC - SU1)BoE 

(R$ \ 00) 

ESI'ECll'lCA!;ÃO ESF. DSSOOI!IWElI'Tl FONTE CATESDRIA 
ECQIOI1CA 

-
1000.00.00 RECEJTAS CORREHItS SEG 240.000.000 

1200.00.00 RECEITA DE camtlBUI~ SEG 2oW. 000. 000 

1210.00.00 COtmIllUlCl)a SOCIAIS SEG 2oW.000.000 

1210.01.00 CONllIlUl!;ÃO PAIUo I) FlMAlC1NEMTO DA SEGURIlW.lE SOCIAl. SEG 24D.000.000 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 11: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.047-6, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.047-6, publicada no dia 24 
de novembro de 2000, que "Abre crédito 
extraordinário em favor da Presidência da 
República, do Ministério da Justiça, do Mi­
nistério do Esporte e Turismo e do Ministé­
rio da Defesa, no valor global de 
R$422.002.000,OO, para os fins que especi­
fica". (Mensagem n° 1.171/2000-CN - nO 
1.773/2000, na origem) 

- Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

A matéria não foram apresentadas emendas. 

. -
TlJl'AI. SEGURIDADE 240.000.000 

Com a palavra o Deputado Paulo Magalhães, 
para proferir parecer. 

O SR. PAULO MAGALHÃES (PFL - BA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - "Abre 
crédito extraordinário em favor da Presidência da 
República, do Ministério da Justiça, do Ministério do 
Esporte e Turismo, do Ministério da Defesa no valor 
global de R$422.000.000,OO, para os fins que espe-
cifica". 

Quanto à admissibilidade desta Medida Provi­
sória, somos pelo reconhecimento da urgência e re­
levância com que a matéria deve ser tratada, confor­
me determina o art. 62 da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, vale ressal­
tar que esta Medida Provisória não recebeu emen­
das. 

Portanto, opinamos pela sua aprovação na for­
ma do seu texto original. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- A matéria vai à promulgação. 
IMes) - O parecer é pela admissibilidade e no mé-
rito, é favorável. ' É a seguinte a matéria aprovada. 

O SR. WAL TER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. 
Presidente, estamos com problema ainda de som. 
Eu, por exemplo, não ouvi o Relatório do Deputado 
Paulo Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - S. Ex.a concluiu pela admissibilidade, e, no 
mérito, também favorável. 

Há recurso de V. EXS sobre a mesa. 
Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 1° 

Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patrocf­
nio. 

É lido o seguinte: 

RECURSO N° 5, N° 2000 - CN 

Senhor Presidente, 

Apresentamos, nos termos do artigo 5°, § 1°, 
inciso I, da Resolução n° 1, de 1989-CN, o presente 
recurso, para que o Plenário do Congresso Nacional 
delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisó­
ria nO 2047-6. 

Sala das SessOes, 14-12-2000. - Deputado 
Walter Pinheiro (PT). 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Em votação o recurso, na Câmara. 

As srss. e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

Rejeitado na Cêmara não irá ao Senado. 

Em discussão a Medida Provisória n° 2.047-6. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação, a Medida Provisória na Câmara 
dos Deputados. 

As srss. e os Srs. Deputados que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 

I:=m votação, no Senado Federal. 

As srss e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.047-6, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Abre crédito extraordinário em favor 
da Presidência da República, do Ministé­
rio da Justiça, do Ministério do Esporte e 
Turismo e do Ministério da Defesa, no va­
lor global de R$422.002.000.00, para os 
fins que especifica. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3° 
do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medi­
da Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica aberto em favor da Presidência da 
República, do Ministério da Justiça, do Ministério do 
Esporte e Turismo e do Ministério da Defesa crédito 
extraordinário no valor global de R$422.002.000.00 
(quatrocentos e vinte e dois milhões e dois mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I 
desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão: 

I -da incorporação parcial do superávit finan­
ceiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 
exercfcio de 1999, no valor de R$417.500.000.00 
(quatrocentos e dezessete milhões e quinhentos mil 
reais); e 

11- do cancelamento de dotações orçamentári­
as, conforme o Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° 
e 2°, as receitas do Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Policia Fe­
deral, do Instituto Nacional de Desenvolvimento do 
Desporto e do Fundo Nacional de Segurança Públi­
ca estão demonstradas no Anexo 111 desta Medida 
Provisória. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nO 2.047-5, de 26 de 
outubro de 2000. 

Art. 5° Esta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasflia, 23 de novembro de 2000 - 179° da 
Independência e 112° da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Martus Tavares. 
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I 

i 
3-QOC I 90 I J : 192 I 

: I 

1.500.000 

1,500,000 
1 500.000 

I I 
."'LANTACAO 00 SUBSISTEMA DE INTELIGENC1A DE SEGURANCA PUBLICA I I I I I I 1.500.000 

I""LANTAC,AO DO SUBSISTEMA Dê INTEl!GENCIA DE SEGUROCA PUBLICA I " ,',' I 1 500.000 
- NACI()IAL I I,. I 

SISTEMA ,.,pLANTADO (X DE EXECUCAO FISICA) 38 F ! 4-WV I se I ::; ! 192 I I 500.000 
----------------- ~------------------------------------------------:--I ! _____ ' ___ . __________ _ 

TOTAL - =ISCAL 3.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE o 

J 
~ 
IV o o 
o 

tj 

§, 
o 
tj 
o 
(":) 

I 
CI.l 
CI.l o 

~ 
~ 
~ 

CI.l 
CP 

TQTAl - GERAL 3.000.000 I~ 
~ 
~ . 
..... 
Vt 

t-J 
00 ..... 
8 
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ORGAO 
UHIDADE 

30000 - MINISTERIO DA JUSTICA 
3o,0' - MINISTERIO DA JUSTICA 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

:>OQGRAIIAI ACt.O/SUS TI iIJLO/PRf:nJTO 
! e 

S 
: F 

Dezembro de 2000 

::;;eO/1'C EXiiiAOlOl~IO 

RC..llJRSOS DE '!COAS AS ~TES - =$ 1.00 

i 1.1 , 
::l , -! ;, ----- ---------------------_.-. __ ._._. __ ._-----

0666 SEGURANCA 00 CI0AOAO 

06 181 • 0566 780 I' 

::s 18' , 0666 780t 000\ 

:>C!()JETQS 

lM'lANTI.CJ.O OE CENTROS INTEGRAOOS OE CIDADANIA 

~AAr~AO CE :E'irROS IN:EGR~ CE CIDADANIA' NACIONAL 
~TRO i t.<PLaNi:.oo (UH IDADE I S ;: I 4-!NV ~ 30 I C t :SZ : 

3.000.000 

3.000.000 

3 000.000 
3.000.000 ------ ----------------------_._\ __ ._:_._--------

0670 ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEACAD.S 

IA 422 06'0 2831 

u 422 1 0670 4278 

:.r IV IDADES 

TRANSPORTE E CUSTCIoU DE PESSOas soa GRAvE AMueA 

':>ANSPCRT~ ~ :_Si~:A DE "::SSCAS s::s G.'lAVE AMEAC.: • "-"ClOO. 
~E$SOA -;;A>,sp:)IHAOA{PRQTEG1Ct. (U",IOAOe:) zoo 

SERVICO DE ASSISTENCll A TESTEMJt*lAS e: VITtMAS OE CRIMES 

.: 422 Cõ70 ~278 eco: 5i:RVICC ::e ~SS:S~i:NCIA t. ~ESTEt.UI'HAS E VITil.tAS CE CRIMES -
... ACIONA. 

SERVIC:: UANóiOC tüNIOP-OEI ;;, 

= '.; .. ~ ~v. ~ '52 
J:-itw I 90 J o '92 

\ F 
• I 
f 3-COC I 30 • \l : :SZ 

'F ! F 

---------------------------------------------------1 
) 3-QDC I 50 I c , lS2 " I 4-INV ! 30 I c I :52 : 

I \ i \ . , 
i "ROJETOS 

, I 

---------------------------------1 i i I 
t4 128 : 0670 11 t7 CAP.Cl TACA0 E FORMACAO DE AGENTES OPERAOllRES 00 SISTEMA DE 

PROTECAO A TESTEIo(JI*(,tS , 
• ~ 1 'la ! DE70 "" eoo:, C~PAC I; ACAO E ;()q\IACAO DE AGENTES C?~'l"OORES ::c S:S TEMA DE 

:::;OTEC:C A ;ES~EIAJ_S - ',ACtONAL 

14 "22 . 0670 1781 

AGENTE :~ACi ill"C lUNICACE) B3 

IIIf'LANTACAO DE SERVICOS DE ASS/STENCIA E APOIO" TESTEIotlNiAS E 
V1TIlU.S DE CRIU!S 

.: 422 ! ':67C 178' CCCS :""\.ANTAC:O C~ SE"'1!COS ~:=. ASSISTENCIA E APOIO A TESTEMUI+1AS E 
VlTllolAS ce: CRIu:.S - "'C!~L 

SE.c;v::O !VPt:.N1':.w (UN'O.:.cE) 7 

1~ "'22 : OS70 1787 IM'LANTACAO DE SERVICOS OÕ PROTECAO ESI'eCIAL " TESTEIoUNHAS E 
VllIlU.S oe CRIIoIéS 

. :: 42Z 06;(; 1787 :::0:;5 '!,IPt:'NTACAO PE SEi;V!c:lS PE I>llCiac:t.O ES?ECIA!. t. TESTe:~ E 
v I TI t.lJ>.S DE CR I uES - '<AC I ()IAL 

SEr/VlCO Il.IPlANTAOO (UNIOADE) lO 

, 

I 
j F I 3-00c i 50 

;: \ 3-CIX I se 
I o i :92 
i o ! 1$2 

I 

! ; .j-co= I 30 I "" • ·92 
'I A-INV I 30 I c 1 ··sz 
. I i : 
! : 

: I !;: ! 

5.000.000 

1.000.000 

:.CCO.OOO 
SOO.OOO 
500.000 

2.300.000 

2.3CO.OCC 

I 800.000 
300.000 
200.000 

200.000 

!co.coo 
:00.000 
100 000 

500.000 

500.000 

.'!CO. 000 
'lCC.CCO 

\.000.000 

: coa.OCO 

600.000 
Aoo.ooo I F 13-OOc 11 30 i o ; l!!Z ; 

,F A-INV 30 I o I :S2 I _____ ~ ________________ --_______ i ____ :_._, __ 1 ______ _ 

8.000.000 

TOTAL - SEGJR IOADE o 

iOTAL - GERAL 8. COO.CiOQ-



ORGAO 
UNIDADE 

30000 - MINISTERIO DA JUSTICA " 
30908 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES FIM DA POLICIA FEDERAL i 

" .... exo 
_ ... _ .. - -.. -
':.HCUI IV ~.uRA~INIlRIO 

PROGRAMA 0& TRAaALHO (SUPLEMENTACAO) :U:CURSOS CE iOOAS AS F~rES - ~ 1.00 

J !;1 
I :; !3 I !oi I: :: i 
F!) :0: ,~! 

=~""IC. ~Tlc,\ ~AMA/ACAO/SUBT I TUlO/PRODUTO V A l O R I s ~ o I.; i; 

_. _____________________________ I_._i_I ______ _ 

0664 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 

06 181 i 066" 1899 

:6 181 i ::66' '899 0001 

?AQJETOS 

: AQUISJCAO DE EQUIPAMENTOS PARA POLICIAMENTO FEDERAL (PROMJTEC) 
I 

AQUISICAO DE EIlJIPANENTOS PARA POlICIAUENTO FEDERAL (PR().IOTEC) 
- NACIa-w. 

EQUIPAMENTO ADOOIRIIlO (UNIDADE) 6224 

06 181 I 066' 3574 INSTALACAO DE DELEGACIAS REGIONAIS 
I 

C6 181 I 0664 357. 0001 IN$TALACAO DE DELEGACIAS REGIOIAIS - NACIOIAL 
! AREA COISr~ IDA CM J 19000 __ 1 ___ --.-

0666 SEGURAMCA DO CIDADAO 

06 18' i 01166 7803 

C6 181 ! 0666 7803 000 I 

I 

~JETOS 

. 
: REFORIM E IOlERNIZACAO DA ACAOEMIA NACIONAL DE POliCIA 
I 

qEFQRUA E \OlEfIoIIZACAQ DA ACADEMIA ~Iow. DE POliCIA -
NACIC)IAL 

UNIDADE REFOUOA/MODERNIZADA (UNIDADE) I 

--1--__ --_--------------------------------------
TOTAL - FiSCAl 

TOTAl - SEGURIDADE 

~OTAl - GERAL 

43.500.000 

~ 
I-.) 

§ 



ORGAO 
UNIDADE 

30000 - MINJSTERIO DA JUSTJCA 
30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - FNSP 

~xo I CREOJT:l EXTRAGlDINBRIO 

PftOGftAMA DE TftA.ALHO (SUPLeMeNTACAO) 'lE~ OE TODAS AS F()/TES - xS 1.00 

=Ut-C. ! ~lICA "R(JGRAMA/ACAO/S\JBT I Tt.'lO/PROOUTO 
E i GI . 11 : : 

VALOR 
___ o ____________________________ __ 

, S I 'I l::l !'J 
F I '" • O l_! __ -_: __ . ___ ! _______ _ 

0666 SEGURAN~A DO CIDADAD 

06 ISI I 066& 7795 

':6 18: 
i 
i 0666 1795 000 1 
I 

I 
I 
I 
i 
I 

~ 
I 

06 18' i 0666 1797 

';6 18' I Ce86 77!!7 0001 

?ROJEiOS 

• TREJHAlEHTO Of! rHSrRflTales. eu ESPeCIAL NAS AREAS Of! 
. POLICIAMENTO COMUNITARIO E DE TRATAMENTO OE MANIFESTACOES 

, 

';'ilEINAIotENTO DE INSTRUTO*S. :11 ESPECIM. NAS AREJIS DE 
~ICIANENTO CONUNlrARIO E OE TRATAMENTO DE MANIFESTACQES -
"IAC I()/At. 

INSlRUTm TREINiIOO (UNIDADE) 13180 

! REAPARElHAMEHTO DAS POLICIAS ESTADUAIS 
I 

>lfAPARelHAlolENTO DAS POliCIAS EST~IS - '1A(;ICNAl 
"OlICI,t ES"AOUAl 'lEAPotRElHAOA (UNIDADE) 27 

í 

I 
I F 

I : 
i F 

! 

1 
I 
I 

i 
: 1 

i I; I 

I I I 
3-00c 30 i O' 
3-0De '0 I o 
'-INV /30 :0 
4-INV 40 '0 

I'. 

I 
. I. = 1 4-INV I 3C : O 

06 181 I 0666 7199 UPLANTACAO DO SISTEMA DE ACOII'~O DE POliCIAS i 

192 I 
192 I 
192 
192 I 

i 
! 

122 

:6 18; : 0666 77990001; :loIPlANTACAO CC SISTEMA DE ACGlIPANiAIoIENTO DE POLICIAS - NACI()/Al i I • 

. I SISTEIIl IMPt.ANT~ (X OE EXEI:\JC\O FIS:CA) 23 ! F I 3-00c /30 ! C i 192 ! 
: I I F I 4-INV 3c I :} I '92 I 

I I I ' 
06 18. ! 066tI 7805 I I HTENSIF ICACAO 00 POLICIAMENTO OSTENSIVO EM AREAS CRITICAS i I I;! : 

06 181 I 0686 7805 0001 INTENSIFICACAO 00 POLICIAMENTO OSTENSIW EM AQEAS CRITICAS - I 
I~~ I 

F A-INV 30 o 192 

330.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

10.260.000 
I "0.000 

540.000 
60.000 

90.000.000 

90.000.000 
go.ooo.ooo 

3.000.000 

3. 000. CGO 
2.100.000 

900.000 

160.000.000 

160.000.000 

16.000.000 
IU.OOO.OOO I AREA CRITICA ATE~IDA UJNIDAOE) 5 F 3-0De 30 o I 192 

. 0666 7807 II,.,UHTACAO DA POLICIA COIOIITARIA I !! I 65.000.000 
, I I I 
I 0666 7807 0001 I :\PI.ANTACAQ 04 POLICIA <nI.lNITARIA - NACI()/Al I I I I 65.000.000 

06 18' 

" 

I POLICIA COIJNITARIA IIA'lANTADA (UNIDADE) 5 F 3-00c 30 I o I 192 6.500.000 
I I: 1 '-INV 30 1 o 192. !:8.5oo.000 

___ , ______ 1 1_1 __ !_._i __ , ______ _ 

~ 181 

1QTAL - FISCAL 330. 000. coo 

~OTA~ . SEGURIDADE o 

'0 r Al - GERAL 330.000.000 

~ -~ 
f 
~ 
~. 

-VI 

o 
§-
O 
O 
O 
(') 

ª ~ 
til 
O 

~ 
ª ~ 

O 

I 
g. 

§ 
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ORGAO 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA 
UNIDADE 30909 - FUNDO PARA APARELHAM~NTO E OPERACIONALlZACAO DAS ATIVIDADES FIM DA POLICIA FEDERAL 

~XO : j OlEOiTO EXTlIAO<OINBRIO 

~~OGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) õiECURSQS DE TiDAS AS FCtITES • ;;$ I. o:: 

! : J a I" i: = 
PR(6WIA/.e.CAO/SU3T t n;tO/PROOUTO • C" ... ":' 

: =: :: ! C . J : 
V A L () R 

-_._-------------------------_._. __ !_.- -_._-----
06&4 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 

i PROJETOS 
I 

j 
0IIi \8\ ! ~ \900 

:6 18: I ~ 1900 0001 

i 
REAPARELIWIEIIlO DA ACAObIA NACIONAl. DE POt.lCIA I 

I I I 
IIEAPAAELHAlENTQ DA ~IA NACU, .. AL OE POLICIA - NACIONAL : I' . 

4.502.000 

4.502.000 

4.502.000 
4.502.000 I EQUIPAMENTO ACOJIRlOO (IJNIDADE) 189 ~ F I .-11oN . SQ ~ o ~ lSC : _____ i ______________________ ._. __ ·_._· __ . _____ _ 

TOTAL - FISCAL 4.50Z.ooo 

TOTAL - SEUID40E o 

TOTAL - GERAL 4.502.000 

30000 - IIINISTERIO DA oIUSTICl 
~ - FUNDO PARA APAREI.IWI9ITO E OPERACIONAl.lZACAO DAS ATIVIDADES FIM DA P01..1CIA FEtlERAL 

RECEITA (AS 1.00l 

ESPECIFICACÃO ESF. DESDOBIWIENTO FONTE CATEGOI!IA . ~ -
1000.00.00 RE.CEIT AS CORRENTES FIS 41.!OO.000 

19oQ.OO.OO rurrus RECEITAS CORRENTES FIS 41.500.000 

\;&0.00.00 RECEITAS DIYSISAS FIS 41.!í!'O.000 

111S1O.05.02 SALDOS DE EXERCICIOS ANTElUCRIES - REDIRSOS DO TESIUiO • FlS 41.500.000 

TCJrAL FISCAL 4\. !íOO.OOO 
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AIIEXO 111 

~] • 

30000 - MINISTERIO Dl JUSTICA 
30911 - FUNDO NACIOOL DE SEGJRANCA PUBLICA - FNSP 

RECEITA 

ESPECIFIClÇ.O ESF. DESIlCI!IWENTO I =:.rE ::::c '10 
~ 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 
~-

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FJS ~3K 

1990.00.00 RECEITAS DIVERS.I.S FIS ~.:.K 

1990.05.02 SALDOS DE EXERCICIDS ANTERIORES - RECIJRSDS DO TESWIID' FIS 330.000.000 

nrr.IL ~ 
:z:a....a.._ 

ORGAO 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO 
UNIDADE 51202 - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO - INDESP 

PROGRAMA OE TRA8ALHO (SUPLRMENTACAO) 

"\!N:. ~ATICA ~_/ACAO/SUBTI TlMfPROOUTO 

0180 ESPORTE SOLIDARIO 

:>RO.IETOS 

21 612 O~ lllQS AE'CUQ.I. P~PRli.lliKtl_ ~~ ~ VOLTADOS lO 
ESPORTE E A INTEGRACAO COIIIMITARIA 

17 Srz : :;:80 7809 0001 fJ>QIO A ~JETOS ~VENTlVOS DE CARArEl' SOCIAL VOI.TAOOS AO 
ES?ORTE E A INTEGRACAO C()IJNITARIA - '\ACIONAL 
~ETO APOIADO (UNIDADE) 100 

• E II 
• S 
: = : 

s 
:> 

.,. 
;C 
.c 

= 

'--~----------
Zl..ODO.GqO 

! 
1 

i 
; F I 3-lXC t s: ~:: ~ .. a.ODO 
: = ; '-INV ! 91: .: ~ t2.a.ODO " 

----------------------------------------------------·--·---------------------------~--·d 
·OTAL - '"ISCAL 2Q..a.CI\IO ., 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ ~ 
• .;f-~ "7 " 

"JTAL - SEGURIDADE 

2fJ.a.!!I 

i 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

51000 - MIIIISTERIO 00 ESf'(R1E E TURISI() 
Sll02 - \~n'TUTO NACIONAL DE DESEIIVIlLV\"'''-"""" o DO OESPORTO • INIlESP 

RI!CEITA 

Sexta-feira 15 28109 

RECURSoS OE TOCAS AS FOH1ES (RS 1.00) 
ESPECll'rCACÃO 

1000.00.00 RECEl1 AS CORIIEHTES 

1900.00.00 0lJTJUs RECEITAS -CORRENTES 

1990.00.00 RECEITAS DIYERSAs 

1990.0$.02 
S.I.I.DOS DE EXER(:ICIOS AUTERll)!SS - RECURSOS 00 TesouRo ' 

ORGAO 
UNIDADE 

52000 - MINlSTERIO DA DEFESA 
52101 - MINISTERIO DA DEFESA 

éSF OESllOSRAMelTO FONTE 
C"'T~lA - ECOHOMIC.I. 

FlS 
20.000.000 

FIS 20.000.000 
FlS 20.000.000 

FlS 20.000.000 

-
TOTAL FISCAL 20.000.000 

A"EXO ( :;;lEDlõC EXTRAGlOINlllllO 

~~OGR~M~ CE TAABA~HO C$UPLEM&NTACAO) ~ECURSOS OE iCOAS AS I'G'ITeS • AS 1.00 

- .;;.\1 ( :} : , 
S ": i ~ I:; j 
F :. I =' I . _,------ _________________________ . __ I_'_i __ : ______ _ 

;~A/P-CAO/SUBTI'!'JLO/PROOUTO 

0619 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES CONJUNTAS 15.000.000 

, 
I ATZV!OAOES 

1------------------------------------------
as 153 ! 0619 6499 II INTENSIFICACAO DÁ f'l!esOCA DAS FORCAS AIlIIAOAS NAS AReAS DE 

I FROItI'!flfl , 
i ;, I c I ! 

os 153 J 0619 6499 0001 INTMIFICACAO D~ PREWlCA DAS FCRCA$ ARIoIAOAS NAS AREAS DE !) :;: I 15 000.000 
1 'I "R()ITE1RA - NAC1()NP,L " I I" , 

_
__ • ______ • P-CAO REALIZADA (UNIOIIDE) 3 i F i ;;-ooc / 90 o I 192 I 10,000.000 ________________________ !~I~:~L_=_1~~ ____ 5_.000_._000_ 

TOTAL - = !SCAt. 

TOTAL - 5SGUR lDAOE o 

:5 coe coo 
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Dezembro de 2000 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- RECURSO N° 6, DE 2000 - CN 
-Jhaes)--ltem 8: 

ros. 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 2.018-10, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.018-10, publicada em 24 de 
novembro de 2000, que "Abre créditos ex­
traordinários em favor do Ministério do Meio 
Ambiente e de Operações Oficiais de Crédi­
to, no valor global de R$303.050.000, 00, 
para os fins que especifica." (Despoluição 
da Bara da Guanabara) (Mensagem n° 
1. 150/2000-CN - n° 1.784/2000, na origem) 

:.. Dependendo de pareceres a serem 
prOferidos em-plenárlo. 

A Medida não foram apresentadas emendas. 
Com a palavra o nobre Deputado Ricardo Bar-

o SR. RICARDO BARROS (PPB - PR. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - O parecer 
é pela admissibilidade, Sr. Presidente. No mérito, so­
mos pela aprovação na forma como a Medida Provi­
s6ria foi apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Parecer é pela admissibilidade. E, no méri­
to, favorável. 

Sobre a mesa, recurso que será lido pelo Sr. 10 

Secretário em exercfcio, Senador Carlos Patrocrnio. 
É lido o seguinte: 

Senhor Presidente, 
. Apresentamos, nos termos do artigo 5° § 1°, in-

CISO', da Resolução n01, de 1989-CN, o presente re­
curso, para que o Plenário do Congresso Nacional 
delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisó­
ria n° 2018-10. 

Sala das Sessões, 14-12-2000. - Deputado 
Wafter Pinheiro (PT). 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o recurso, na Câmara. 

As SrBs e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado na Câmara, o recurso não--irá-ao-Se-­

nado. 
Em discussão a medida provisória. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação, na Câmara dos Deputados. 
As SrBs e os Srs. Deputados que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação, no Senado Federal. 
As SrBs e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgaçêo. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIt>A PROVISÓRIA ~ 2.018-10. DE 23 DE rovEMBRO DE 2000. 

Abre créditos extraordinários. em favor do Ministério 
do Meio Ambiente e de Operações Oficiais de Crédito. 
no valor global de R.$ 303.050.000.00. para os fins que 
especifica.. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o § 3 2 do ano 167. da Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória. com força. de lei: 

Art. IA Fica aberto crédito oxtraordinário. enl favor do Ministério do Meio Ambiente. no 
valor de R!S 51.050.000.00 (cinqüenta e um milhões e cinqüenta mil reais). para atender à programação 
conaante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 2 2 Os ~W'1SOs necessários à oxecução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I"- reéeitas n~-:fiiianceiras dÜ"etmnente arrecadãelas. no valot' de R$ 3"5.735.000.00 (trinta e 
cinco milhões. setecentos e trinta e cinco mil reais); e 

n - convênio celebrado entre a. Petróleo Brasileiro S.A. - P~TR.OBRÁS e o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. no valor de RS 
15.315.000.00 (quinze milhões. trezentos e quinze mil t'eais). 

Art. 3 31 Fica aberto crédito extraordinário. em favor de Operações Oficiais de Crédito. no 
valor de RS 252.000.000.00 (duzentos e cinqüenta e dois milhões de reais). para atender à programaçãO 
constante do Anexo n desta Medida Provisória. 

Art. 42 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorporação de excesso de anecadaçAo de Rcçunros das Operações Oiiciais de Crédito. no montante 
eapecific~ào. 



Dezembrro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 15 2811 1 

An.5
2 

Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 2.018-9, 
de 26 de outubro de 2000. 

An. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de novenDl'O de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 

MP 

ORGIQ : 4.0QO - MINISTERIO DO MEIO AMB!ENTE 
UNIDADE : 44201 - INSTITUTO BRASILE!RO 00 ME!O AMB!ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENDVAVEIS 
ANEXO I CREDITO EXlIIA(R)lNlRIO 

RmJ<SOS DE tOOaS AS FtNTES - RI t.C 

! I ~ .. a.ro I - .... T ' SE GN 110 uI FT 

_
r_o .1 r...-- ICA I PfUJWlAIACADIUTrTIJf.DI1'RtDITO F o o E 

______________ -= ___________________________ I ______ ~I ----1-----------VAt.OR 

0501 QUAtlDADE AMBIENTAL 51.0S0.00f 

" • OSO.OOC 

5t.CIO.OOC 

F 3-QlC 30 o 250 1.781.00: 
F 3-t1l6 !C- o 281 '7!8.c:a 

I" PROJETOS i 
18 11013 I 0ti01 7000 CON1'RIU DA I'OC.UlCAO POR DUIWWIEImI Dl OLED E ~ 

\ j_lfHTAl. DA lAIA DE GUANAIMA E osalS IQJSSISTEIIAS AFlTADCS 

185'3 I 0501 7000 0001 CQtIlIOLE DA P!lJJICAO PtA ~ DE D.eo E ~ 

! AIo8IENtAL DA SAIA De CIJAIWSARA E DSlAIS ElXISSISTEIIAS AFETADOS -
NJ ESTACO 00 AIO DE JANEIRO 

I 
F 3-GlC 'o o 250 s.m.ooc 
F 3-ax: .. O o 281 ".IM.CO: 
F 3-aJC 90 o 250 8.8' •• CO: 
F 3-ax: 90 o 281 S.ICIS.CO: 
F 4-11N 30 o 250 '7il.CO: 
F 4-11N 30 o 281 338.00: 
F '-INV 4O o 250 ''.Il0l8.00: 

I 
I 
I 

F 4-11N I 40 o 1281 1 ••• 00: 
F '-IIN 190 o 250 8. 84&. or.x 
F 4-INV 90 o 281 2. 834. or.x __ 1_-

iOTAL - FISCAl. SI.050.00c 

TOtAL - SEGUR IDADE 
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OIlQk), Tcaao. OPEflAc6ES 0f'lCIA1S DI! CII!OIrO 
:'NEXO 11 

"ROGRAMA DE TRA8ALHO lSUPLEMENT ACAOI 

TOTAL DO ORQÃO 

QUADRO~SEPOR~ 

:la AGAlCULTURA 

QUADROSlNTESE POR8U8FUNÇÓes 

... OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0351 AGRICULTURA FAMILIAR 

OUADRO SINTESE POR UNIDADE O~MENTARlA 

ANEXO 11 

74101 OPeRACOES OFICIAIS DE CREDITO. RECURSOS soa SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 

QUAOAO SINTESE PO .. FONTES E GRIJPO$ DE DESPESA 

100, RECURSOS OROlNARIOS 
INVERSOES FINANalRAS 

TOTAL 
INVERSOES FINANCEIRAS 

Dezembro de 2000 

RECURSOS DE TODAS AS FONTeS. AS 1.00 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 
252.000.000 

252.000.000 

08SlRVAÇOES' ESFIESFERA). FIFI$CAI.I: S ISCGURIOAce). GNO IGRUPO ce NATUREZA tIA DESPESA). , CPESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS\. 
~ IJUROS E ENCARGOS DA DlVIDAI: 3 !OUTRAS DESPESAS CORAENTeSl;. CINVESfILlENTOSl; 'IINVERSOES FINANCElASASI:. IAMOAnZAÇAO DA OlVIDAI 
MOD IMODALIDADE DE APLICACAO). 30 IGOVERNO ESfAOJAU •• O IADMWISTRAÇ4c) MUNICIPAtJ: 60 CENTIOAOE PRIVADA): to IAPLICACAO DIRETA!. ,. IA DEFINIA) 
oU (IDeNTIFICADOR DE USO • COtURAPARTIOA)e o (NAO CEST. A CONTR.I: 1 lCONTR. B1RDl: 2 lCONTA. 8JDI: 3 (OUTRAS CONTR.I FTE (FONTE DE RECURSOS! 

OAGAo : Tcaao. 0fI1!IUCOU OF1CWS DI! CREOn'O 
UNOADE: 7.,0, • RECUIISOa soa SUl'l!IIVlSlo DO "_TERJO DA FAZENDA 
ANEXO 11 

PI'IOGAAMA De TRA8AI.HO ISUPLEMENT ACAD! 

TOTAL DA UNIDADE 

20 AGRICULTURA 

QUIoDAO-IINT2SePOR SUIIFUtIÇÕIS 

• .0& OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADAQ S/NTEIE POR PROGRAMAS 

0351 AGRICU1..TU~FA"1IJAR 

QUADAQ SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100. RECURSOS ORDlNARlOS 

INVERSOES FIN.ANCE'RAS 

TOTAL 
INVERSOES FIN.ANCElRAS 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES • AS 1.00 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 

252.000.000 
252.000.000 

252.000.000 
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OIlGAo: 1COQO.OItERACOUORCIAISDECREDITO 

UNIOAOE: 1.'01 - "E<::URsoa soe SUPERVI$Ao DO MlNIS'ltR1O DA FAZIHOA 
.aNEXO 11 

I)ROCRAUA DE TRA8ALHO lSUPlEMENTACAOI 

0351 AGIIICUI.:ruRA I'oUotIlJAA 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

RECURSOS DETOCAS AS FONTES • AS I 00 

252000000 

20.&46 0351.0281.0000 FINANCIAMENTO E EQUAI,IZAÇÁO DE JUROS PAlIA A AGIIIC:UI.TUIIA 252.000.000 
F.w~R .PRONJII: 

20.846 0351.028t.ooot FIIANClANENTO E EOUAI,IZAÇAO DE JUROS PARA A AGIllCULTUIIA F 5 -IFI 90 o 160 252.000.000 
FANUAR. PRONo\F • NACIONAl. 

TOTAl. - FISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 

TOTAl. - GERAI. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 4: 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.981-54, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Discussão, em turno único da Medida 
Provisória nO 1.981-54, publicada no dia 24 
de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
novação de dIvidas e responsabilidades do 
Fundo de Compensação de Variações Sala­
riais - FCVS; altera o Decreto-Lei nO 2.406, 
de 5 de janeiro de 1988, e as Lei nOs 8.004, 
8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 
de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente, e dá outras provi­
dências". (Sistema Financeiro da Habitação) 
(Mensagem nO 1.142/2000-CN _n° 
1.755/2000, na origem) 

- Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

A Medida foram apresentadas trinta e cinco 
emendas. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IhAes) - Pela ordem, tem a palavra o nobre Deputado 
\'\álter Pinheiro. 

• • 
252.000.000 

o 

252.000.000 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Me­
dida Provisória de n° 1.981-54, sobre a qual acorda­
mos. É uma medida importante, porque resolve con­
substancialmente a vida de milhares de mutuários no 
Pais. Mas fizemos, ontem à noite, com o Governo um 
acordo, principalmente em relação a dois pontos: um 
deles, trata da inclusão, no âmbito da medida provisó­
ria, de mutuários que fizeram contrato com institui­
ções financeiras privadas; e o outro trata da mudança 
do prazo de vencimento para obtenção do beneficio. 

Em decorrência da modificação ora relatada por 
mim, portanto, carecendo de aprimoramento no que 
diz respeito à redação, eu pediria a V. E>é' que sobres·· 
tasse esta medida provisória e passasse à discussão 
da Medida Provisória nO 1 :982, enquanto aguarde­
mos o desfecho da redação desses dois itens que de­
vem ser incluldos na medida provisória. Acredito que 
não há nenhum problema em prosseguirmos com as 
votações. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - V. Bé' será atendido, porque V. E>é' é o relator 
desta matéria. Só quando V. E>é' se julgar em condi­
ções de relatar, é que a colocaremos em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -.tem 5: 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.982-77, O Presidente da República, no uso da atri-
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, ado-

Discussão, em turno único, da Medida ta a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Provisória nO 1.982-77, publicada no dia 24 Art. 1° Esta Medida Provisória regula a participa-
de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a ção dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
participação dos trabalhadores nos lucros empresa como instrumento de integração entre o ca-
ou resultados da empresa e dá outras provi- pital e o trabalho e como incentivo à produtividade, 
dências". (Abertura do comércio aos domin- nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição. 
gos). Mensagem nO 1.143/2000-CN (n° Ar. 2° A participação nos lucros eu resultados 
1.756/2000, na origem.) será objeto de negociação entre a empresa e seus 

Dependendo de pareceres a serem empregados, mediante um dos procedimentos a se-
proferidos em plenário. guir descritos, escolhidos pelas partes de comum 

acordo: 
A medida foram apresentadas trinta e seis I _ comissão escolhida pelas partes, integrada, 

emendas. também, por um representante indicado pelo sindica-
Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, to da respectiva categoria; 

para proferir parecer. 11 _ convenção ou acordo coletivo 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para § 10 Dos instrumentos decorrentes da negocia-

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- ção deverão constar regras claras e objetivas quanto 
dente, Srs. Congressistas, somos pela admissibilida- à fixação dos direitos substantivos da participação e 
de e constitucionalidade e também pelo mérito. É 

das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferi-
uma medida provisória meritória. ção das intormacões Pertinentes ao cumprimento do 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- acordado, periodicidade da distribuição, período de 
Ihães) - Em relação às emendas... vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Em re- ser considerados, entre outros, os seguintes critérios 
lação às emendas, recusamos todas. e condiçOes: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- 1_ índices de produtividade, qualidade ou lucra-
Ihães) - V. EXS rejeita as emendas. tividade da empresa; 

Sobre a mesa, recurso ..... Não está assinado. 11 _ programas de metas, resultados e prazos, 
Em discussão a medida provisória, e as emen- pactuados previamente. 

das em turno único. (Pausa.) § 20 O instrumento de acordo celebrado será ar-
Não havendo quem peça a palavra, encerro a quivado na entidade sindical dos trabalhadores. 

discussão. § 30 Não se equipara a empresa, para os fins 
Em votação a Medida Provisória, nos termos do desta Medida Provisória: 

parecer, na Câmara dos Deputados. I _ a pessoa física; 
As S,.as e os Srs. Deputados que a aprovam 11_ a entidade sem fins lucrativos que, cumulati-

queiram permanecer sentados. (Pausa.) vamente: 

Aprovada. a) não distribua resultados, a qualquer trtu-
Em votação a Medida Provisória no Senado Fe- lo, ainda que indiretamente, a dirigentes, administra-

deral. dores ou empresas vinculadas; 
As Sr'" e os Srs. Senadores que a aprovam que- b) aplique integralmente os seus recursos 

iram permanecer sentados. (Pausa.) em sua atividade institucional e no País; 
Aprovada. c) destine o seu patrimônio a entidade con-
A matéria vai à promulgação. gênere ou ao poder público, em caso de encerramen­

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.982-77, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 200Q. 

Dispõe sobre a participaçlo dos tra­
balhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

to de suas atividades; 
d) mantenha escrituração contábil capaz 

de comprovar a observância dos demais requisitos 
deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de di­
reito econômico que lhe sejam aplicáveis. 

Art. 3° A participação de que trata o art. 2° nao 
substitui ou complementa a remuneração devida a 
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qualquer empregado, nem constitui base de incidên­
cia de qualquer encargo trabalhista, não se lhe apli­
cando o princípio da habitualidade. 

§ 1° Para efeito de apuração do lucro real, a pes­
soa jurldica poderá deduzir como despesa operacio­
nal as participações atribuidas aos empregados nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente Medida 
Provisória, dentro do próprio exercício de sua consti­
tuição. 

§ 2° É vedado o pagamento de qualquer anteci­
pação ou distribuição de valores a titulo de participa­
ção nos lucros ou resultados da empresa em periodi­
cidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas 
vezes no mesmo ano civil. 

§ 3° Todos os pagamentos efetuados em decor­
rência de planos de participação nos lucros ou resul­
tados, mantidos espontaneamente pela empresa, po­
derão ser compensados com as obrigações decor­
rentes de acordos ou convenções coletivas de traba­
lho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

§ 4° A periodicidade semestral mlnima referida 
no § 2° poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 
31 de dezembro de 2000, em função de eventuais im­
pactos nas receitas tributárias. 

§ 5° As participações de que trata este artigo se­
rão tributadas na fonte, em separado dos demais ren­
dimentcs recebidos no mês, como antecipação do im­
posto de renda devido na declaração de rendimentos 
da pessoa fCsica, competindo à pessoa jurCdica a res­
ponsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do 
imposto. 

Art. 4° Caso a negociação visando à participa­
ção nos lucros ou resultados da empresa resulte em 
impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes 
mecanismos de solução do litígio: 

I - mediação; 
11 - arbitragem de ofertas finais. 
§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas finais 

aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela 
proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma 
das partes. 

§ 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de 
comum acordo entre as partes. 

§ 3° Firmado o compromisso arbitral, não será 
admitida a desistência unilateral de qualquer das par­
tes. 

§ 4° O laudo arbitral terá força normativa, inde­
pendentemente de homologação judicial. 

Art. 5° A participação de que trata o art. 1° desta 
Medida Provisória, relativamente aos trabalhadores 

em empresas estatais, observará diretrizes especrfi­
cas fixadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Consideram-se empresas es­
tatais as empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista, suas subsidiárias e controladas e demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° Fica autorizado, a partir de 9 de novem­
bro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio 
varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da 
Constituição. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunera­
do deverá coincidir, pelo menos uma vez no período 
máximo de quatro semanas, com o domingo, respei­
tadas as demais normas de proteção ao trabalho e 
outras previstas em acordo ou eonvenção coletiva. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nO 1.982-76, de 26 de 
outubro de 2000. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 23 de novembro de 2000; 179° da Inde­
pendência e 112° da República. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 6: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.010-38, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.010-38, publicada no dia 24 
de novembro de 2000, que liDá nova reda­
ção ao art. 1° da Lei nO 9.530, de 10 de de­
zembro de 1997". (Utilização dos dividendos 
e do Superávit Financeiro de Fundos e Enti­
dades da Administração Pública Federal 
Indireta) (Mensagem n01.147/2000 CN -
n°1.737/2000, na origem) 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em Plenário. 

A matéria foram apresentadas quatro emen­
das. 

O SR. FERNANDO CORUJA (POT - SC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. EXS prefere falar antes ou depois dos pare­
ceres? 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - É sobre a questão 
anterior, Sr. Presidente. TCnhamos um destaque para 
a MP 1.982, supressão do art. 6°, que não foi lido. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. MILTON TEMER (PT - RJ. Para uma co-
lMes) - Perdoe-me, mas o que havia aqui como re- municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
curso não estava sequer assinado. Srs. Congressistas, vivemos um regime onde o Poder 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC) - O Legislativo é constantemente esmagado pelas medi-
destaque é assinado pelo Deputado Miro Teixeira. das provisórias. Nesse contexto, quero fazer um 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- agra~ecimento pessoal à Mes~ do Senado pela ur-
Ihães) - Não está assinado. Perdão. [Comentários gêncla com q~e tratou ~m projeto de um Deputado, 
longe do microfone.] não porque ~eja um projeto .meu, ?Olocando em vota-

Esse foi mudado porque o Relator pediu para ção, em regime ~e urgência, hOje. no ~en.ado. Tra-
t d fi I ' ta-se de um projeto que beneficia pnnclpalmente 

ser vo a o ao ma. . aqueles que têm mais de 65 anos de idade e que, 
O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC) - pela iniciativa da Mesa do Senado, pOde ainda ser de-

Não, a 1.982. liberado e depende apenas de sanção presidencial, 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- nesta Sessão Legislativa. 

Ihães) - A 1.982.(Pausa.) Não posso deixar de registrar aqui o meu_ª9t~_ 
Só chegou agora, e a Medida já Unha sido vota- decim~nto, porque esta -iniciativa vem em beneficio 

da. Eu lamento. do fortalecimento dos parlamentares como legislado-
O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC) - Ti- res do Pais. 

nhamos entregue antes na mesa, Sr. Presidente. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) - Não estava no processo. Posso até, por ex- Ihães) _ Agradeço a V. ExII, e pode estar certo de que 
ceção, conceder a palavra para V. Ex8 dar o seu ponto esse é o sistema no Senado, sobretudo quando vem 
de vista, mas o assunto já foi votado. Mas V. ExII tem a uma proposição de V. ExII. 
palavra para expor o seu ponto de vista. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC) - Sr. Ihães) -Item 6, da pauta (continuação). 
President~, não conseg~i escutar, porque está ha- Concedo a palavra ao nobre Deputado Mário 
vendo mUito barulho aqUi. Assad Júnior, para proferir parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- O SR. MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PFL - MG. 
lhães) - O assunto foi concluido porque foi vot~do. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.} - Sr. 
Como sei que V. Ex

8 quer externar um ponto. de Vista, Presidente, Srs. Congressistas, somos pela constitu-
mais até do que impedir a votação, V. ExII tena a pala- cionalidade e admissibilidade da matéria. Voto pela 
vra para colocar o seu ponto de vista perante o Con- aprovação da Medida Provisória nO 2.010, na forma 
gresso. do nosso projeto de lei de conversão, rejeitadas as 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem Emendas 1, 2, 3 e 4. 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, nós apresenta- Quanto ao mérito, rapidamente, apenas para 
mos um destaque que tinha por finalidade retirar o esclarecimento do Plenário, com a aprovação deste 
art. 6° da medida provisória, que, de maneira geral, projeto de conversão, a partir de 2000, o Tesouro Na-
quer impor a possibilidade de trabalho aos domin- cional não poderá mais apropriar-se do superávit dos 
gos aos comerciários. fundos. 

Como houve um certo imbróglio, que vamos O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos M~ga-
deixar para esclarecer depois, vamos apresentar Ihães~ - O parecer é fa~orável, nos termos do Projeto 
esse dispositivo numa matéria em separado e aca- de Lei de Conversão n 9, de 2000. 
taremos a decisão em função do ocorrido. Em discussão a matéria.(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- . Concedo a palavra ao nobre Deputado Sérgio 
.AI ã Miranda. 

Ihães) - Agradeço a V. E)\.- a sua compreens o'. O SR. SÉRGIO MIRANDA (Bloco/PCdoB _ 

O SR. MILTON TEMER (PT - RJ) - Sr. Presl- MG)-Sr. Presidente, Sr"'eSrs. Congressistas, quero 
dente, não é uma questão de ordem, mas peço a V. louvar a iniciativa do Deputado Mário Assad que apro-
Ex& a palavra para uma comunicação formal. 'Ia um PLV que, na práüca;-revoga a piorpartw da te1 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- nO 9.530. Desde a aprovação dessa lei, temos tido 
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex&. uma batalha constante, porque ela trata o superávit fi-
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nanceiro dos fundos, autarquias e fundações e o re- 11- o superávit financeiro dos fundos, 
verte, todo ano, para um fundo de amortização da dí- das autarquias e das fundações, integrantes 
vida, criando, assim, uma profunda distorção na práti- do orçamento fiscal e da seguridade social, 
ca orçamentária dessas autarquias e fundações. apurado no balanço patrimonial do exerclcio 

Dessa forma, superar a Lei a 9.530 reflete um de 1997, 1998 e 1999, nos termos do art. 
grande mérito de todo um processo de denúncia feito 43, § 22, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
de forma constante desde a aprovação daquela medi- 1964, ressalvados: (NR) 
da provisória convertida em projeto de lei ainda nos a)o superávit financeiro do Fundo Na-
idos de 98, para tentar dar uma resposta à crise que cional de Desenvolvimento da Educação _ 
vinha da Ásia naquele período. FNDE, do Fundo Nacional da Cultura _ 

Consideramos muito positivo o PLV apresenta- FNC, e do Fundo de Defesa da Economia 
do pelo Deputado Mário Assad, que conta com a Cafeeira - FUNCAFÉ, além dos recursos 
nossa aprovação. Supera-se uma etapa profunda- provenientes de contribuições diretas dos 
mente danosa às instituições públicas. Todo fim de servidores públicos com finalidade específi-
ano, o caixa dessas fundações, autarquias e fundos ca; 
era esvaziado para o financiamento da divida. 

Quero, então, mostrar que o voto do Bloco 
PSB/PCdoB é pela aprovação do PLV. 

O SR. MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PFL - MG) -
Sr. Presidente, pela ordem. 

Apenas para agradecer ao nobre Deputado Sér­
gio Miranda pelas generosas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Continua em discussão o Projeto de Lei de 
Conversão a Medida Provisória e as emendas que ti­
veram parecer contrário. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que 
tem preferência regimental, nos termos do parecer, 
na Cêmara dos Deputados. 

As Sr"" e os Srs. Deputados que o aprovam que­
iram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto de lei de conversão no Se­

nado. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 9, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 
9.530, de 10 de dezembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O art. 1 ° da Lei nO 9. 530, de 10 de dezem­

brode 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° .................................................. . 

b) o superávit financeiro do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento - FND, do Fun­
do de Desenvolvimento do Ensino Profissio­
nal Marítimo - FDEPM e do Fundo de Ga­
rantia para Promoção da Competitividade -
FGPC a partir do exercício financeiro de 
1998; 

c) o superávit financeiro do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Su­
perior - FIES, do Fundo de Terras e da Re­
forma Agrária - Banco da Terra, do Fundo 
de Estabilidade do Seguro Rural e o do Fun­
do da Marinha Mercante - FMM, a partir do 
exercício financeiro de 1999. 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nO 2.010-38, de 23 
de novembro de 2000, e nas edições que a prece­
deram. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 14: 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 2.055-4, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.055-4, publicada no dia 8 de 
dezembro de 2000, que "Altera e acrescenta 
dispositivos à Lei nO 8.884, de 11 de junho 
de 1994, que transforma o Conselho AdmI­
nistrativo de Defesa Econômica - CADE em 
autarquia, dispõe sobre a prevenção e re­
pressão às infrações contra a ordem econô­
mica, e dá outras providências". 

A Medida foram apresentadas quatro emendai. 
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Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em plenário. 

Quem vai emitir parecer? (Pausa.) 
Peço à Liderança do Governo que informe 

quem dará o parecer. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB PR) - Vou re­

latar, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Com a palavra o Deputado Ricardo Barros. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB PR. Para pro­

ferir parecer. Sem revisão do orador.) - Medida Provi­
sória nO 2.055. 

Sr. Presidente, V. Ex8 anunciou 2.054, mas é 
2~055. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Pergunto se o Deputado Múcio Sá está pre­
sente. (Pausa.) Então S. Exa será o Relator. 

O SR. MÚCIO SÁ (PMDB RN. Para proferir pa­
recer.) - Confirmando, relato a Medida Provisória n° 
2.055. 

Sr. Presidente, ante a relevancia e urgência do 
assunto, opinamos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 2.055-4, de 7 de dezembro de 2000. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - E o mérito? 

O SR. MÚCIO SÁ (PMDB RN) - Sr. Presidente, 
quanto ao mérito, a medida provisória em tela só me­
rece encômios, uma vez que vem no sentido de tomar 
mais efetiva a açao dos órgãos encarregados de de­
fender a ordem econômica inscrita no art. 170 e se­
guintes da Constituiçao Federal. 

Para aperfeiçoá-Ia, estamos apresentando 
emenda de Relator, acrescentando o art. 35-C à Lei 
n° 8.884, nos termos seguintes: 

"Art. 35 - ( ... ) 
C - Nos crimes contra a ordem econô­

mica tipificados na Lei nO 8.137, de 27 de 
novembro de 1990, a celebraçao de acordo 
de leniência, nos termos dessa lei, determi­
na a suspensão do curso do prazo prescrici­
onal e impede o oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único - Cumprido o acordo 
de leniência pelo agente, extingue-se auto­
maticamente a punibilidade dos crimes a 
que se refere o caput deste artigo. n 

A emenda que ora apresentamos tem o objeti­
vo de estender o chamado acordo de leniência, hoje 
só posslvel na esfera administrativa, também à esfe­
ra penal, para dar maior efetividade a esse instru­
mento que permite acordo com os infratores que 

ajudem a identificar co-autores e apontam provas 
concretas de ilícitos praticados. 

Registre-se, a propósito, que este instrumento é 
tão efetivo nos Estados Unidos, onde é conhecido 
como leniency program, que o número de cartéis 
descobertos aumentou cinco vezes desde a sua ado­
ça0. 

Quanto às emendas apresentadas, não obstan­
te a intençao dos seus ilustres autores no sentido do 
aperfeiçoamento dos assuntos de que tratam, vota­
mos pela sua rejeiçao. 

Ante o exposto, votamos pela aprovaçao da Me­
dida Provisória n° 2.055-4, de 7 de dezembro, nos ter­
mos do seguinte projeto de lei de conversão que ora 
entrego à Mesa. 

São os seguintes os pareceres na fnte-
gra: 

PARECER N° ,DE 2000 

Sobre a admissibilidade da Medida 
Provisória nO 2.055-4, de 7 de dezembro 
de 2000, que "Altera e acrescenta dispo­
sitivos à lei nO 8.884, de 11 de junho de 
1994, que transforma o Conselho Admi­
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, 
em autarquia, dispõe sobre a prevenção 
e repressão às infrações contra a ordem 
econômica, e dá outras providências". 

Relator: Deputado Múcio Sá 

I - Relatório 

O Excelentrssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuiçao que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçao, editou a Medida Provisória nO 2.055-4, 
de 7 de dezembro de 2000. 

Trata-se da quarta reediçao da Medida Provisó­
ria nO 2.055, de 11 de agosto de 2000, que "Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nO 8.884, de 11 de junho 
de 1994, que transforma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE, em autarquia, dispõe 
sobre a prevençao e repressão às infraçOes contra a 
ordem econômica, e dá outras providências." 

Nesse sentido a MP em questão, pelos seus 
arts. 1° e 2°, altera os seguintes artigos da lei referida: 
art. 2°, que trata da territorialidade das empresas a 
que se aplicam as suas normas; art. 26, que dispõe 
sobre as multas por recusa ou sonegaçao de informa­
çOes aos órgãos de defesa da economia de que trata 
a Lei nO 8.884/94, passa vigorar acrescido de parágra­
fos, sendo também criado o art. 26-A, que trata tam­
bém das multas; art. 35, que trata dos procedimentos 
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referentes aos processos administrativos, recebe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a 
nova redação, sendo também acrescentados os arts. ordem econômica, e dá outras providências." 
35-A e 35-B, esse último dispondo sobre acordo de Nesse sentido a MP em questão, pelos seus 
leniência, que podem ser celebrados entre a Uniê~o e arts. 1° e 2°, altera os seguintes artigos da Lei referi-
pessoas ffsicas e jurfdicas autoras de infrações à or- da: art. 2°, que trata da territorialidade das empresas 
dem econômica, sob certas condições; art. 53, para a que se aplicam as suas normas; art. 26, que dispõe 
estabelecer que o compromisso de cessação de pro- sobre as multas por recusa ou sonegação de informa-
cesso administrativo não se aplica em caso de práti- ções aos órgãos de defesa da economia de que trata 
cas de monopólio ou cartel relacionadas no art. 21; a Lei n° 8.884/94, passa vigorar acrescido de parágra-
art. 54, que trata dos atos que possam limitar ou pre- fos, sendo também criado o art. 26-A, que trata tam-
judicar a livre concorrência. bém das multas; art. 35, que trata dos procedimentos 

Já o art. 3° da medida provisória em pauta rea- referentes aos processos administrativos, recebe 
justa a taxa processual sobre os processos de com- nova redação, sendo também acrescentados os arts. 
petência do Cade e reparte esses produtos entre os 35-A e 35-B, esse último dispondo sobre acordo de 
órgãos que relaciona. leniência, que podem ser celebrados entre a União e 

Por fim, o art. 4° convalida os atos praticados pessoas frsicas e jurfdicas autoras de infrações à or-
com base na Medida Provisória n° 2.055-3 e o art. 5° dem econômica, sob certas condições; art. 53, para 
fixa a cláusula de vigência. estabelecer que o compromisso de cessação de pro-

E o relatório. cesso administrativo não se aplica em caso de práti­

11- Voto 

Cabe a esta relatoria, de acordo com o art. 62 da 
Constituição e da Resolução nO 1, de 1989-CN, opinar 
sobre os pressupostos constitucionais para a admis­
sibilidade da medida provisória em apreço. 

Ante a relevância e urgência do assunto, opina­
mos pela admissibilidade da Medida Provisória n° 
2.055-4, de 7 de dezembro de 2000. 

PARECER N°, DE 2000 

Sobre a constitucionalidade e o mé­
rito da Medida Provisória n° 2.055-4, de 7 
de dezembro de 2000, que "Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nO 8.884, de 
11 de junho de 1994, que transforma o 
Conselho Administrativo de Defesa Eco­
nômica - CADE em autarquia, dispõe so­
bre a prevenção e repressão às infrações 
contra a ordem econômica, e dá outras 
providências." 

Relator: Deputado Múcio Sá 

I - Relatório 

O Excelentrssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, editou a Medida Provisória nO 2.055-4, 
de 7 de dezembro de 2000. 

Trata-se da quarta reedição da Medida Provisó­
ria nO 2.055, de 11 de agosto de 2000, que "Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nO 8.884, de 11 de junho 
de 1994, que transforma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE em autarquia, dispõe 

cas de monopólio ou cartel relacionadas no art. 21; 
art. 54, que trata dos atos que possam limitar ou pre­
judicar a livre concorrência. 

Já o art. 3° da medida provisória em pauta rea­
justa a taxa processual sobre os processos de com­
petência do Cade e reparte esses produtos entre os 
órgãos que relaciona. 

Por fim, o art. 4° convalida os atos praticados 
com base na Medida Provisória n° 2.055-3 e o art. 5° 
fixa a cláusula de vigência. 

É o relatório. 

11 - Voto 

Cabe a esta relatoria, de acordo com o art. 62 da 
Constituição e da Resolução nO 1, de 1989-CN, opinar 
sobre a constitucionalidade e o mérito da medida pro­
visória de que se cuida. 

No que diz respeito à constitucionalidade da 
matéria não enxergamos óbice à sua livre tramitação. 

Quanto ao mérito, a medida provisória em tela 
só merece encômios uma vez que vem no sentido de 
tomar mais efetiva a ação dos órgãos encarregados 
de defender ordem econômica inscrita no art. 170 e 
seguintes da Constituição Federal. 

Apenas com o fim do seu aperfeiçoamento, es­
tamos apresentando Emenda de relator acrescentan­
do o art. 35-C à Lei nO 8.884, nos termos seguintes: 

u Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem 
econômica, tipificados na Lei n° 8.137, de 
27 de novembro de 1990, a celebração de 
acordo de leniência, nos termos desta lei, 
determina a suspensão do curso do prazo 



28120 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 
prescricional e impede o oferecimento da 
denúncia. 

Parágrafo ÚniCO. Cumprido o acordo 
de leniência pelo agente, extmgue-se auto­
maticamente a punibilidade dos crimes a 
que se refere o caput deste artigo." 

A emenda que ora apresentamos tem o objeti­
vo de estender o chamado acordo de leniência, hoje 
só possivel na esfera administrativa, também à esfe­
ra penal, para dar mais efetivadade a esse instru­
mento que permite acordo com infratores que aju­
dam a identificar co-autores e apontam provas con­
cretas dos ilícitos praticados. 

Registre-se, a propósito, que esse instrumento é 
tão efetivo nos Estados Unidos, onde é conhecido como 
leniency Program, que o número de cartéis descober­
tos aumento cinco vezes desde a sua adoção. 

Quanto às emendas apresentadas, não obstan­
te a intenção dos seus ilustres autores no sentido do 
aperfeiçoamento dos assuntos de que tratam, vota­
mos pela sua rejeição. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da Me­
dida provisória n° 2.055-4, de 7 de dezembro de 
2000, nos termos do seguinte Projeto de lei de Con­
versão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° , DE 2000 

"Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994, que 
transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE em autarquia, 
dispõe sobre a prevenção e repressão às 
infrações contra a ordem econômica, e 
dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 2°, 26, 3D, 35, 53 e 54 da lei n° 

8.884, de 11 de junho de 1994, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................. . 
§ 1 ° Reputa-se domiciliada no Territó­

rio Nacional a empresa estrangeira que ope­
re ou tenha no Brasil filial, agência, sucur­
sal, escritório, estabelecimento, agente ou 
representante. 

§ 2° A empresa estrangeira será notifi­
cada e intimada de todos os atos processu­
ais, independentemente de procuração ou 
de disposição contratual ou estatutária, na 
pessoa do responsável por sua filial, agên­
cia, sucursal, estabelec nento ou escritório 
instalado no BrasiL" (NR) 

"Art. 26 ................................................. . 
§ 1° O montante fixado para a multa 

diária de que trata o caput deste artigo 
constará do documento que contiver a re­
quisição da autoridade competente. 

§ 2° A multa prevista neste artigo será 
computada diariamente até o limite de no­
venta dias contados a partir da data fixada 
no documento a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 3° Compete à autoridade requisitante 
a aplicação da multa prevista no caput des­
te artigo. 

§ 4° Responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata este arti­
go, a filial, sucursal, escritório ou estabeleci­
mento, no PaIs, de empresa estrangeira. 

§ 5° A falta injustiçada do representa­
do ou de terceiros, quando intimados para 
prestar esclarecimentos orais, no curso de 
procedimento, de averiguações preliminares 
ou de processo administrativo, sujeitará o 
faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos 
reais), conforme sua situação econômica, 
que será aplicada mediante auto de infração 
pela autoridade requisitante." (NR) 

"Art. 30. A SDE promoverá averigua­
ções preliminares, de oficio ou à vista de re­
presentação escrita e fundamentada de 
qualquer interessado, quando os indlcios de 
infração à ordem econômica não forem sufi­
cientes para a instal:lração de processo ad­
ministrativo. 

§ 1 ° Nas averiguações preliminares, o 
Secretário da SDE poderá adotar quaisquer 
das providências previstas nos arts. 35, 
35-A e 35-B, inclusive requerer esclareci­
mentos do representado ou de terceiros, por 
escrito ou pessoalmente. 

§ 3° As averiguações preliminares po­
derão correr sob sigilo, no interesse das in­
vestigações, a critério do Secretário da 
SDE." 

(NR) 
li Art. 35. Decorrido o prazo de apresen­

tação da defesa, a SDE determinará a reali­
zação de diligências e a produção de provas 
de interesse da Secretaria, a serem apre­
sentadas no prazo de quinze dias, sen-
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do-lhe facultado exercer os poderes de ins­
trução previstos nesta Lei, mantendo-se o 
sigilo legal quando for o caso. 

§ 1° As diligências e provas determina­
das pelo Secretário da SOE, inclusive inqui­
rição de testemunhas, serão concluldas no 
pr~o de quarenta e cinco dias, prorrogável 
por Igual perlodo em caso de justificada ne­
cessidade. 

§ 2° Respeitado o objeto de averigua­
ção preliminar, de procedimento ou de pro­
cesso administrativo, compete ao Secretário 
da SOE autorizar, mediante despacho fun­
damentado, a realização de inspeção na 
sede social, estabelecimento, escritório, filial 
ou sucursal de empresa investigada, notifi­
cando-se a inspecionada com pelo menos 
vinte e quatro horas de antecedência, não 
podendo a diligência ter inicio antes das 
seis ou após às dezoito horas. 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, 
poderão ser inspecionados estoques, obje­
tos, papéis de qualquer natureza, assim 
como livros comerciais, computadores e ar­
quivos magnéticos, podendo-se extrair ou 
requisitar cópias de quaisquer documentos 
ou dados eletrônicos."(NR) 

"Art. 53 ................................................ . 
§ 5° O disposto neste artigo não se 

aplica às infrações à ordem econômica rela­
cionadas ou decorrentes das condutas pre­
vistas nos incisos I, li, 111 e VIII do Art. 21 
desta Lei."(NR) 

"Art. 54 ................................................. . 
§ 3° Incluem-se nos atos de que trata 

o caput aqueles que visem a qualquer for­
ma de concentração econômica, seja atra­
vés de fusão ou incorporação de empresas, 
constituição de sociedade para exercer o 
controle de empresas ou qualquer forma de 
agrupamento societário, que implique parti­
cipação de empresa ou grupo de empresas 
resultante em vinte por cento de um merca­
do relevante, ou em que qualquer dos parti­
cipantes tenha registrado faturamento bruto 
anual no último balanço equivalente a R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais)."(NR) 

Art. 2° A Lei nO 8.884, de 1994, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 26-A. Impedir, obstruir ou de qual­
~uer outra forma dificultar a realização de 
rnspeção autorizada pela SOE ou SEAE no 
âmbito de averiguação preliminar, procedi­
mento ou processo administrativo sUjeitará 
o inspecionado ao pagamento de multa de 
R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos re­
ais) a R$ 425.700,00 (quatrocentos e vinte e 
cinco mil e setecentos reais), conforme a si­
tuação econômica do infrator, mediante a la­
vratura de auto de infração pela Secretaria 
competente. "(NR) 

u Art. 35-A. A Advocacia-Geral da 
União, por solicitação da SOE, poderá re­
querer ao Poder Judiciário mandado de bus­
ca e apreensão de objetos, papéis de qual­
quer natureza, assim como de livros comer­
ciais, computadores e arquivos magnéticos 
de empresa ou pessoa flsica, no interesse 
da instrução do procedimento, das averigua­
ções preliminares ou do processo adminis­
trativo, aplicando-se, no que couber, o dis­
posto no art. 839 e seguintes do Código de 
Processo Civil, sendo inexiglvel a propositu­
ra de ação principal. 

§ 1 ° No curso de procedimento admi­
nistrativo destinado a instruir representação 
a ser encaminhada à SOE, poderá a SEAE 
exercer, no que couber, as competências 
previstas no caput deste artigo e no art. 35 
desta Lei 

§ 2° O procedimento administrativo de 
que trata o parágrafo anterior poderá correr 
sob sigilo, no interesse das investigações, a 
critério da SEAE."(NR) 

"Art. 35-8. A União, por intermédio da 
SOE, poderá celebrar acordo de leniência, 
com a extinção da ação punitiva da adminis­
tração pública ou a redução de um a dois 
terços da penalidade aplicável, nos termos 
deste artigo, com pessoas flsicas e jurldicas 
que forem autoras de infração à ordem eco­
nômica, desde que colaborem efetivamente 
com as investigações e o processo adminis­
trativo e que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais 
co-autores da infração; e 

\I - a obtenção de informações e docu­
mentos que comprovem a infração notiCiada 
ou sob investigação. 

§ 1 ° O disposto neste artigo não se 
aplica às empresas ou pessoas físicas que 
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tenham estado à frente da conduta tida 
como infracionária. 

§ 2° O acordo de que trata o caput 
deste artigo somente poderá ser celebrado 
se preenchidos, - cumulativamente, os se­
guintes requisitos: 

. ~ - a empre~a ou pessoa física seja a 
primeira a se qualificar com respeito à infra­
ção noticiada ou sob investigação; 

II - a empresa ou pessoa física cesse 
completamente seu envolvimento na infra­
ção noticiada ou sob investigaçáo a partir da 
data de propositura do acordo; 

111 - a SOE não disponha de provas 
suficiente~ para assegurar a condenação da 
empresa ou pessoa física quando da propo­
situra do acordo; e 

IV· - a empresa ou pessoafisica..con­
fesse sua participação no iIIcito e coopere 
plena e permanentemente com as investiga­
ções e o processo administrativo, compare­
cendo, sob suas expensas, sempre que soli­
citada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento. 

§ 3° O acordo de leniência firmado 
com a União, por intermédio da SOE, esti­
pulará as condições necessárias para asse­
gurar a efetividade da colaboração e o re­
sultado útil do processo. 

§ 4° A celebração de acordo de leniên­
cia não se sujeita à aprovação do CAOE, 
competindo-lhe, no entanto, quando do jul­
gamento do processo administrativo, verifi­
cado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação puniti­
va da administração pública em favor do in­
frator, nas hipóteses em que a proposta de 
acordo tiver sido apresentada à SDE sem 
que essa tivesse conhecimento prévio da in­
fração noticiada; ou 

11 - nas demais hipóteses, reduzir de 
um a dois terços as penas aplicáveis, obser­
vado o disposto no art. 27 desta Lei, deven­
do ainda considerar na gradação da pena a 
efetividade da colaboração prestada e a 
boa-fé do infrator no cumprimento do acordo 
de leniência. 

§ 5° Na hipótese do inciso 11 do pará­
grafo anterior, a pena sobre a qual incidirá o 
fator redutor não será superior à menor das 
penas aplicadas aos demais co-autores da 
infração, relativamente aos percentuais fixa-

dos para a aplicação das multas de que tra­
ta o art 23 desta Lei 

§ 6° Serão estendidos os efeitos do 
acordo de leniência aos dirigentes e admi­
nistradores da empresa habilitada, envolvi­
dos na infração, desde que firmem o res­
pectivo instrumento em conjunto com a em­
presa, respeitadas as condições impostas 
nos incisos 11 a IV do § 2° deste artigo. 

§ 7° A empresa ou pessoa flsica que 
não obtiver, no curso de investigação ou 
processo administrativo, habilitação para a 
celebração do acordo de que trata este arti­
go, poderá celebrar com a SOE, até a re­
messa do processo para julgamento, acordo 
de leniência relacionado a uma outra infra­
ção, da qual não tenha qualquer conheci­
mento prévio a Secretaria. 

§ 8° Na hipótese do parágrafo anterior, 
o infrator se beneficiará da redução de um 
terço da pena que lhe for aplicável naquele 
processo, sem prejuizo da obtenção dos be­
neficios de que trata o inciso I do § 4° deste 
artigo em relação à nova infração denuncia­
da. 

§ 9° Considera-se sigilosa a proposta 
de acordo de que trata este artigo, salvo no 
interesse das investigações e do processo 
administrativo. 

§ 10. Não importará em confissão 
quanto à matéria de fato, nem reconheci­
mento de ilicitude da conduta analisada, a 
proposta de acordo de leniência rejeitada 
pelo Secretário da SOE, da qual não se fará 
qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste ar­
tigo observará a regulamentação a ser edi­
tada pelo Ministro de Estado da Justiça." 
(NR) 

"Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem 
econômica, tipificados na Lei n° 8.137, de 
27 de novembro de 1990, a celebração de 
acordo de leniência, nos termos desta Lei, 
determina a suspensão do curso do prazo 
prescricional e impede o oferecimento da 
denúncia. 

Parágrafo únicó. Cumprido o acordo 
de leniêncla pelo agente, extingue-se auto­
maticamente a punibilidade dos crimes a 
que se refere o caput deste artigo. n 

Art. 3° A partir de 1° de janeiro de 2001, a Taxa 
Processual de que trata o inciso I do art. 5° da Lei nO 
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9.781, de 19 de janeiro de 1999, será devida no valor § 1 ° Reputa-se domiciliada no Territó-
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), repar- rio Nacional a estrangeira que opere ou te-
tindo-se o produto de sua arrecadação na base de nha no Brasil filial, agência, escritório, esta-
um terço para cada um dos seguintes órgâos: belecimento, agente ou representante. 

I - Conselho Administrativo de Defesa Econô- § 2° A empresa estrangeira será notifi-
mica - CADE; cada e intimada de todos os atos processu-

11 - Secretaria de Direito Econômico do Ministé- ais, independentemente de procuração ou 
rio da Justiça; de disposição contratual ou estatutária, na 

111 - Secretaria de Acompanhamento Econômi- pessoa do responsável por sua filial, agên-
co do Ministério da Fazenda. cia, sucursal, estabelecimento ou escritório 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados instalado no Brasil." 
com base na Medida Provisória n° 2.055-3, de 9 de (NR) 
novembro de 2000. "Art. 26 ................................................ .. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua § 1 ° O montante fixado para a multa 
publicação. diária de que trata o caput deste artigo 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- constará do documento que contiver a re-
Ihães) - O parecer conclui pela apresentação do Pro- quisição da autoridade competente. 
jeto de Lei de Conversão n° 10, de 2000. § 2° A multa prevista neste artigo será 

Em discussão a matéria. (Pausa.) computada diariamente até o limite de no-
Não havendo quem peça a palavra, encerro a venta dias contados a partir da data fixada 

discussão. no documento a que se refere o parágrafo 
anterior. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que § 30 Compete à autoridade requisitante 
tem preferência regimental, nos termos do parecer, a aplicação da multa prevista no caput deste 
na Câmara dos Deputados. artigo. 

As Sr"s e os Srs. Deputados que o aprovam que- § 40 Responde solidariamente pelo pa-
iram permanecer sentados. (Pausa.) gamento da multa de que trata este artigo, a 

Aprovado. filial, sucursal, escritório ou estabelecimen-
Em votação o projeto de lei de conversão no Se- to, no Pais, de empresa estrangeira. 

nado Federal. § 5° A falta injustificada do representa-
As SI""" e os Srs. Senadores que o aprovam que- do ou de terceiros, quando intimados para 

iram permanecer sentados. (Pausa.) prestar esclarecimentos orais, no curso de 
Aprovado. procedimento, de averiguações preliminares 
O projeto vai à sanção. ou de processo administrativo, sujeitará o 

É o seguinte o projeto aprovado: faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 10, DE 2000 

Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, que 
transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE em autarquia, 
dispõe sobre a prevenção e repressão às 
infrações contra a ordem econômica, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1° Os arts. 2°, 26, 30, 35, 53 e 54 da Lei n° 

8.884, de 11 de junho de 1994, passam a vigorar com 
-a-seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................. . 

reais) a R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos 
reais), conforme sua situação econômica, 
que será aplicada mediante auto de infração 
pela autoridade requisitante." (NR) 

"Art. 30. A SDE promoverá averigua­
ções preliminares, de ofIcio ou à vista de re­
presentação escrita e fUndamentada de 
qualquêr interessado, quando os indlcios de 
infração à ordem econômica não forem sufi­
cientes para a instauração de processo ad­
ministrativo. 

§ 1 ° Nas averiguações preliminares, o 
Secretário da SDE poderá adotar quaisquer 
das providências previstas nos arts. 35, 
35-A e 35-B, inclusive requerer esclareci­
mentos do representado ou de terceiros, por 
escrito ou pessoalmente. 
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.............................................................. cipação de empresa ou grupo de empresas 
§ 3° As averiguações preliminares po- resultante em vinte por cento de um merca-

derão correr sob sigilo, no interesse das in- do relevante, ou em que qualquer dos parti-
vestigações, a critério do Secretário da cipantes tenha registrado faturamento bruto 
SDE."(NR) anual no último balanço equivalente a R$ 

"Art. 35. Decorrido o prazo de apresen­
taçêo da defesa, a SOE determinará a reali­
zaçêo de diligências e a produçêo de provas 
de interesse da Secretaria, a serem apre­
sentadas no prazo de quinze dias, sen­
do-lhe facultado exercer os poderes de ins­
trução previstos nesta Lei, mantendo-se o 
sigilo legal quando for o caso. 

§ 1 ° As diligências e provas determina­
das pelo Secretário da SOE, inclusive inqui­
riçêo de testemunhas, serao conclurdas no 
prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável 
por igual perfodo em caso de justificada ne­
cessidade. 

§ 2° Respeitado o objeto de averigua­
ção preliminar, de procedimento ou de pro­
cesso administrativo, compete ao Secretário 
da SOE autorizar, mediante despacho 
fundamentado, a realização de inspeçêo na 
sede social, estabelecimento, escritório, filial 
ou sucursal de empresa investigada, notifi­
cando-se a inspecionada com pelo menos 
vinte e quatro horas de antecedência, nao 
podendo a diligência ter inicio antes das 
seis ou após às dezoito horas. 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anteri?r, 
poderao ser inspecionados estoques, ob~e­
tos,' papéis de qualquer natureza, assim 
como livros comerciais, computadores e ar­
quivos magnéticos, podendo-se extrair ou 
requisitar cópias de quaisquer documentos 
ou dados eletrônicos."(NR) 

"Art. 53 ........... , ......... , ....... , ................... . 
§ 5° O disposto neste artigo nao se 

aplica às infrmções à ordem econômica rela­
cionadas ou decorrentes das condutas pre­
vistas nos incisos I. li. 111 e VIII do art. 21 
desta Lei."(NR) 

"Art. 54 ................................................. . 
§ 3° Incluem-se nos atos de que trata 

o caput aqueles que visem a qualquer forma 
de concentraçao econômica, seja através 
de fusão ou incorporação de empresas, 
constituição de sociedade para exercer o 
controle de empresas ou qualquer forma de 
agrupamento societário, que implique parti-

400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 
reais). 

.................................................... "(NR) 

Art. 2° A Lei nO 8.884, de 1994, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

"Art, 26-A. Impedir, obstruir ou de qual­
quer outra forma dificultar a realizaçêo de 
inspeçêo autorizada pela SOE ou SEAE no 
âmbito de averiguaçêo preliminar, procedi­
mento ou processo administrativo sujeitará 
o inspecionado ao pagamento de multa de 
R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos re­
ais) a R$ 425.700,00 (quatrocentos e vinte e 
cinco mil e setecentos reais), conforme a si­
tuação econômica do infrator, mediante a la­
vratura de auto de infração pela Secretaria 
competente. "(NR) 

"Art. 35-A. A Advocacia-Geral da 
União, por solicitaçao da SOE, poderá re­
querer ao Poder Judiciário mandado de bus­
ca e apreensão de objetos, papéis de qual­
quer natureza, assim como de livros comer­
ciais, computadores e arquivos magnéticos 
de empresa ou pessoa ffsica, no interesse 
da instrução do procedimento, das averigua­
ções preliminares ou do processo adminis­
trativo, aplicando-se, no que couber, o dis­
posto no art. 839 e seguintes do Código. de 
Processo Civil, sendo inexigfvel a propositu­
ra de ação principal. 

§ 1 ° No curso de procedimento admi­
nistrativo destinado a instruir representação 
a ser encaminhada à SOB, poderá a SEAE 
exercer, no que couber, as competências 
previstas no caput deste artigo e no art. 35 
desta Lei. 

§ 2° O procedimento administrativo de 
que trata o parágrafo anterior poderá correr 
sob sigilo, no interesse das investigações, a 
critério da SEAE."(NR) 

"Art. 35-8. A União, por intermédio da 
SOE, poderá celebrar acordo de leniência, 
com a extinção da ação punitiva da adminis­
tração pública ou a reduçêo de um a .dois 
terços da penalidade aplicável, nos termos 
deste artigo, com pessoas ffsicas e jurrdicas 
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que forem autoras de infração à ordem eco­
nômica, desde que colaborem efetivamente 
com as investigações e o processo adminis­
trativo e que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais 
co-autores da infração; e 

11 - a obtenção de informações e docu­
mentos que comprovem a infração noticiada 
ou sob investigação. 

§ 1° O disposto neste artigo não se 
aplica às empresas ou pessoas físícas que 
tenham estado à frente da conduta tida 
como infracionária. 

§ 2° O acordo de que trata o caput 
deste artigo somente poderá ser celebrado 
se preenchidos, cumulativamente, os se­
guintes requisitos: 

I - a empresa ou pessoa física seja a 
primeira a se qualificar com respeito à infra­
ção noticiada ou sob investigação; 

11 - a empresa ou pessoa física cesse 
completamente seu envolvimento na infração 
noticiada ou sob investigação a partir da data 
de propositura do acordo; 

111 - a SOE não dispol"ha de provas 
suficientes para assegurar a condenação da 
empresa ou pessoa física quando da propo­
situra do acordo; e 

IV - a empresa ou pessoa física con­
fesse sua participação no ilIcito e coopere 
plena e permanentemente com as investiga­
ções e o processo administrativo, compare­
cendo, sob suas expensas, sempre que soli­
citada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento. 

§ 3° O acordo de leniência firmado 
com a União, por intermédio da SOE, esti­
pulará as condições necessárias para asse­
gurar a efetividade da colaboração e o re­
sultado útil do processo. 

§ 4° A celebração de acordo de leniên­
cia não se sujeita à aprovaçãa do CAOE, 
competindo-lhe, no entanto, quando do jul­
gamento do processo administrativo, verifi­
cado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação puniti­
va da administração pública em favor do in­
frator, nas hipóteses em que a proposta de 
acordo tiver sido apresentada à SOE sem 
que essa tivesse conhecimento prévio da in­
fração noticiada; ou 

" - nas demais hipóteses, reduzir de 
um a dois terços as penas aplicáveis, obser­
vado o disposto no art. 27 desta Lei, deven­
do ainda considerar na gradação da pena a 
efetividade da colaboração prestada e a 
boa-fé do infrator no cumprimento do acordo 
de leniência. 

§ 5° Na hipótese do inciso 11 do pará­
grafo anterior, a pena sobre a qual incidirá o 
fator redutor não será superior à menor das 
penas aplicadas aos demais co-autores da 
infração, relativamente aos percentuais fixa­
dos para a aplicação das multas de que tra­
ta o art. 23 desta Lei. 

§ 6° Serão estendidos os efeitos do 
acordo de leniência aos dirigentes e admi­
nistradores da empresa habilitada, envolvi­
dos na infração, desde que firmem o res­
pectivo instrumento em conjunto com a em­
presa, respeitadas as condições impostas 
nos incisos 11 a IV do § 2° deste artigo. 

§ 7° A empresa ou pessoa física que 
não obtiver, no curso de investigação ou 
processo administrativo, habilitação para a 
celebração do acordo de que trata este arti­
go, poderá celebrar com a SOE, até a re­
messa do processo para julgamento, acordo 
de leniência relacionado a uma outra infra­
ção, da qual não tenha qualquer conheci­
mento prévio a Secretaria. 

§ 8° Na hipótese do parágrafo anterior, 
o infrator se beneficiará da redução de um 
terço da pena que lhe for aplicável naquele 
processo, sem prejuízo da obtenção dos be­
neficios de que trata o inciso I do § 4° deste 
artigo em relação à nova infração denuncia­
da. 

§ 9° Considera-se sigilosa a proposta 
de acordo de que trata ~ste artigo, salvo no 
interesse das investigações e do processo 
administrativo. 

§ 10. Não importará em confissão 
quanto à matéria de fato, nem reconheci­
mento de ilicitude da conduta analisada, a 
proposta de acordo de leniência rejeitada 
pelo Secretário da SOE, da qual não se fará 
qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste ar­
tigo observará a regulamentação a ser edi­
tada pelo Ministro de Estado da Justiça. n 

(NR) 
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"Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem 

o 
econômica, tipificados na Lei n 8.137, de 27 
de novembro de 1990, a celebração de acor­
do de leniência, nos termos desta Lei, deter­
mina a suspensão do curso do prazo prescri­
cional e impede o oferecimento da denúncia. 
Parágrafo único. Cumprido o acordo de le­
niência pelo agente, extingue-se automatica­
mente a punibilidade dos crimes a que se 
refere o caput deste artigo." 

Art. 3° A partir de 12 de janeiro de 2001, a 
Taxa Processual de que trata o inciso I do art. 5° da 
Lei n° 9.781, de 19 de janeiro de 1999, será devida 
no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil rea­
is), repartindo-se o produto de sua arrecadação na 
base de um terço para cada um dos seguintes ór­
gãos: 

I - Conselho Administrativo de Defesa Econô­
mica-CADE; 

1\ - Secretaria de Direito Econômico do Ministé­
rio da Justiça; 

111 - Secretaria de Acompanhamento Econômi­
co do Ministério da Fazenda. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nO 2.055-4, de 7 de 
dezembro de 2000. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Há um acordo. Tanto houve acordo, que de­
signaram o Deputado walter Pinheiro como Relator. 
Entretanto, a Liderança do Governo informa que não 
tem acordo. Nesse caso, não faço a votação. Só faço 
a votação com a concordância da Liderança do PT. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre­
sidente, há um problema. Pulamos um item - esta­
mos resolvendo ainda -, que é a MP nO 1981. 

Podemos votar, Sr. Presidente, a MP nO 1981. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - O parecer de V. E>é' é favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 4, continuação: 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.981-54, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medica 
Provisória nO 1.981-54, publicada nC2 dia 24 
de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
novação de dfvidas e responsabilidades do 
Fundo de Compensação de VariaçOes Sala­
riais - FCVS; altera o Decreto-Iei nO 2.406, 

de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nOs 8.004 
e 8.692, de 14 de março de 1990, de 5 de 
dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências". 
(Sistema Financeiro de Habitação). (Mensa­
gem n° 1.142/2000-CN-n01.755/2000, na 
origem) 

- Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em plenário. 

A matéria foram apresentadas trinta e cinco 
emendas. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. 
Presidente, quero dar o parecer sobre essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Com a palavra V. E>é'. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Deputados, S~s e Srs. Senado­
res, esta matéria, que já foi objeto de sucessivas re­
ediçOes, via medidas provisórias, é de suma impor­
tância. No texto original, eu diria, cometeu-se uma 
injustiça contra milhares de mutuários Pais afora, 
porque o Sistema Financeiro da Habitação, mesmo 
praticado pela iniciativa privada, tem o aval do Go­
verno. 

Primeiro, com o fim do BNH, parte expressiva 
do Sistema Financeiro foi concentrada na Caixa Eco­
nômica, mas também foi autorizada essa iniciativa 
por parte de bancos privados. Há casos singulares, 
como o do Econômico, da Bahia, como o de institui­
çOes financeiras que faliram, e o Sistema Financeiro 
da Habitação absorveu esses financiamentos. No 
particular, a discriminação a que me referi aqui é o 
fato de que esses mutuários - que tinham contrato di­
reto com instituiçOes financeiras privadas - estavam 
colocados à margem. 

Há longo tempo, vem-se debatendo esta maté­
ria, com sugestOes de vários Parlamentares da Opo­
sição, com emendas apresentadas ao texto, no senti­
do de superar esse problema, de estender o beneficio 
à iniciativa privada - houve um acordo nesse sentido 
-, e estamos partindo desse principio. Quero, inclusi­
ve, chamar a atenção da Liderança do Governo, por­
que, Sr. Presidente, até o momento, não nos foi apre­
sentado pelo Governo o texto. No entanto, em confi­
ança ao que acordamos, estamos admitindo que o 
Governo acatou o acordo e a proposta feita com to­
dos os Partidos, na noite de ontem, de que se incluiri­
am, nesta medida provisória, as condiçOes necessári­
as para que todos os mutuários - não só aqueles que 
têm relação com o banco estatal- que se enquadram 



Dezembrro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 15 28127 

nessa situação prevista pela medida provisória pos- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
sam gozar do benefício. IMes) - E, quanto a esse projeto de lei de conversão, 

Outra proposta acrescida à medida provisória V. EXS deseja a palavra do Governo, se admite nos 
foi a de alterar o prazo, que até então era até 31 de termos em que V. Ex" apresenta? 
dezembro de 2000. Propusemos que passasse a ser O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) Exata-
até junho de 2001, mas o Governo nos comunicou mente, porque foram os termos negociados na noite 
agora que não aceita 2001. E fizemos um acordo até de ontem. 

20 de fevereiro. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Por que consideramos importante dilatar o pra- Ihães) - A Liderança do Governo deve falar sobre o 

zo? É impossível que uma medida provisória como assunto. para que a votação seja esclarecida. 
esta votada hoje, Sr. Presidente, num período O SR. RICARDO BARROS (PPB _ PR. Como 
pré-natal, permita que alguém se prepare ou que as Llder. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, a Lide-
próprias instituições financeiras tenham as condições rança do Governo concorda com a extensão do prazo 
necessárias para divulgação, preparação e atendi- de adesão até o dia 20 de fevereiro, conforme solicita 
mento de um número expressivo de mutuários. o nosso companheiro walter Pinheiro. 
Assim, correríamos o risco de propiciar o benefício, Quanto à inclusão dos mutuários financiados 
mas sem que houvesse a possibilidade de seu gozo, P..~!Qs bªncos privados, o Deputado 'v'Valter Pillheiro 
pela questão tem~C?Iª.L§_eriçLuma.armadilha;-faz..se está dizendo que isso estava no acordo costurado on-
de conta que se está mudando, mas o tempo é insufi- tem. Vamos nos posicionar sobre esse assunto. Gos-
ciente para operacionalizar as condições. taria de confirmar aqui o acordo, e votamos, então, a 

Por isso, é importante que o Governo se posici- medida provisória. 
one por suas Lideranças, pois estamos entendendo O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
que essas partes foram acordadas, acertadas e que IMes) _ Este projeto será votado ao final. Não temos 
serão cumpridas, permitindo o gozo do benefIcio para condições de votar agora, porque não há sobre a 
todos os mutuários do sistema. Em segundo lugar, mesa o projeto de lei de conversão. Então, convido o 
segundo esse acordo, o prazo deverá estender-se Sr. Relator a fazer a redação, para que seja votada ao 
até 20 de fevereiro de 2001. final da sessão. 

Feitas essas duas correções, agregados ao tex- Dessa forma, V. Ex" fará a redação, e essa vota-
to esses dois itens, ou seja, acatando desse jeito as ção fica adiada. 
emendas aqui apresentadas, relatamos a matéria de O SR. WALTER PINHEIRO (PT _ BA) _ Entao, 
forma favorável, permitindo que, de uma vez por to- poderíamos discutir as outras três matérias sobre as 
das, resolva-se o velho pesadelo dos mutuários deste 
País e o drama daqueles cujo saldo devedor é extre- quais havíamos acordado. 
mamente elevado, às vezes muito mais alto do que o O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
valor de mercado do imóvel. Essas pessoas têm per- Ihães)-Vamosdiscutire, enquanto isso, alguém redi-
dido noites de sono sem saber como quitar seus imó- girá. 
veis, impedidos de realizar o velho e antigo sonho da O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Apre-
casa própria. sentaremos à Mesa a redação da matéria. 

Espero que haja compreensão nesse sentido. O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR) - Sr. 
Até pelo espírito natalino, que nós possamos dar aos Presidente, há requerimento sobre a mesa para a in-
mutuários do PaIs inteiro esse presente importante, clusão de créditos - os PL nOs 84, 105 e 131. Então, 
assegurando-lhes, de forma tranqOila e segura, que sugiro que iniciemos a votação desses créditos en-
haverá o mês de janeiro e vinte dias do mês de feve- quanto fazemos acordo sobre as outras matérias e re-
reiro para tentarmos atender a todos esses mutuários digimos o projeto de conversão. 

brasileiros. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Sr. Presidente, somos favoráveis à matéria. IMes) - Se houver acordo de Lideranças, faremos; 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- se não houver, não podemos fazer, porque a matéria 

IMes) - Se eu bem entendo, V. EXS conclui por um só entra em votação quando existe acordo. 
projeto de conversão. O SR. GIOVANNI QUEIROZ (POT - PA) - Não 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA)-Sim, Sr. há acordo sobre o 131, que deve ficar fora. Votamos o 
Presidente. 84 e o 105. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Existe uma forma de chegarmos a votar logo em 
Ihães) - O 131 está fora do acordo. Não será votado. seguida esse crédito: por acordo. Uns pOderão votar 

O Sr. Antonro Carlos Magalhaes, Pre- contra, outros a favor, sem pedido de verificação, 
sidente, deixa a cadeira da presidência, que desde que sigamos a ordem e votemos o projeto de 
é ocupada pelo Sr. Heráclito Fortes, 10 Vi- lei de conversão que dispõe sobre as operações com 
ce-Presídente. recursos dos fundos constitucionais de financiamen­

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. Exa a palavra. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
compreendo perfeitamente a dificuldade do Líder Gi­
ovanni Queiroz e' dos outros Líderes de aceitarem a 
inclusão dos créditos do DNER, sobretudo o 131. 

Tlat8=Se-de mais uma das inúmeras obras Irre­
gulares do DNER junto ao Tribunal de Contas da 
União. É evidente que a Oposição e até a Base do 
Governo, todos nós já estamos cansados de ver aqui 
o desfile de obras irregulares do DNER 

No entanto, Sr. Presidente, o PFL está disposto 
a aceitar a votação desse crédito, em confiança ao lí­
der Arnaldo Madeira e fazendo um apelo ao Governa­
dor Mário Covas para que fiscalize esse empreendi­
mento, que é fundamental para São Paulo. São Paulo 
nao pode parar só porque o DNER não é capaz de fa­
zer obras sem cometer irregularidades. 

Por isso, faço um apelo ao Deputado Giovanni 
Queiroz: não sufoquemos São Paulo, sufoquemos o 
DNER! O DNER é que deve ser sufocado, e não São 
Paulo. Quem transita naquela rodovia sabe os prejuí­
zos que a paralisação de váriOS trechos dela está tra­
zendo à economia nacional, à economia daquela re­
giao, daquele Estado. 

Então, Deputado Giovanni Queiroz, faço um 
apelo a V. Exa para que votemos com um crédito de 
confiança ao Líder Arnaldo Madeira e com a solicita­
ção ao Governador Mário Covas para que fiscalize a 
aplicação de recursos pelo DNER nessa obra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem a 
palavra o Deputado Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado 
Giovanni Queiroz me delegou aqui o direito de falar 
por S. Ex8

. Não temos nenhum obstáculo a esse cré­
dito que está sendo defendido pela Bancada que bem 
representa aqui o Estado de São Paulo e, em especi­
~1. o Governador Mário Covas, que merece toda a 
nossa consideração e respeito 

to. 

Não há acordo quanto à sanção do projeto de lei 
de conversão que fique claro. E nós, da Oposição, re­
servamo-nos o direito, juntamente com parlamenta­
res que integram até partidos da base do Governo, 
de, havendo veto, mobilizarmos todos os mecanis­
mos regimentais possíveis, inclusive com obstruções 
de todas as matérias, para trazer esse veto a plenário 
rapidamente e derrubá-lo. 

Se V .E)éI colocar em-votação agora a Medida 
ProviSÓria nO 2.035, na 278 edição, o projeto lei de 
conversão será aprovado por acordo - repito - sem 
qualquer compromisso de sanção, nos termos inte­
grais. Em seguida, votaremos os créditos com as ma­
nifestações e sem pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao Deputado Walter Pinheiro. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrBs e 
Srs. Congressistas, em relação ao crédito pleiteado, 
o de nO 131, nós do Partido dos Trabalhadores - inclu­
sive comunicamos isso ao Lider Arnaldo Madeira -, 
por conta dos problemas, já citados, que vêm ocor­
rendo, Unhamos sérias restrições não só a apoiar 
como votar a matéria. 

V. Exa pode verificar que está sobre a mesa um 
requerimento que tem nossa assinatura. Fizemos 
isso em respeito e consideração ao compromisso as­
sumido pelo Líder Arnaldo Madeira, que nos revelou 
ter conhecimento, por parte dos tribunais, de não ter 
sido encontrada nenhuma irregularidade quanto a 
essa obra. 

Entendemos que, dessa forma, é possível e cor­
reto inclusive, que apoiemos a inici,ativa. Senão, tere­
mos aqui uma situação preocupante: todas as vezes 
que houver pedido de crédito ou aprovação de qual­
quer obra com denominação já estigmatizada, não te­
remos condições de analisar absolutamente nada. 

No entanto, é preciso que se entenda que essa 
postura tem um caráter extremamente correto, tanto 
do ponto de vista da justeza quanto da segurança, 
porque aqui, em vários momentos - e não quero rela­
tar de novo o caso do TRT de São Paulo, 1991, orça­
mento ou coisa parecida -, em nome dessa confian­
ça, terminou-se aprovando coisas extremamente ab­
surdas. 
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Nesse particular - até para não haver discrimi- Agora, falemos de vidas humanas. Estive em 
naçao, como alguns levantaram, em relação a São Atibaia esta semana. As várias obras nesta rodovia 
Paulo -, nós do Partido dos Trabalhadores estamos estão causando acidentes sérios diariamente, ceifan-
hipotecando apoio, confiando, atendendo ao pleito e do vidas e não me parece justo que não se atenda a 
ao compromisso assumido pelo Llder do Governo, esse pedido de crédito, mediante um acordo. Vamos 
Deputado Arnaldo Madeira, aquele que nos solicitou terminar as obras dessa rodovia, que é importante 
esse tipo de apoiamento. não apenas para São Paulo, mas para o Brasil, princi-

Votaremos a matéria, mas quero deixar muito palmente para salvar vidas que estão sendo perdidas 
claro outro assunto muito importante. diariamente. Estudantes que saem de suas escolas à 

Ontem à noite, durante a discussão do acordo 
que iremos cumprir neste plenário, declaramos que 
só 'votarfamos até a Medida Provisória nO 2.055. Não 
votaremos as Medidas Provisórias nOs 2.033,2.062 e 
2.035, conforme dissemos ontem. Pleiteamos um 
acordo no que diz respeito aos fundos constituciona­
is, mas parece que isso não foi posslve!. 

Sr. Presidente, votaremos as matérias, mas dei­
xamos claro que pediremos verificação de quorum 
quando da votaçl3o das duas matérias referentes a 
Imposto de Renda, sobre as quais não há concordân­
cia. Já Unhamos avisado, desde ontem, que usarfa­
mos a prerrogativa do pedido de verificação e, por 
isso, propusemos que elas fossem colocadas ao final. 

No caso especffico do Fundo Constitucional, 
mesmo não havendo acordo, acreditamos que deve ir 
a voto, porque, de nossa parte, todo o esforço foi e 
continua sendo feito para que o votemos ainda na 
sessão de hoje. Se não houver acordo por parte do 
Governo, que opte pela questl30 da votação. 

Repito: as matérias citadas por nós, as medidas 
provisórias, não só votaremos contra como usaremos 
a prerrogativa do pedido de verificaçl30 de quorum 
nesta sessl3o. 

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Conce­
do a palavra ao nobre Deputado Luiz Antonio Fleury. 

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas e tão-somente para fazer um apelo no sentido 
de que possamos chegar a um acordo para aprova­
ção de recursos para o término da duplicação da ro­
dovia Fernão Dias. 

Sr. Presidente, os recursos para essa obra fo­
ram obtidos no meu governo junto ao Banco Mundial 
e há contrapartida que precisa ser liberada por parte 
da União. A economia feita nessa obra possibilitou 
que o recurso oriundo do Banco Mundial, que se des­
tinava apenas a uma parte da rodovia, fosse utilizado 
para levá-Ia até a divisa de Minas Gerais. 

noite para ir a Bragança Paulista, Atibaia, Mairiporã, 
em razão dessas obras inacabadas, acabam sofren­
do acidentes. 

Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Congressistas, V. Exas 
sabem que sou adversário polftico do Governador 
Mário Covas, mas essa obra não é para o Governo de 
São Paulo, mas para São Paulo e para o Pais. Por­
tanto, tenho certeza de que chegaremos a um acordo 
para que todos sejam devidamente atendidos. 

Era o apelo que queria fazer, Sr. Presidente. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­

cedo a palavra ao Deputado Ricardo Barros. 
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR. Pela or­

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gosta­
ria que, enquanto se constrói o entendimento sobre o 
PL nO 131, os Fundos Constitucionais e as duas ou­
tras medidas provisórias em torno das quais ainda fal­
ta acordo, votássemos o PL nO 84. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Va­
mos votar agora a Medida Provisória nO 2033. 

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR) - Sr. 
Presidente, há acordo para a votação do PL nO 84 e 
do n° 105. Em seguida, irfamos para o acordo que se 
refere aos Fundos Constitucionais e ao PL nO 131. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Va­
mos votar no momento a Medida Provisória. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr Presi­
dente, sejamos claro. Se votarmos a 2033 ou a 2062, 
a sessão será cair. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Será 
suspensa. Não há acordo com relação às duas? 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr. Presi­
dente, devo dizer até que examinaria, mas percebo 
aqui que haverá pedido de verificaçl3o. 

Sr. Presidente, estou fazendo um relatório. Rea­
listicamente, cairá a sessl3o. Se querem que ela caia, 
insistam nessa ordem. Se não querem, vamos votar 
conforme discutido há pouco aqui. Talvez porque eu 
estivesse falando baixo, não fui ouvido e os assenti­
mentos foram dados sem que eu fosse ouvido. Con-
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cordou-se em votar o Projeto de Lei de Conversão re- Parlamento. E chegou a hora de definir o que cada 
lativo aos Fundos sem compromisso de sanção inte- um acha do próprio mandato - se vale o mandato 
gral. Em seguida, o crédito da rodovia Fernão Dias. dado pelo povo ou se vale a ordem que chega telefo-
Logo depois, os outros créditos. nicamente, dada por um assessor. Esse não é um 

Esse foi o acordo posslvel aqui. No entanto, la- problema da Oposição; é um problema da base do 
mento que não tenham protestado na hora. Então,. Governo. 
que seja mantida a postura intransigente e vamos Com relação à estrada Fernão Dias, não há indi-
para a verificação. cação de irregularidades administrativas. Então, 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Depu- quanto a esse crédito, não temos nada contra, mas 
tado Miro Teixeira, quero apenas informar que esta- temos muito a favor, porque ele é defendido pelo Go-
mos aguardando o texto da Medida Provisória 1.981. vernador Mário Covas, que teve aqui a sua mensa-

Indagamos do Sr. Relator se já tem o texto gem transmitida pelo Llder Arnaldo Madeira. Então, 
pronto. da nossa parte, do PDT, pelo respeito que Mário Co­

vas merece do nosso Partido, votaremos a favor. Ima-
O SR. RICARDO BARROS (PPB - PR) - Não, gino que haJ'a também um crédito relativo à Polfcia 

Sr. Presidente. 
Rodoviária Federal e à BR 163. Também não provo-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A caremos embaraço; porque-nãG-queremos criar difi-
Mesa vai suspender a sessão por cinco minutos, es- culdade aos trabalhadores ou aos cidadãos deste 
perando que neste tempo o Sr. Llder do Governo se Pais. 
entenda com seus companheiros de Bancada e che-

I 

gue a um consenso com relação à pauta. 
(A sessão é suspensa às 16 horas e 30 minutos 

e reaberta às 16 horas e 46 minutos.) 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está 

reaberta a sessão. 
Concedo a palavra ao Deputado Miro Teixeira. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Como Llder. 

Sem revisão do orador.) - Nós, do PDT, queremos vo­
tar os Fundos. Imagino que tenha havido aqui um 
acordo, que, de repente, foi desfeito por algum telefo­
nema. Havia o acordo e, de repente, deixou de haver. 
Então, há algo nessa área econômica que precisa­
mos prestar mais atenção. Como é que pode esse 
conjunto de Deputados e Senadores, diante de um 
projeto de lei de conversão, que nasce da maioria, 
que é do Governo, de repente não poder votar esse 
projeto porque afeta a vontade de um assessor? 

Estamos diante de um fato grave para o Parla­
mento, grave para os mandatos que aqui estão. Os 
Uderes, não do Governo, mas dos Partidos que apói­
am o Governo nesta Casa devem vir ao microfone 
para dizer se apóiam ou não a retirada de pauta des­
sa Medida Provisória dos Fundos. 

Que se ouça o Llder do PFL, que se ouça o u­
der do PMDB, do PSDB, do PPB, do PTB, que se 
ouça toda a base de sustentação do Governo, para 
que esses Lideres partidários se manifestem. Porque 
penso que está havendo um fato muito grave. 

Os LIderes do Governo, com todo o respeito, 
estão no dever até de representar o pensamento do 
Governo, mas, nesse caso, parece-me que não é o 
mesmo pensamento dos Partidos da base, aqui no 

Mas, a partir disso, V. EXS terá do PDT, sempre, 
nas sessões do Congresso, a manifestação contra 
essa intransigência, que se dará aqui por sucessivos 
pedidos de verificação para que as matérias sejam 
votadas exclusivamente com quorum constitucional 
e regimental. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT - CE) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra pelo Partido dos Trabalhadores. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Depu­

tado José Pimentel, já havia pedido a palavra o Depu­
tado Ronaldo Caiado. 

Antes, quero comunicar ao Plenário que estou 
determinando à Assessoria da M~sa que separe as 
matérias em que exista consenso para que se faça a 
votação. Vamos torcer para que nesse perlodo haja 
um entendimento sobre a matéria restante. 

Com a palavra o Deputado Ronaldo Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (PFL - GO. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, essa matéria, 
como muito bem salientou o Deputado Miro Teixeira, 
já vem sendo discutida há 27 meses. A Comissão 
Mista foi criada, reuniu-se, foi presidida pelos Sena­
dores Ramez Tebet e Jonas Pinheiro, teve como Rela­
tor o Deputado Federal Francisco Garcia. Depois de 
toda a discussão sobre essa matéria, de exaustivas re­
uniões, de audiências públicas, Sr. Presidente, che­
gou-se à redação final de um projeto de lei de conver­
são, aprovado por unanimidade na Comissão Mista -
frise-se: por unanimidade. 

Depois de chegarmos a esse entendimento e 
depois de acordado com todos os LIderes que a ma­
téria seria colocada como prioritária na pauta de dis-
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cussão e votação da primeira reunião do Congresso O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Tem a 
Nacional, como de fato consta hoje do Item nO 15, palavra o Deputado Mauro Benevides. 
gostarramos, então, que ela fosse votada. O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB _ CE. Sem 

É inaceitável, conforme aqui colocado pelo De- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis-
putado Miro Teixeira, que dezenas de Deputados Fe- tas, desejo oferecer também o meu testemunho a 
derais e Senadores, reunidos numa Comissão Mista, exemplo do que acaba de fazer o nobre Deputado 
deliberem sobre uma matéria de extrema relevância e Ronaldo Caiado, membros que somos da Comissão 
importância, como essa dos Fundos constitucionais, Mista presidida pelo nnbre Senador Jonas Pinheiro. 
e venha um funcionário, não se sabe de que escalão Todas as alternativas foram buscadas, Sr. Presi-
do Ministério da Fazenda, e vete um acordo entre dente, inclusive quando recebemos um apelo instan-
Deputados e Senadores! A que ponto chegamos, Sr. te, patético mesmo, do Llder Arthur Virgllio para que 
Presidente: dependermos do humor, da vontade, da suspendêssemos em junho deste ano as reuniões da 
decisão de um funcionário do Ministério da Fazenda nossa Comissão a fim de que S. ExB articulasse, em 
para colocarmos em votação uma medida provisória tempo hábil, uma solução que permitisse a votação 
e um projeto de lei de conversão? É inaceitável que do projeto de conversão sobre os Fundos constitucio-
esta Casa se ajoelhe perante outros órgãos que não nais. Todas essas gestões foram processadas sem 
têm poder para determinar o que deve ou não ser que, chegando agora ao termo da presente Sessão 
aqui pautado! legislativa, tivéssemos chegado àquela solução por 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é hora de todos desejada. 
resgatarmos os milhares e milhares de agricultores E ainda mais, Sr. Presidente, V. ExB, que é muito 
do meu Estado de Goiás, bem como do Norte e do mais antigo nesta Casa do que eu, que tenho talvez 
Nordeste deste PaIs, que estão impedidos de terem uns 10 ou 12 anos de vida parlamentar, entendeu de 
acesso ao crédito rural por serem tachados de ina- fazer a inclusão, como última matéria da pauta, exata-
dimplentes numa medida provisória que só procrasti- mente a medida provisória de que se originou o proje-
na a decisão mas não decide sobre os fundos consti- to de conversão. 
tucionais. Ora, Sr. Presidente, estava muito evidente, cla-

É inaceitável, Sr. Presidente, que as Regiões ra, patente a intenção de subverter aquilo que foi a 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que deveriam ser vontade de todas as bancadas, qual seja, a de, por 
atendidas com uma taxa menor de juros, estejam su- meio de um projeto de lei de conversão, oferecer um 
jeitas às maiores taxas de juros praticadas neste redirecionamento operacional aos Fundos Constituci-
PaIs. Qualquer cidadão do Rio Grande do Sul, do Pa- onais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
raná tem taxa de juros de 8,75%, enquanto o agricul- Eu me permito, Sr. Presidente - eu que já tive o 
tor do Norte e Nordeste tem de pagar juros de 14% a privilégio de tomar assento nessa cadeira que V. Exa 

16% quando toma recursos dos Fundos constitucio- ocupa neste instante, enfrentando dificuldades, às 
nais. É inaceitável a situação a que chegamos hoje vezes, bem maiores do que aquela com que nos de-
pela omissão desta Casa para com os produtores ru- frontamos agora -, fazer um apelo ao nobre Uder 
rais, que não têm como sobreviver na atividade. É Arthur Virgllio, que carrega consigo, além do seu 
inaceitável, Sr. Presidente, não darmos condições prestIgio de Llder do Governo, a tradição do seu inol-
para que eles continuem na atividade agrlcola por vidável pai, o grande Senador Arthur Virgflio. É exata-
não terem acesso ao custeio agrlcola, ao crédito ru- mente em nome dessa tradição que apelamos para 
ral, por não terem qualquer condição de continuarem que o Deputado Arthur Virgllio Neto, examinando es-
no campo. sas proposições que aqui cheguem - se houver dis-

Contudo, Sr. Presidente, milhares e milhares de crepância do Poder Executivo, como se espera, que o 
agricultores de todos os quadrantes deste Pais terão Presidente da República exercite a sua prerrogativa 
amanhã condições de se mobilizarem e virem aqui à constitucional, fazendo incidir o veto sobre esse ou 
Esplanada dos Ministérios para, em alto e bom som, aquele dispositivo -, jamais permita que se retire do 
sensibilizar esses tecnocratas de plantão, esses eco- Congresso Nacional a prerrogativa de deliberar sobe-
nomistas, travestidos conhecedores da economia ranamente sobre o tema. 
brasileira, para a situação caótica que vive o setor ru- Fica aqui, nesta manifestação até patética, Sr. 
ral. Presidente, um apelo à nobre liderança do Governo, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. a cujas deliberações até hoje estive sempre filiado 
Era o que tinha a dizer. nas minhas manifestações neste Plenário, no sentido 
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de que encontremos afinal aquilo que é o desejo de audiências neste Congresso Nacional com as áreas 
todos: votar a Ordem do Dia, votar os créditos que af de Governo, o Ministério da Agricultura, o Ministério 
estao e votar também os Fundos constitucionais, per- da Fazenda, a Casa Civil, o Ministério da Integração 
mitindo ao BNB, ao BASA e ao Banco do Brasil apli- Nacional. Não podemos agora aceitar que, por um ca-
carem R$3 bilhões, que estão entesourados à espera pricho, o Governo liquide as Regiões Norte, Nordeste 
de tomadores, para, assim, acelerarmos o crescimen- e Centro-Oeste. Para nós, do Partido dos Trabalha-
to nacional. dores, não tem acordo, vamos votar pela ordem a pa-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem a uta. Primeiro, a medida provisória que trata dos Fun-
palavra o Deputado José Pimentel. dos de Compensação de Variação Salarial, cuja vota-

O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT - CE. Sem revisão ção foi suspensa para se fechar um acordo. Em se-
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, esse guida, os fundos constitucionais e a MP 2.035. Por úl-
projeto de lei de conversão da MP n° 2.035, referente timo, os créditos, cumprindo a pauta e fazendo justiça 
aos Fundos constitucionais, foi aprovado à unanimi- com as Regiões mais pobres do Pafs: Norte, Nordes-
dade na Comissão Mista do Congresso Nacional, te e Centro-Oeste. É preciso registrar que essas três 
onde todos os Partidos, da Situação e da Oposição, Regiões têm a maior Bancada da Câmara Federal e 
depois de sucessivas análises, chegaram à conclu- do Congresso Nacional. Não podemos aceitar que 
são de que é inadmisslvel a taxa de juros hoje pratica- um burocrata, a qualquer custo, venha liquidar a nos-
da pelo Governo Federal junto às regiões Norte, Nor- sa economia e dizer que somos pedintes, somos po-
deste e Centro-Oeste, com o agravante de que o Ban- bres. Não podemos aceitar isso. Queremos justiça, 
co do Brasil, que administra o FCO, tendo recebido que se cumpra a Constituição e a pauta do dia! 
um crédito de R$913,2 milhões para o ano 2000, apli- Se porventura quiserem derrubar a sessão, que 
cou apenas R$146.073,00 até 31 de agosto último, fi- se impute ao Governo essa responsabilidade e não a 
cando em caixa com R$767.137.000,00 para investir nós. E que, no dia de amanhã, não venham dizer que 
nos Estados de Tocantins, Mato Grosso do Sul, Mato o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste continuam po-
Grosso e Distrito Federal. O Banco, porém, não em- bres, porque o Congresso Nacional não quer cumprir 
prestará esses recursos, porque os juros aqui cobra- sequer o que a Constituição manda. 
dos são, em média, duas vezes superiores à taxa de Por isso, em nome da maioria do Congresso 
juros praticada pelo mercado. Nacional, vamos votar os fundos constitucionais. Pri-

O BASA, que administra o FNO, recebeu de cré- meiro, a vida e não a arrogância do Ministério da Fa-
dito R$1.066.485.000,00 para aplicar durante o ano zenda. (Palmas.) 
2000; investiu apenas R$305.060.000,00, tendo em O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Eu 
caixa R$761.425.000,00. O BASA não encontrará to- gostaria de indagar do nobre Deputado walter Pinhei-
madores para esses recursos na Região Norte por- ro, que desde o começo vem, em nome do PT, lide-
que os juros ali praticados são, em média, duas vezes rando as reivindicações, se deixa de valer o entendi-
o valor dos juros cobrados no resto do PaIs. mento de primeiro colocar o crédito para a estrada de 

A região Nordeste, o norte de Minas e parte do São Paulo - conhecida como a estrada do Governa-
Esplrito Santo tinham de crédito R$1.231.371.000,00 dor Mário Covas, pelo entendimento dos senhores -
para o ano de 2000. Até 31 de agosto, haviam sido os dois créditos e a matéria cuja redação depende de 
emprestados apenas R$175.913.000,00, ficando em V. Exa? 
caixa R$1.055.458.000,00. O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi-

Ao todo, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, os são do orador.) - Sr. Presidente, sou Relator da Medi-
três Fundos receberam do Tesouro Nacional da Provisória nO 1.981, que trata do FCVS, que ficou 
R$2.584.020.000,00, sem que este valor seja em- suspensa por problema de redação, e temos que vo-
prestado à agricultura, à indústria, ao turismo, já que tá-Ia agora, pois já a corrigimos. 
a taxa de juros é inaceitável. Depois dessa matéria, trnhamos uma seqoência 

Esta Casa não pode aceitar a tese de que o su- natural que eram as medidas provisórias listadas no 
perávit primário com recursos constitucionais é muito acordo de ontem. Destas MPs, comunicamos ao Go-
maior do que a indústria, o comércio, os serviços e a vemo que não houve acordo com relação às duas 
agricultura das regiões Norte, Nordeste e Cen- Medidas Provisórias nOs 2.033 e 2.062, e que terla-
tro-Oeste. mos optado por derrubar a sessão. Em decorrência 

Passamos o ano de 2000 assistindo a todo esse dessa posição, propusemos bem antes que a Medida 
debate. Em agosto de 2000, realizamos uma série de Provisória que trata dos fundos constitucionais, fosse 
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colocada antes dessas duas medidas que somos risco de não aprovar essa matéria que, repito, foi a 
contrários. Votaríamos, então, o fundo constitucIonal únIca soliCItação feita pelo Governador Mário Covas 
e, posteriormente, as duas matérias que necessaria- para esses créditos aprovados aqui ao final deste ano 
mente vão derrubar a sessão. Feito isso, entre a vota- de 2000. 
çao dos fundos constitucionais e as duas MPs que O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Va-
não temos acordo, votaríamos os três créditos apre- mos voltar ao item 4, depois da inversão. 
sentados pelo Deputado Ricardo Barros. Depois dis- O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB - GO) _ Sr. 
so, as duas medidas provisórias. Pode ser assim, Sr. Presidente, eu havia pedido a palavra antes. 
Presidente? O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - É so-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com bre a matéria? 
a palavra o Líder do Governo, Deputado Arnaldo Ma- O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB _ GO) _ So-
deira. 'bre a questão dos fundos. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Eu fa-
Como Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- ria um apelo a V. Ex'I para que, quando chegarmos ao 
te, srss e Srs. Congressistas, não vou discutir aqui o item concernente à questão dos Fundos, darei, com o 
procedimento a ser adotado na sessão, mas me sinto maior prazer, a palavra a V. Exa. 

na obrigação, pelos pronunciamentos feitos anterior- O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB - GO) - Logo 
mente, de falar sobre essa questão da obra da Fer- após a votação, solicitarei a palavra. 

não Dias. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Item 
Na verdade, a sessão ficou um tanto quanto tu- 4, (continuação) 

multuada, misturando assuntos diversos. TIvemos Com a palavra o Deputado Walter Pinheiro, 
oportunidade, na última sessão do Congresso Nacio- para concluir o parecer sobre a Medida Provisória n0 
nal, de votar cerca de 80 créditos, beneficiando dife- 1.981-54, de 2000. 
rentes áreas do Pais. O crédito da estrada Fernão O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Para pro-
Dias, em São Paulo, ficou de fora. Não tinha o pare- ferir parecer. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presiden-
cer da Comissão. Portanto, estava no bojo de uma te, este é o parecer à Medida Provisória nO 1981-54. 
outra negociação. Quanto às duas inclusões feitas no relatório - portan-

Ora, a estrada Fernão Dias, Sr. Presidente, é to, com mudança de redaçao -, uma se aplica ao art. 
uma estrada que está à beira de terminar, após anos 1°, §7", que trata exatamente da questão da alteração 
e anos de obra. É uma estrada que tem uma deman- em relação ao prazo, que é fruto de acordo. Portanto, 
da muito grande da população de Municípios como a redação da medida provisória, em vez de 31 de de-
Atibaia, Bragança Paulista, Mairiporã. Provocam-se zembro de 2000, muda para 20 de fevereiro de 2001. 
ali congestion?mentos monstruosos por causa da- O outro acréscimo é no art. 2°, §7", também, que 
quela obra, que, repito, está prestes a terminar. Esse trata da questão da novação entre o agente financei-
crédito destina-se ao término da obra, que é realizada ro, portanto, a questão da eficácia. Está aqui inserida 
pelo DR de São Paulo em convênio com o DNER e a redação, e que passa, dessa forma, na realidade, a 
com recursos do Bird. Trata-se de recursos internaci- remeter para o Conselho Curador do FGTS a decisão 
onais. sobre, principalmente, a questão dos mutuários do 

Levantam-se aqui suspeitas que não têm o em- Sistema Financeiro da Habitação dos chamados ban-
basamento do Tribunal de Contas da União. Este Tri- cos privados. 
bunal fez a ressalva de dois dos contratos daquela É este o relatório que passo a V. Exa, pedindo a 
obra, os Contratos nOs 9.642-8 e 156-96. Apenas es- aprovação da matéria. 
ses dois contratos estão sob averiguação. Não vou São os seguintes os pareceres na ínte-
me estender para explicá-los aqui, mas não podemos gra: 
ser mais realistas que o Tribunal de Contas. PARECER N0 , DE 2000 

Portanto, Sr. Presidente, será lamentável que 
não aprovemos uma matéria de sumo interesse para 
São Paulo e Minas Gerais, pois trata-se da duplica­
çao da Fernão Dias no trecho de São Paulo até a divi­
sa com Minas Gerais. Não podemos admitir que, pela 
entrada de outros assuntos fora da questão de crédito 
votadas na última sessão do Congresso, corramos o 

Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer sobre a admis­
sibilidade da Medida Provisória nO 
1.981-54, de 23 de novembro de 2000, que 
"Dispõe sobre a novação de dívidas e res­
ponsabilidades do Fundo de Compensa-
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ção de Variações Salariais - FCVS; altera 
o Decreto-Lei nO 2.406, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nOs 8.004, 8.100, e 8.692, 
de 14 de março de 1990, 5 de dezembro 
de 1990, e 28 de julho de 1993, respectiva­
mente; e dá outras providências". 

RELATOR: Deputado Walter Pinheiro. 

I - Relatório 

O Presidente da República, com,base no art. 62 
da Constituição Federal, submete â apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória n° 1.981-54, 
de 23 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a no­
vação de dividas e responsabilidades do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS; altera 
o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as 
Leis n·s 8.004, 8.100, e 8.692, de 14 de março de 
1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências". 

A presente medida provisória versa sobre dois 
pontos relacionados ao Sistema Financeiro de Habi­
taçao: a novação das dividas e responsabilidades do 
FCVS e a transferência de contratos de financiamen­
to habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de 
Habitação - SFH. 

A medida provisória estabelece que as dívidas 
do FCVS junto às instituições financiadoras, relativas 
a saldos devedores remanescentes da IiqOidação de 
contratos de financiamento habitacional firmados 
com mutuários finais do SFH, poderão ser objeto de 
novação a ser celebrada entre cada credor e a União. 
A novação far-se-á mediante condições especificas, 
entre as quais se destacam a prévia compensação 
entre eventuais débitos e créditos das instituições fi­
nanciadoras junto ao FCVS, o prévio pagamento das 
dividas vencidas e a declaração do credor quanto ao 
correto recolhimento das contribuições trimestrais ao 
FCVS, incidentes sobre o saldo dos financiamentos 
imobiliários concedidos aos mutuários finais do SFH. 

Dispõe, ainda, a medida provisória, que os cré­
ditos correspondentes às dividas novadas são livre­
mente negociáveis, na forma que estabelece, sendo 
que os créditós relativos a contratos de financiamento 
com recursos originários do FGTS e dos demais fun­
dos geridos ou administrados pelo extinto Banco Na­
cional da Habitação - BNH ficarão caucionados ao 
agente operador até a liquidação dos saldos devedo­
res das correspondentes dividas. 

O art. 13 da medida provisória determina que o 
saldo de recursos existentes no Fundo de Assistência 
Habitacional- FUNDHAB será transferido ao FCVS e 
o art. 14 extingue as contribuições àquele fundo. 

" . ~eu ?rt. 19 altera a Lei nO 8.004, de 1990; que 
Dlspoe sobre transferências de financiamentos no 

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e dá ou­
tras providências". Modifica-se a questão da formali­
zação de venda, promessa de venda, cessão ou pro­
messa de cessão relativas a imóvel financiado atra­
vés do SFH, que passa a dar-se "concomitantemente 
à transferência do financiamento respectivo, com a 
interveniência obrigatória da instituição financiadora". 

Outras alterações da referida lei estabelecem 
as condições para transferência, tanto de contratos 
que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo 
devedor residual pelo FCVS, como daqueles que não 
tenham cobertura por esse fundo. 

São estabelecidas novas condições para liqui­
dação antecipada de dividas para os mutuários que 
tenham firmado, até 31 de março de 1990, contrato 
com cláusula de cobertura-de'saldos devedores resI­
duais pelo FCVS. 

De acordo com o art. 5° da Resolução n° 01, de 
1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comissão 
emitir parecer, preliminarmente, sobre a admissibili­
dade total ou parcial da medida provisória em foco, 
examinando o atendimento aos pressupostos de ur­
gência e relevância expressos no art. 62 da Constitui­
ção Federal. 

,,- Voto 

Todos os temas tratados na Medida Provisória 
n° 1.981-54/00, objeto deste parecer, apresentam-se, 
seguramente, como solução para o equacionamneto 
da questão da dívida do FCVS, que já atinge um défi­
cit de proporções alarmantes. O acúmulo de débitos 
não pagos, que acarreta um continuo comprometi­
mento de parcelas crescentes de receita da União, e 
o conseqOente risco por ele imposto à própria saúde 
financeira do Tesouro Nacional justificam a urgência e 
a importância da medida provisória. 

Em face do exposto, julgamos que a Medida 
Provisória n° 1.981-54, de 23 de novembro de 2000, 
atende aos pressupostos constitucionais de relevên­
cia e urgência, o que nos faz emitir, com base no art. 
5° da Resolução nO 1/1989, do Congreso Nacional, 
parecer favorável à sua admissibilidade. 

Sala da Comissão, peputado Valter Pinheiro, 
PT/BA. 

PARECER N° ,DE 2000 

Da Comissão Mista incumbida de 
apreciar a constitucionalidade e o mérito da. 
Medida Provisória nO 1.981-54, de 23 de no­
'íeIDbro de. 2DD1l.- que "Dispõe sobre a nova-
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ção -1-; dívidas e responsabilidades do Fun­
do de Compensação de Variações Salariais 
- FCVS; altera o Decreto-Lei nO 2.406, de 5 
de janeiro de 1988, e as Leis nOs 8.004, 
8.100, e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 
de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras provi­
dências". 

RELATOR: Deputado Walter Pinheiro 

I - Relatório 

O Presidente da República, com base no art. 62 
da Constituição Federal, submete à apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória n° 1.981-54, 
de 23 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a no­
vação de dívidas e responsabilidades do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS; altera 
o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as 
Leis nOs 8.004, 8.100, e 8.692, de 14 de março de 
1990,5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências". 

A medida provisória foi encaminhada ao Con­
gresso Nacional por meio da Mensagem nO 
1.142/2000-CN (Mensagem nO 1.755, de 23 de no­
vembro de 2000, na origem), sendo uma reedição, 
nos estritos termos, da Medida Provisária n'1.981-53, 
de 26 de outubro de 2000. 

A medida provis':;"ia, ora relatada, versa sobre 
dois pontos relacionados ao Sistema Financeiro de 
Habitação: a novação das dívidas e responsabilida­
des do FCVS e a transferência de contratos de finan­
ciamento habitacional no âmbito do Sistema Finan­
ceiro de Habitação - SFH. 

A medida provisória estabelece que as dívidas 
do FCVS junto às instituições financiadoras, relativas 
a saldos devedores remanescentes da liquidação de 
contratos de financiamento habitacional firmados 
com mutuários finais do SFH, poderão ser objeto de 
novação a ser celebrada entre cada credor e a União. 
A novação far-se-á mediante condições específicas, 
entre as quais se destacam a prévia compensação 
entre eventuais débitos e créditos das instituições 
fmanciadoras junto ao FCVS, o prévio pagamento 
das dívidas vencidas e a declaração do credor quanto 
ao correto recolhimento das contribuições trimestrais 
ao FCVS, incidentes sobre o saldo dos financiamen­
tos imobiliários concedidos aos mutuários finais do 
SFH. 

Dispõe, ainda, a medida provisória, que os cré­
ditos correspondentes às dívidas novadas são livre­
mente negociáveis, na forma que estabelece, sendo 
que os créditos relativos a contratos de financiamento 

com recursos originários do FGTS e dos demais fun­
dos geridos ou administrados pelo extinto Banco Na­
cional da Habitação - BNH ficarão caucionados ao 
agente operador até a liquidação dos saldos devedo­
res das correspondentes dividas. 

O art. 13 da medida provisória determina que o 
saldo de recursos existentes no Fundo de Assistência 
Habitacional- FUNDHAB será transferido ao FCVS e 
o art. 14 extingue as contribuições àquele findo. 

Seu art. 19 altera a Lei nO.004, de 1990, que 
"Dispõe sobre transferências de financiamentos no 
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e dá ou­
tras providências". Modifica-se a questão da formali­
zação de venda, promessa de venda, cessão ou pro­
messa de cessão relativas a imóvel financiado atra­
vés do SEM, que passa a dar-se" concomitantemente 
à transferência do financiamento respectivo, com a 
interveniância obrigatória da instituição financiadora". 

Outras alterações da referida lei estabelecem 
as condições para transferência, tanto de contratos 
que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo 
devedor residual pelo FCVS, como daqueles que não 
tenham cobertura por esse fundo. 

São estabelecidas novas condições para liqui­
dação antecipada de dividas para os mutuários que 
tenham firmado, até 31 de março de 1990, contrato 
com cláusula de cobertura de saldos devedores resi­
duais pelo FCVS. 

Foram apresentadas trinta e cinco emendas à 
presente medida provisória, que serão analisadas em 
bloco. 

É o relatório. 

11- Voto 

A edição da Medida Provisória n° 1.981-54, de 
2000, fundamenta-se no disposto no art. 62 da Cons­
tituição Federal, que habilita o Presidente da Repúbli­
ca a, em caso de relevância e urgência, adotar medi­
das provisórias com força de lei, combinado com o 
art. 48, li, da mesma Constituição, que confere ao 
Congresso Nacional competência para dispor, entre 
outras matérias, sobre operações de crédito e dívida 
pública. 

A fim de aprimorar a legislação proposta, apre­
sento alterações nos seguintes artigos 3°,12 e 15. 

A alteração do § 8° do art. 3° possibilitará a qui­
tação de débitos perante o Seguro Habitacional do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFM exatamente 
por parte de COHABs e demais agentes públicos as­
semelhados, alcançando os maiores devedores, 
constituindo-se em condição prévia para a novação 
dos seus créditos perante o FCVS. A superação de 
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mais este obstáculo estimulará a adesão desses 
agentes às condições da novação previstas na medi­
da provisória em comento. 

Por sua vez, a alteração proposta no art 12 de 
manutenção da alíquota de 0,025% de contribuição 
trimestral a vigorar no período de 19 de setembro de 
1984 a 31 de dezembro de 2000, e a isenção da cita­
da contribuição a partir de 10 de janeiro de 2001, para 
os agentes não captadores de poupança, modificará 
a perspectiva dos referidos agentes operarem com 
spread negativo nos financiamentos com mutuários 
finais do SFH, minimizando, destarte, perdas patrimo­
niais pela redução de seus ativos. Tais agentes ope­
ram praticamente com operações de repasse, nas 
quais recebem 1 % para fazer face aos seus custos 
administrativos. 

Já a alteração proposta do art. 15 tem caráter 
emergencial ao permitir elminar dúvidas de interpre­
tação que vinham dificultando o início do ressarci­
mento das parcelas do pro rata, previsto no Decreto 
nO 97.222/88, relativamente às operações lastreadas 
com recursos do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, valores estes de responsabilidade 
da União. 

Os temas tratados na medida provisória objeti­
vam, em especial, equacionar o problema do déficit 
do FCVS, que já atinge proporções alarmantes. 

O acúmulo de débitos não pagos acarreta o 
comprometimento de parcelas crescentes de receita 
da União e o conseqüente risco à própria saúde finan­
ceira do Tesouro Nacional, o que justifica plenamente 
o mérito da medida provisória. 

Rejeito, por outro lado, em bloco, todas as 
emendas apresentadas, por considerar que elas 
atentam contra os objetivos que ensejaram a edição 
da medida provisória. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravel­
mente à aprovação da Medida Provisória n' 1.981, de 
2000, nos termos do seguinte Projeto de Lei de Con­
versão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 11, DE 2000 

"uispõe sobre a novação de dividas e 
responsabilidades do Fundo de Compensa­
çaõ de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei n02.406, de .5 de janeiro de 
1988, e as Leis n08.004, 8. 100. e 8.692, de 
14 de março de 1990, 5 de dezembro de 
1990, e 28 de julho de 1993, respectivamen­
te; e dá outras providências". 

Art. 1° As dívidas do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS, junto às instituições fi­
nanciadoras, relativas a saldos devedores remanes­
centes da liquidação de contratos de financiamento 
habitacional, firmados com mutuários finais do Siste­
ma Financeiro da Habitação - SFH, poderão ser obje­
to de novação, a ser celebrada entre cada credor e a 
União, nos termos desta Medida Provisória. 

§ 10 Para os efeitos desta Medida Provisória 
consideram-se. 

1- dívida caracterizada vencida, a originária de 
contratos encerrados, por decurso de prazo, transfe­
rências com desconto ou por liquidação antecipada, 
de financiamentos habitacionais com cobertura do 
FCVS, estando a responsabilidade do Fundo definida 
e expirado o prazo para quitação de parcelas mensa­
is ou do saldo; 

\I - dívida caracterizada vincenda, a originária 
de contratos encerrados, por decurso de prazo, trans­
ferências com desconto ou por liquidação antecipa­
da, de financiamentos habitacionais com cobertura 
do FCVS, nos quais a responsabilidade do Fundo 
está definida, mas o prazo para quitação das parcelas 
mensais ainda não chegou a seu termo; 

111 - dívida não caracterizada, a originária de 
contratos de financiamentos habitacionais com co­
bertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi 
definida a responsabilidade do Fundo. 

§ 2° A novação objeto deste artigo obedecerá às 
seguintes condições: 

1- prazo máximo de trinta anos, contados a par­
tir de 1 ° de janeiro de 1997, com carência de oito anos 
para os juros e de doze anos para o principal; 

1/ - remuneração equivalente à Taxa Referenci­
al- TR ou ao indice que a suceder na atualização dos 
saldos dos depósitos de poupança, acrescida: 

a) de juros à taxa efetiva de três vírgula doze por 
cento ao ano para as operações realizadas com re­
cursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

b) de juros de seis vírgula dezessete por cento 
ao ano, correspondente à taxa efetiva de juros aplica­
da aos depósitos de poupança, para as demais ope­
rações; 

111 - registro sob a forma escriturai em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia. 

§ 3° As dívidas do FCVS referidas neste artigo 
são as derivadas de contratos de financiamentos 
habitacionais que tenham cobertura do FCVS e em 
relação aos quais tenha havido, quando devida, 
contribuição ao Fundo. 



Dezembrro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 15 28137 

§ 4° As dívidas referidas no parágrafo anterior cem por CE'lnto do valor do saldo devedor, posicionado 
poderão ser objeto de novação ainda que os respecti- na data de reajustamento do contrato, extInguindo-se 
vos créditos tenham sido transferidos a terceiros. a responsabilidade do FCVS sob os citados contra-

§ 5° Independentemente da data em que for rea- tos. 
Jizada a novação, a partir de 1 ° de janeiro de 1997, a 
remuneração de todos os saldos residuais de respon­
sabilidade do FCVS será realizada observando-se os 
critérios estabelecidos no inciso 11 do § 2° deste arti­
go. 

§ 6° A novação das dívidas do FCVS de que tra­
ta esta Medida Provisória far-se-á, anual ou semes­
tralmente, a partir de 1 ° de janeiro de 1997, de acordo 
com cronograma a ser estabelecido em portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 7° As instituições financiadoras que optarem 
pela novação prevista nesta Medida Provisória deve­
rão, até 20 de fevereiro de 2001, manifestar à Caixa 
EconOmica Federal - CEF a sua adesão às condi­
ções de novação estabelecidas neste artigo. 

§ 8° A adesão a que se refere o § 7° deste artigo 
incluirá, obrigatoriamente, os créditos não caracteri­
zados, que serão objeto de novação, à medida em 
que se tonarem caracterizados, nos termos desta Me­
dida Provisória. 

Art. 2° Os saldos residuais de responsabilidade 
do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas 
previstas nos §§ 1°, 2° e 3°, em contratos firmados 
com mutuários finais do SFH, poderão ser novados 
antecipadamente pela União, nos termos desta Medi­
da Provisória, e equiparadas às dividas caracteriza­
das vencidas, de que trata o inciso I do § 1 ° do artigo 
anterior, independentemente da restrição imposta 
pelo § 8° do art. 1°. 

§ 1 ° As dividas de que trata o caput deste artigo 
poderão ser novadas por montante correspondente a 
trinta por cento do valor do saldo devedor posiciona­
do na data do reajustamento do contrato, extinguin­
do-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo de­
vedor remanescente, que será renegociado mediante 
acordo entre o agente financeiro e o mutuário. 

§ 2° As dividas relativas aos contratos cuja pres­
tação total, em 31 de março de 1998, era de até R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) poderão ser novadas por 
montante correspondente a setenta por cento do va­
lor do saldo devedor, posicionado na data de reajus­
tamento do contrato, extinguindo-se a responsabili­
dade do FCVS sobre o saldo devedor remanescente, 
que será renegociado mediante acordo entre o agen­
te financeiro e o mutuário. 

§ 3° As drvidas relativas aos contratos referidos 
no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, 
poderão ser novadas por montante correspondente a 

§ 4° O saldo que remanescer da aplicação do 
disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo será objeto de no­
vação entre a instituição financiadora e o mutuário, 
por meio de instrumento particular de aditamento 
contratual, com força de escritura pública, onde se es­
tabelecerão novas condições financeiras relativas a 
prazo, taxa nominal de juros, sistema de amortização, 
plano de reajuste e apólice de seguro sem garantia de 
equilibrio pelO FCVS, preservando-se, enquanto exis­
tir saldo devedor da operação, a prerrogativa de o 
mutuário utilizar os recursos de sua conta vinculada 
do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V e 
VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 5° A formalização das disposições contidas no 
caput e nos §§, 1°,2°, 3° e 4° deste artigo condicio­
na-se à prévia e expressa anuência do devedor. 

§ 6° Fica dispensado de registro, averbação ou 
arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro 
de Titulos e Documentos o aditivo contratual decor­
rente da novação da divida de que trata o caput deste 
artigo, mantendo-se a garantia hipotecária em favor 
do agente financeiro. 

Art. 3° A novação de que trata o art. 1° far-se-á 
mediante: 

I - prévia compensação entre eventuais débitos 
e créditos das instituições financiadoras junto ao 
FCVS; 

/I - prévio pagamento das dividas vencidas, 
abaixo definidas, apuradas com base nos saldos 
existentes nas datas previstas no § 5° do art. 1° desta 
Medida Provisória, ainda que a conciliação entre cre/­
dor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em 
data posterior: 

a) das instituições financiadoras do SFH junto à 
CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, de­
correntes de operações vinculadas a financiamentos 
habitacionais, efetuadas no âmbito do SFH; 

b) das instituições financiadoras do SFH junto 
ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, 
ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliá­
rias - FGDlI ou de seu sucessor e aos demais fundos 
geridos pelO extinto Banco Nacional de Habitação -
BNH; 

c) das instituições financiadoras do SFH relati­
vas ao Seguro Habitacional; 

111 - requerimento da instituição credora, em ca­
ráter irrevogável e irretratável, dirigido ao Ministro de 
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Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitan- por débito automático à conta de Reservas Bancári-
do todas as condições da novação estabelecidas por as, com a imediata transferência para o Tesouro Na-
esta Medida Provisória, instruido com a relação de cional das diferenças eventualmente apuradas em 
seus créditos caracterizados, previamente homologa- instituições financeiras bancárias, ou, nos demais ca-
dos, bem assim com a comprovação da regularização sos, encaminhará os documentos pertinentes à Pro-
dos débitos a que se refere o inciso 11 deste artigo; curadoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de 

IV - requerimento, instruido com a relação dos inscrição em Divida Ativa da União. 
contratos de responsabilidade do FCVS, não caracte- § 6° A novação será objeto de instrumentos con-
rizados, para os fins do disposto no § 8° do art. 1° des- tratuais, nos quais será declarada extinta a divida an-
ta Medida Provisória; terior. 

V - manifestação da CEF, na qualidade de § 7° As instituições financiadoras do SFH que 
Administradora do FCVS, reconhecendo a titularida- prestarem informações inveridicas, destinadas à 
de, o montante, a liquidez e a certeza da divida carac- constituição do Cadastro Nacional de Mutuários _ 
terizada; CADMUT, e receberem valor indevido do FCVS, se-

VI - declaração do credor, firmada por dois de rão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5° 
seus representantes legais, quanto ao correto recolhi- deste artigo, sem prejuizo de outras sanções previs-
mento das contribuições mensais e trimestrais ao tas em lei. 
FCVS, e das contribuições ao FUNDHAB, no montan- § 8° As Companhias de Habitação Popular -
te e forma estipulados pela legislação pertinente, bem COHAB's, e assemelhadas, que exercerem a opção 
como sobre a informação, na habilitação de seus cré- pela novação prevista nesta Medida Provisória, pode-
ditos ao FCVS, da origem de recursos, da data e tipo rão, excepcionalmente, pagar seus débitos, existen-
de evento dos financiamentos concedidos aos mu- tes até 31 de dezembro de 2000, junto ao Seguro Ha-
tuários finais; bitacional do Sistema Financeiro da Habitação, medi-

VII- parecer da Secretaria Federal de Controle, ante prévio encontro de contas com créditos do 
sobre o disposto no inciso V; FCVS, no ato da primeira novação, observada a equi-

nal; 
VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacio- valência econômica da operação, sem prejulzo da in­

cidência dos encargos previstos na legislação perti­

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

X - autorização do Ministro de Estado da Fa­
zenda publicada no Diãrio Oficial da União. 

§ 1 ° As condições estabelecidas nas allneas a e 
b do inciso 11 deste artigo poderão ser atendidas me­
diante dação em pagamento de créditos das institui­
ções financiadoras do SFH junto ao FCVS, desde que 
aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos 
gestores ou curadores. 

§ 2° A CEF, como Administradora ou Gestora 
dos diversos Fundos do SFH, no âmbito de sua com­
petência, apurará os valores dos débitos referidos 
nas alfneas a e b do inciso 11 deste artigo. 

§ 3° O gestor do FGOLl, ou o seu sucessor, apu­
rará os valores dos débitos das instituiçOes financia­
doras do SFH junto àquele Fundo. 

§ 4° A Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP atestará o valor dos débitos a que se refere a 
alrnea c do inciso /I deste artigo. 

§ 50 O Banco Central do Brasil afetirá a veraci­
dade da declaração de que trata o inciso VI deste arti­
go e quando verificar sua inexatidão, sem prejuizo 
das' 'edidas legais cabiveis, promoverá a cobrança, 

nente. 
§ 9° O encontro de contas previstos no parágra­

fo anterior será operacionalizado pela CEF, na quali­
dade de Administradora do FCVS, por meio da sub­
conta Fundo de Equalização de Sinistralidade da 
Apólice de Seguro Habitacional - FESAlFCVS, ouvi­
da a Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Ha­
bitacional do SFH não farão jus a qualquer remunera­
ção sobre o montante dos valores envolvidos no en­
contro de contas, citado no § 8° deste artigo. 

Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 3° do art. 3° 
da Lei nO 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acres­
centado o § 4°, os quais passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS quitará somente 
um saldo devedor remanescente por mutuá­
rio ao final do contrato, exceto aqueles rela­
tivos aos contratos firmados até 5 de de­
zembro de 1990, ao amparo da legislação 
do SFH, independentemente da data de 
ocorrência do evento caracterizador da obri­
gação do FCVS. 
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§ 3° Para assegurar o cumprimento do disposto 
neste artigo, fica a CEF, na qualidade de Administra­
dora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e 
operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Fi­
nanceiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos 
cadastros de operações imobiliárias e de seguro ha­
bitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os 
custos decorrentes do desenvolvimento, implanta­
ção, produção e manutenção do referido cadastro. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional- CMN edi­
tará os atos normativos necessários à administração 
e manutenção do cadastro a que se refere o § 3° des­
te artigo." (NR) 

Art. 5° As instituiçõ~~ <;19 SFH e as. instituições 
credoras do FCVS, com créçtitos oriundos de contra­
tos de financiamentos imobiliários ativos e inativos, 
independentemente da adesão a que se refere o § 7° 
do art. 1 ° desta Medida Provisória, deverão encami­
nhar, até 31 de dezembro de 1996, as informações 
necessárias para a constituição do CADMUT, confor­
me disposto no § 3° do art. 3° da Lei nO 8.1 00, de 1990, 
na redação dada por esta Medida Provisória. 

§ 1 ° As informações correspondentes aos con­
tratos de financiamentos imobiliários com recursos do 
SFH, firmados a partir do exercício de 1997, deverão 
ser encaminhadas mensalmente ao CADMUT. 

§ 2° O não-cumprimento do disposto neste arti­
go importará, para as operações não cadastradas no 
CADMUT, a perda da prioridade quanto à responsabi­
lização do FCVS. 

Art. 6° Os créditos correspondentes às dívidas 
novadas, ressalvado o disposto no § 2° deste artigo e 
no art. 7°, são livremente negociáveis, na forma do 
disposto nesta Medida Provisória, e poderão ser utili­
zados para: 

l-liquidação, desde que aceitas pelo credor, de 
dividas vincendas da mesma espécie daquelas a que 
se referem as alíneas a e b do inciso 11 do art. 3° desta 
Medida Provisória; 

11 - pagamento de até setenta e cinco por cento 
da contribuição trimestral dos agentes financeiros do 
SFH ao FCVS, conforme disposto no inciso 1\ do art. 
6° do Decreto-Lei nO 2.406, de 5 de janeiro de 1988, 
na redação dada por esta Lei; 

111-pagamento do preço de alienação de bens e 
direitos efetuada no ambito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND, observados os limites estabe­
lecidos em cada leilão para pagamento em moedas 
'I~ crivatização. 

§ 1° A utilização dos créditos novados para os 
fins previstos nos incisos" e "I deste artigo ficará limi­
tada àqueles substituidos por dívida caracterizada e 
vencida na data da novação. 

§ 2° As dividas caracterizadas vincendas, objeto 
de novação, poderão ser utilizadas para os fins pre­
vistos nos incisos 11 e 111 deste artigo, desde que subs­
tituídas previamente em leilão públiCO por tltulos a se­
rem emitidos para este fim, na forma de regulamenta­
ção a ser estabelecida pelo Ministro de Estado da Fa­
zenda. 

Art. 7° Os créditos novados, relativos a contra­
tos de financiamentos com recursos originários do 
FGTS e dos demais fundos geridos ou administrados 
pelo extinto BNH, ficarão caucionados ao Agente 

-Operador até a-liquidação dos saldos devedor-es-das 
correspondentes dívidas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dis­
pensar a caução de que trata este artigo quando se 
tratar de créditos do FGTS. 

Art. 8° O Conselho Curador do FGTS, por deli­
beração da maioria absoluta de seus membros, pode­
rá autorizar a CEE, na qualidade de Agente Operador 
do FGTS, a: 

I - receber créditos novados junto ao FCVS, 
mediante dação em pagamento das dIvidas das insti­
tuições financiadoras do SFH junto à CEF, excluídas 
as dívidas decorrentes das contribuições previstas no 
art. 15 da Lei nO 8.036, de 1990; 

" - ceder a terceiros, sem deságio, inclusive 
mediante financiamento concedido pelo próprio 
FGTS, os créditos mencionados no inciso anterior; 

111 - promover amortização extraordinária da di­
vida de responsabilidade das instituições financiado­
ras, relativamente às operações de financiamento a 
mutuários do SFH realizadas com repasses de recur­
sos oriundos do FGTS, em montante correspondente 
a eventual diferença, se positiva, entre os valores: 

a) do saldo devedor residual apurado na data do 
evento caracterizador da obrigação do FCVS; e 

b) do saldo devedor residual de responsabilida­
de do FCVS, apurado nas condições estabelecidas 
na alínea a do inciso 11 do § 2° e § 5° do art. 1° desta 
Medida Provisória. 

§ 10 A amortização extraordinária prevista no in­
ciso 111 deste artigo será integralmente assumida pelo 
FGTS, aplicando-se apenas às instituições financia­
doras que exercerem a opção pela novação prevista 
nesta Medida Provisória. 

§ 2° O dispositivo previsto no inciso 111 deste arti­
go alcança também as dividas de responsabilidade 
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do FCVS, relativas às operações de financiamento 31 de dezembro de 2000, não estejam cap-. 
com recursos do FGTS, enquadradas nos conceitos tando depósitos de poupança; 
definidos nos incisos I e 11 do § 1° do art. 1° desta Me- b) 0,1% (zero vlrgula um por cen~ 
dida Provisória. to), para os demais agentes. 

Art. 9° Não incidirão Imposto de Renda e Contri­
buição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nO 
7.689, de 15 de dezembro de 1988, na utilização dos 
créditos de que trata o art. 6°, como contrapartida da 
aquisição de bens e direitos no âmbito do PND, ob­
servado o disposto nos §§ 3° e 4° do art.- 65 da Lei nO 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica ao ganho de capital auferido nas operações de 
alienação a terceiros dos créditos de que trata o art. 
6° desta mesma Medida Provisória ou dos bens e di­
reitos adquiridos no âmbito do PND. 

Art. 10. O valor correspondente aos créditos a 
que se refere o art. 6° desta Lei será considerado, 
para efeito de direcionamento obrigatório de recursos 
de depósitos de poupança, como aplicação em fins 
habitacionais, enquanto os créditos se encontrarem 
na titularidade de instituição financeira. 

Parágrafo único. Competirá ao CMN baixar as 
normas necessárias ao ajustamento das posições de 
direcionamento obrigatório dos recursos de depósitos 
de poupança, quando houver redução dos saldos de 
aplicações habitacionais por decorrência da utiliza­
ção dos créditos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 11. A partir de 1 ° de março de 1998, somen­
te as instituições financiadoras, que exercerem a op­
ção pela novação prevista nesta Lei, poderão compu­
tar, como operações de financiamento habitaCional 
no âmbito do SFH, os créditos junto ao FCVS, para 
efeito de atendimento da exigibilidade de direciona­
mento de recursos captados em depósitos de pou­
pança. 

Art. 12. O art. 6° do Decreto-Lei nO 2.406, de 
1988, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° .................................................. . 

" - a alfquota da contribuição trimes­
tral dos agentes financeiros do SFH, inci­
dente sobre o saldo dos financiamentos 
concedidos aos mutuários no âmbito desse 
Sistema, com cobertura do FCVS, existente 
no último dia do trimestre, será: 

a) de 0,025% (vinte e cinco milésimos 
por cento), devida desde-a criaçãe---Elessa 
contribuição, nas operações lastreadas com 
recursos do FGTS, para os agentes que, até 

•••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• o. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2001 
os agentes a que se refere a alinea a do in~ 
ciso 11 estarão isentos da contribuição tri~ 
mestral ao FCVS. 

§ 2° A contribuição trimestral ao FCVS 
no percentual fixado na alínea b do inciso 11 
deste artigo é devida desde 26 de setembro 
de 1996, podendo ser paga, em até setenta 
e cinco por cento, com titulos recebidos da 
quitação da dívida do FCVS para com os 
agentes financeiros. 

§ 3° Enquanto não for efetivada a pn, 
meira novação da dívida do FCVS, o valor 
que corresponder a até setenta e cinco por 
cento da contribuição trimestral referida na 
alinea b do inciso 11 deste artigo não será 
exigido. 

§ 4° O valor da parcela de contribuição 
a que se refere o § 2° deste artigo será re, 
munerado pelo mesmo índice de atualiza­
ção dos saldos de caderneta de poupança 
com data de crédito de rendimento no dia 1 C) 

de cada mês, acrescido de juros correspon­
dentes à taxa dos titulos recebidos na pri­
meira novação, incidindo desde o último dia 
do trimestre de referência da contribuição 
até o dia do efetivo pagamento."(NR) 

Art. 13. O saldo de recursos existente no 
FUNDHAB será transferido ao FCVS para liquidar 
as obrigações remanescentes do extinto Seguro de 
Crédito do SFH. 

Art. 14. Ficam extintas as contribuições ao 
FUNDHAB. 

Art. 15. Nos financiamentos concedidos a mu­
tuário de SFH, vinculados a operações com recursos 
do FGTS caucionadas à CEF', na qualidade de Agen­
te Operador do FGTS, fica o Tesouro Nacional autori­
zado a assumir e a emitir titulas em favor da CEF, com 
as características descritas nos incisos I a 111 do § 2° 
do art. 1 ° desta Medida Provisória em ressarcimento 
às parcelas do pro rata correspondentes à diferenÇa 
entre os valores do saldo devedor contábil da opera­
ção de financiamento habitacional e o saldo devedor 
-fesiElHal de responsabHidaEle do FCVS, ambo-saplJfa­
dos por esse Fundo, sem prejuízo do disposto no § 5° 
do art. 1 ° desta Lei. 
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§ 1° Os recursos de que trata o caput deste arti- desta Lei, as transferências de contratos do SER que 
90 serão integralizados na proporção em que forem tenham cobertura do FCVS poderão ser efetuadas, 
apurados pela administradora do FCVS. por acordo entre as partes, mediante a assunção pelo 

§ 2° A CEF promoverá o repasse, ao FGTS, dos novo mutuário de montante eqUivalente a setenta por 
créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma cento do saldo devedor contábil da operação, atua Ii-
data de seu recebimento. zado pro rata die da data do último reajuste até a 

Art. 16. A partir de 15 de dezembro de 1998, me- data da transferência, observados os reqUisitos legais 
diante acordo entre as partes, as instituições financia- e regulamentares da casa própria, vigentes para no-
doras do SFH poderão conceder aos mutuános que vas contratações, Inclusive quanto à demonstração 
tenham firmado contrato com previsão de cobertura da capacidade de pagamento do cessionário em rela-
de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS, ção ao valor do novo encara0 mensal. 
no prazo de até 30 de dezembro de 2000, liquidação § 1° O saldo remanescente da aplicação do dis-
antecipada de sua divida, mediante pagamento de posto no caput deste artigo será assumido integral-
montante correspondente a cinqüenta por cento do mente pelo FCVS na forma de participação antecipa-
saldo devedor contábil da operação, atualizado pro da e ressarcido às instituições financiadoras com cré-
rata (lie da data do último reajuste até a data da liqui- ditos dotados das mesmas características constantes 
dação, ou de montante correspondente ao valor atual do § 2° de art. 1 0, independentemente de a instituição 
das prestações vincendas. ter optado pela novação prevista nesta Medida Provi-

§ 1 ° Na obtenção do valor atual das prestações sória 
vincendas, serão considerados o prazo remanescen- § 2° Efetivada a transferência, cessa a respon-
te do contrato na data do evento, a taxa nominal de ju- sabilidade do ECVS relativamente ao contrato trans-
ros contratual e a prestação de amortização e juros, ferido, devendo tal condição constar dos instrumen-
corrigida pro rata die., com base no índice de remu- tos respectivos. 
neração básica aplicado às cadernetas de poupança, Art. 18. Os valores suportados pelas instituições 
a contar da data de último reajustamento aplicado ao financiadoras do SFH em decorrêncía da implantação 
encargo mensal até a data da liquidação antecipada. das novações antecipadas estabelecidas no art. 20, 

§ 2° As instituições financiadoras suportarão va- das liquidações anteciDadas na forma do art. 16 e 
lores equivalentes a vinte por cento do saldo devedor das transferências de contratos Drevistas no art. 17 
contábil da operação atualizado na forma do caput desta Lei poderão ser diferidos em vinte semestres. 
deste artigo, sendo facultado a elas arcar com os va- Art. 19. O parágrafo único do art. 1° e os arts. 2°, 
lores remanescentes de responsabilidade do FCVS. 30 e 50 da Lei n08.004, de 1990, passam a vigorar com 

§ 3° Após deduzidas as parcelas assumidas pe- a seguinte redação: 
los mutuáríos e pelas instituições financiadoras, na 
forma deste artigo, os saldos residuais de responsa­
bilidade do FCVS, resultante das liquidações anteci­
padas previstas no caput, poderão ser novados ante­
cipadamente pela União, nos termos desta Medida 
Provisória, independentemente da restrição imposta 
pelo § 8° do art. 1°. 

§ 4° Aos créditos referidos no parágrafo anterior 
não se aplica a restrição imposta às dívidas caracten­
zadas vincendas, de que trata o § 2° de art. 6° desta 
Medida Provisória. 

§ 5° A liquidação do saldo devedor de que trata 
o capnt poderá, alternativamente, ser efetuada medi­
ante novação da dfvida nas condições estabelecidas 
no § 4° do art. 2° desta Lei, mantendo-se o mesmo re­
gistro hipotecário, extinguindo-se a responsabilidade 
do FCVS sobre o referido saldo. 

Art. 17. A partir de 12 de junho de 1998, alterna­
tivamente ao disposto no art. 2° da Lei n° 8.004, de 14 
de março de 1990, com a redação dada pelo art. 19 

"Art. 1° ................................................. . 

Parágrafo único. A formalização de 
venda, promessa de venda, cessão ou pro­
messa de cessão relativas a Imóvel financi­
ado através do SFH dar-se-á em ato conco­
mitante à transferência do financiamento 
respectivo, com a interveniência obrigatória 
da instituição financiadora." (NR) 

"Art. 2° Nos contratos que tenham 
cláusula de cobertura de eventual saldo de­
vedor residual pelo FCVS, a transferência 
dar-se-á mediante simples substituição do 
devedor, mantidas para o novo mutuário as 
mesmas condições e obrigações do contra­
to original, desde que se trate de financia­
mento destinado à casa própria, observan­
do-se os requisitos legais e regulamentares, 
inclusive quanto à demonstração da capaci-
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da de de pagamento do cessionário em rela­
ção ao valor do novo encargo mensal. 

§ 10 Além do disposto no caput, o va­
lor do encargo mensal para o novo mutuário 
será atualizado pro rata die, a contar da 
data do último reajustamento desse encar~o 
até a data da formalização da transferência, 
com base no Indice de atualização das con­
tas de poupança mantidas no Sistema Bra­
sileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, 
e acrescido da quinta parte do valor atuali­
zado do encargo, observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor 
do encargo atualizado será integralmente di­
recionado à elevação da parcela correspon­
dente à prestação de amortização e juros e, 
quando devida, da contribuição mensal ao 
FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Pia­
no de Equivalência Salarial, instituido pelo 
Decreto-Lei n° 2.164, de 19 de setembro de 
1984, o enquadramento na categoria profis­
sional do novo mutuário dar-se-á a partir da 
data da transferência; 

c) na aplicação do primeiro reajuste do 
encargo mensal, após a transferência, nos 
contratos não enquadrados na alfnea anteri­
or, será compensada a atualização pro rata 
die de que trata o caput deste inciso. 

§ 20 Nas transferências dos contratos 
de financiamento da casa própria que não 
tenham cobertura de eventual saldo deve­
dor residual pelo ECVS, e daqueles não en­
quadrados na Lei nO 8.692, de 1993, apli­
cam-se as condiçOes previstas no caput e 
no parágrafo anterior. 

§ 30 Nas transferéncias de que trata o 
caput deste artigo, as instituições finanola­
doras ficam dispensadas da observância 
das seguintes exigências: 

a) limite máximo de financiamento, 
desde que não haja desembolso adicional 
de recursos; 

b) limite máximo de preço 'éle venda ou 
de avaliação do imóvel objeto da transferên-
cia; 

c) localização do imóvel no domicrlio 
do comprador. (NR) 

Art. 30 A critério da instituição financia­
dora, as transferências poderão ser efetua­
das mediante assunção, pelo novo mutuá­
rio, do saldo devedor contábil da operação, 

atualizado pro rata die da data do último re­
ajuste até a data da transferência, observa­
dos os percentuais de pagamento previstos 
no caput e nos incisos I, 11 e 111 do art. 50 
desta Lei e os requisitos legais e regula­
mentares da casa própria, vigentes para no­
vas contratações, inclusive quanto à de­
monstração da capacidade de pagamento 
do cessionário em relação ao valor do novo 
encargo mensal."(NR) 

"Art. 50 O mutuário do SFH que tenha 
firmado contrato até 31 de março de 1990 
com cláusula de cobertura de eventuais sal­
dos devedores residuais pelo FCVS poderá, 
no prazo máximo de um ano, liquidar anteci­
padamente sua dIvida, mediante pagamento 
de valor correspondente a: 

I - contratos firmados até 28 de feve­
reiro de 1986: cinqüenta por cento do saldo 
devedor contábil da operação, atualizado 
pro rata die da data do último reajuste até a 
data da liquidação; 

11 - contratos firmados de 10 de março 
de 1986 até 31 de dezembro de 1988: ses­
senta por cento do saldo devedor contábil 
da operação, atualizado pro rata die da 
data do último reajuste até a data da liquida­
ção. 

111 - dontratos firmados de 10 de janei­
ro de 1989 até 31 de março de 1990: seten­
ta por cento do slado devedor contábil da 
operaqção, atualizando pro drata die da 
data do último reajuste até a data da liquida­
ção. 

§ 10 A critério do mutuário, a liquida­
ção antecipada dos saldos devedores dos 
contratos firmados até 28 de fevereiro de 
1986, que tenham cláusula de cobertura de 
eventuais saldos devedores residuais pelo 
FCVS, poderá ser efetivada, alternativamen­
te, mediante o pagamento do montante 
equivalente ao valor total das mensalidades 
vincendas, que será integralmente utilizado 
para amortizar o saldo devedor, inexistindo 
qualquer repasse para a apólice do seguro 
do SFH, cuja cobertura se encerra no mo­
mento da liquidação do contrato. 

.................................................... " (NR) 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à 
exceção daquelas que envolvam contratos enqua­
drados nos planos de reajustamento definidos pela 
Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham 
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sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 
25 de outubro de 1996, sem a interveniência da ins­
titlJição financiadora, poderão ser regularizadas nos 
termos desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A condição de cessionário po­
derá ser comprovada junto à instituição financiadora 
por intermédio de documentos formalizados junto ~ 
Cartórios de Registro de Imóveis, Titulos e Documen­
tos, ou de Notas, onde se caracterize que a transfe­
rência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 
1996. 

Art. 21. É assegurado aos promitentes compra­
dores de unidades habitacionais, cujas propostas de 
transferência de financiamento tenham sido formali­
zadas junto aos agentes financeiros do SFH até 25 de 
outubro de 1996, o direito de optarem pela concreti­
zação da operação nas condições vigentes até a refe­
rida data. 

Art. 22. Na liquidação antecipada de divida de 
contatos do SFH, inclusive aquelas que forem efetua­
das com base no saldo que remanescer da aplicação 
do disposto nos §§1, 2 e 32 do art. 2° desta Medida 
Provisória, o comprador de imóvel, cuja transferência 
foi efetuada sem a interveniência da instituição fman­
ciadora, equipara-se ao mutnário final, para todos os 
efeitos inerentes aos atos necessários àliquidação e 
habilitação junto ao FCVS, inclusive quanto àpossibi­
lidade de utilização de recursos de sua conta vincula­
da do FGTS, em conformidade com o disposto no in­
ciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 1990. 

§ 1 ° A condição de cessionário poderá ser com­
provada junto àinstituição financiadora, por intermé­
dio de documentos formalizados junto a Cartórios de 
Registo de Imóveis, Titulas e Documentos, ou de No­
tas, onde se caracterize que a transferência do imóvel 
foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

§ 2° Para os fins a que se refere o parágrafo an­
terior, poderá ser admitida a apresentação dos se­
guintes documentos: 

I - contrato particular de cessão de direitos ou 
de promessa de éompra e venda, com firma reconhe­
cida em cartório em data anterior àliquidação do con­
tato, até 25 de outubro de 1996; 

11- procuração por instrumento público outorga­
da até 25 de outubro de 1996, ou, se por instrumento 
particular, com firma reconhecida em cartório até 25 
de outubro de 1996. 

Art. 23. Os contatos firmados no SFH, sem co­
bertura do FCVS, poderão, a critério da instituição 
flnanciadora, ser novados ente as partes, estabele­
cendo-se novas condições financeiras relativas a pra­
zo, taxa nominal de juros, apólice de seguro, sistema 

de amortização e plano de reajuste, preservando-se 
para a operaçã% enquanto existir saldo devedor a 
prerrogativa de os mutuários utilizarem os recur~os 
da conta vinculada do FCITS nas modalidades pre­
vistas nos incisos V e VI do art. 20 da Lei ti2 8.036 de 
1990. ' 

Parágrafo único. O contato objeto de renegocia­
ção será formalizado por meio de instrumento particu­
lar de aditamento contratual, com força de escritura 
pública, dispensando-se reg istró , averbação ou ar­
quivamento no Registro de Imóveis e no Registro de 
Títulos e Documentos. 

Art. 24. A Lei nO 8.692, de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 21 ................................................. . 
............................................................... 
§ 2° Para efeito de registro e averbaçf­

fo de contratos de financiamentos para mo­
radia, as taxas e emolumentos serão cobra­
dos de acordo com os seguintes critérios: 

a) até zero vfrgula um por cento sobre 
o valor do financiamento, quando os contra­
tos forem celebrados no âmbito de progra­
mas custeados com recursos do FGTS, 
compreendidos ou não no SFH; 

b) até um por cento incidente sobre o 
valor do negócio juridico, incluindo as parce­
las financiadas e não financiadas, nos de­
mais contratos pactuados no âmbito do 
SFH."(NR) 

"Art. 31-A. Na aquisição de unidadéb 
-residenciais destinadas ao público de baixa 
renda e de suas unidades comerciais com­
plementares, a serem construidas em terre­
nos cujo valor esteja incluido no preço final 
de cada unidade, na forma das diretrizes fi­
xadas pela entidade pública adquirente, as 
propostas serão julgadas, observadas a lei 
geral de IicitaçOes em função do preço glo­
bal final, calculado. por metro quadrado 
construfdo, considerando todos os insumos 
que o compOem."(NR) 

Art. 25. Fica assegurada à CEF o recebimento 
mensal do FCVS de taxa de administração pelos 
serviços prestados ao Fundo, a ser defmida pelo 
Conselho Curador do FCVS. 

Art. 26. Fica assegurada à CEF o recebimento 
mensal do FCVS de taxa de administração pelos ser­
viços prestados ao extinto FIJNDHAB, corresponden­
te ao perfodo de agosto de 1992 a setembro de 1998, 
a ser definida pelo Conselho Curador do FCVS, 
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Art. 27. O FCVS será regido segundo normas e Art. 31. O prazo de um ano a que se refere o art. 
diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, a 52 da Lei nO 8.004, de 1990, com a redação dada por 
ser regulamentado em ato do Poder Executivo, que esta Medida Provisória, contar-se-á a partir de 31 de 
disporá sobre a estrutura, funcionamento e compe- março de 1997. 
tência do colegiado. 

§ 1° Além das atribuições definidas no ato regu­
lamentador a que se refere o caput, competirá ao 
Conselho Curador do FCVS -CCFCVS, relativamente 
a contratos de financiamentos habitacionais cujo 
equilrbrio da apólice do Seguro Habitacional do Siste­
ma Financeiro da Habitação esteja sob garantia do 
FCVS: 

I - julgar, em instância administrativa única, os 
litrgios decorrentes da aplicação das condições de 
cobertura, normas e rotmas desse seguro; 

11- dirimir as questões relacionadas à operacio­
nalização desse seguro, bem como decidir sobre o 
tratamento a ser dado aos casos omissos relativos à 
regulação de sinistros. 

§ 2° O CCFCVS poderá delegar as competênci­
as referidas no §12 deste artigo a um comitê de recur­
sos integrante de sua estrutura. 

§ 3° Fica a CEF autorizada a promover, nos par­
celamentos de dIvidas autorizados pelo CCFCVS, o 
encontro de contas entre débitos relativos a prêmios 
devidos pelos agentes do SFH e créditos correspon­
dentes a indenizações retidas dos agentes fmancei­
ros perante o Seguro Habitacional do Sistema Finan­
ceiro da Habitação. 

Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplica­
ção dos recursos provenientes da captação em depó­
sitos de poupança pelas entidades integrantes do 
SBPE, nos termos da Lei n04.380, de 21 de agosto de 
1964. 

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os 
atos do CMN que dispuseram sobre a aplicação dos 
recursos de que trata o caput. 

Art. 29. O FCVS é autorizado a transferir ao Te­
souro Nacional Letras Hipotecárias, de emissão da 
CEF, ficando credor da União em valor equivalente. 

Parágrafo único. A União pagará a dívida decor­
rente da transferência dos ativos de que trata este ar­
tigo mediante a. securitização das obrigações, pelo 
Tesouro Nacional, observadas as condições previs­
tas no art. 12 desta Medida Provisória, mantendo a 
equivalência econômica entre os ativos. 

Art. 30. Fica a CEF autorizada a participar mino­
ritariamente, observada a legislação pertiner1te, na 
composição do capital acionário de sociedade anôni­
ma que tenha por objeto social a securitização de cré­
ditos hipotecários e imobiliários. 

Art. 32. O Ministro de Estado da Fazenda e o 
CMN expedirão, no âmbito das respectivas compe­
tências, as instruções que se fizerem necessárias à 
execução das disposições desta Medida Provisória, 
inclusive com relação aos prazos. 

Art. 33. Fica a União autorizada, a exclusivo cri­
tério do Ministério da Fazenda, a compensar os crédi­
tos decorrentes dos contratos de reflúanciamento de 
que trata a Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
com créditos detidos pelas Unidades da Federação e 
que tenham sido objeto da novação a que se refere 
esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Na compensação, obser­
var-se-ão os seguintes critérios: 

I - os créditos remunerados à Taxa Referencial 
- TR acrescida de juros à taxa efetiva de seis vírgula 
dezessete por cento ao ano serão aceitos pelo seu 
valor de face; 

11 - os créditos remunerados à Taxa Referencial 
- TR acrescida de juros à taxa efetiva de três vlrgula 
doze por cento ao ano serão aceitos com deságio so­
bre seu valor de face a ser estabelecido pelo Ministé­
rio da Fazenda. 

Art. 34. A prerrogativa prevista no inciso 11 do art. 
42 do Decreto-Lei n02.406, de 1988, somente poderá 
ser exercida pelos agentes f1nanciadores que se ma­
nifestarem pela novação e se encontrarem em dia 
com as contribuições ao FCVS, nos termos desta Me­
dida Provisória. 

Art. 35. Os emolumentos devidos em. todos os 
atos de que trata a Lei n06.015 de 31 de dezembro de 
1973, relacionados com o Programa instituldo pela 
Medida Provisória n° 1.944-19, de 21 de setembro de 
2000, serão reduzidos em cinquenta por cento. 

Art. 36. Fica facultado aos entes públicos esta­
duais e municipais, desde que obtidas as autoriza­
ções legislativas pertinentes, alocarem recursos pró­
prios em empreendimentos habitacionais especificas 
enquadrados no Programa de que trata a Medida 
Provisória nO 1.944-19, de 2000. 

§ 1 ° Na hipótese do caput deste artigo, os recur­
sos serão aplicados para subsidiar a produção ou re­
cuperação de unidades habitacionais, com o propósi­
to de adequar seu valor unitário às metas e parâme­
tros estabelecidos pelos órgãos e entidades compe­
tentes no âmbito federal e, no que couber, estadual 
ou municipal, para o Programa de que trata a Medida 
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Provisória nO 1.944-19, de 2000, a fim de evitar opera- IV - valor da prestação mensal do arrendamen-
ção suplementar do arrendatário. to, bem assim critérios e periodicidade para sua atua-

§ 2° Os recursos aportados pelos entes públicos lização; 
estaduais ou municipais serão aplicados em empre- V - valor das despesas e dos encargos adicio:. 
endimentos habitacionais enquadrados no Progra- nais incidentes; 
ma, localizados no Estado ou Municipio de que forem VI- direito da arrendadora, por si ou por prepos-
provenientes, vedada a sua transferência para outras tos formalmente autorizados, de proceder vistorias 
localidades ou a sua retenção ou dispêndio a qual- periódicas no imóvel arrendado, bem como de exigir 
quer outro titulo. do arrendatário, no prazo que lhe for fixado, a adoção 

Art. 37. As operações celebradas pelos Esta- de providências destinadas à preservação da integri-
dos, Distrito Federal, Municlpios e entidades a eles dade do bem; 
vinculadas, destinadas à contratação de VII - obrigações e responsabilidades do arren-
mão-de-obra para construção ou reforma de imóveis datário e as sanções decorrentes do descumprimento 
enquadradas no Programa instituldo pela Medida do contrato de arrendamento; 
Provisória n° 1.944-19, de 2000, ficam dispensadas VIII- hipóteses de rescisão contratual; 
de adotar os procediment~~~ªpeçiflCQs_.datei geral .\X~f)Fevisão"(je-não-devo1ução dos valores pa-
de licitações, desde que observadas a regulamenta- gos nos casos de rescisão contratual ou de desistên-
ção e os princlpios de legalidade, finalidade, razoabi- cia do arrendatário. 
lidade, moralidade administrativa e interesse público. Parágrafo único. Os contratos celebrados no 

Art. 38. Ficam as instituições financeiras capta- âmbito do programa de arrendamento imobiliário es-
doras de depósitos à vista e que operem crédito imo- pecial com opção de compra, - incluindo os de dação 
biliário autorizadas a promover Arrendamento Imobi- em pagamento de imóveiS destinados ao arrenda-
Iiário Especial com Opção de Compra dos imóveis mento, serão formalizados por instrumento particular 
que tenham arrematado, adjudicado ou recebido em com força de escritura pública. 
dação em pagamento por força de financiamentos Art. 40. A falta de pagamento de três parcelas 
habitacionais por elas concedidos. mensais constitui o arrendatário em mora de pleno 

§ 10 Entende-se por Arrendamento Imobiliário direito, configurando o esbulho possessório que au-
Especial com Opção de Compra a operação em que toriza o arrendador a promover a reintegração de 
o arrendatário se compromete a pagar ao arrenda- posse. 
dor, mensalmente e por prazo determinado, contra- Art. 41. Aplicam-se ao Arrendamento I mobiliário 
prestações pela ocupação do imóvel com direito ao Especial com Opção de Compra, no que couber, as 
exercfcio de opção de compra no final do prazo con- disposições referentes ao arrendamento mercantil e 
tratado. ao Programa de Arrendamento Residencial. 

§ 2° O arrendamento de que trata este artigo po­
derá ser contratado com o ex-proprietário, com o ocu­
pante a qualquer título ou com terceiros, com base no 
valor de mercado do bem, atestado em laudo de ava­
liação passado por profissional habilitado no Conse­
lho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 
com atribuição para avaliação imobiliária. 

Art. 39. Os contratos de Arrendamento Imobiliá­
rio Especial com Opção de Compra conterão, neces­
sariamente, cláusulas dispondo sobre o seguinte: 

I - descrição do imóvel arrendado com todas as 
caracterfsticas que permitam a sua perfeita identifica­
çao; 

11- prazos do arrendamento especial e do exer­
cIcio da opção de compra; 

111 - direito de opção de compra, o preço de 
compra ou o critério para a fixação desse valor; 

Art. 42. O Conselho Monetário Nacional, o Ban­
co Central do Brasil e a Secretaria da Receita Fede­
ral, no âmbito de suas respectivas competências, po­
derão baixar as normas necessánas à implementa­
ção do disposto nesta Medida Provisória a respeita­
das das operações de Arrendamento Imobiliário 
Especial com Opção de Compra. 

Art. 43. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n° 1.981-53, de 26 de 
outubro de 2000. 

Art. 44. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 45. Fica revogado o art. 6° da Lei n° 8.004. 
de 14 de março de 1990. 

Deputado Walter Pinheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A 

Mesa solicita a V. Exa que encaminhe o parecer à 
Mesa. 
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Iscussão do Projeto de Lei Conversão nO 11 tá d fi ·d 

de 2000, e da respectiva medida provisória e- emen~ es ~ m. a, mas o prazo para quitação das parcelas 
das. (Pausa.) mensais amda não chegou a seu termo; 

Não havendo quem peça a palavra encerro a 111 - divida nã.o caracterizada, a originária de 
discussão. ,contratos de finanCiamentos habitacionais com co-

bertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi 
definida a responsabilidade do Fundo. Em votação o Projeto de lei de Conversão que 

tem preferência regimental, nos termos do par~cer 
na Câmara dos Oeputados. ' 

. As Sr's e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto de lei de conversão no Se­

nado Federal. 
. As Sr's e ,os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
-- Aprovado. - "" 

O projetei vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 11, DE 2000 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compen­
sação de Variações Salariais - FCVS; alte­
ra o Decreto-Lei nO 2.406, de 5 de janeiro 
de 1988, e as Leis nOs 8.004, 8.100 e 8.692, 
de 14 de março de 1990, 5 de dezembro 
de 1990, e 28 de julho de 1993, respectiva­
mente; e dã outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° As dividas do Fundo de Compensação de 

VariaçOes Salariais - FCVS, junto às instituiçOes fi­
nanciadoras, relativas a saldos devedores remanes­
centes da liquidação de contratos de financiamento 
habitacional, firmados com mutuários finais do Siste­
ma Financeiro da Habitação - SFH, poderão ser obje­
to de novação, a ser celebrada entre cada credor e a 
União, nos termos desta Lei. 

§ 1° Para os efeitos desta lei consideram-se: 
I - divida caracterizada vencida, a originária de 

contratos encerrados, por decurso de prazo, transfe­
rências com desconto ou por liquidação antecipada, 
de financiamentos habitacionais com cobertura do 
FCVS, estando a responsabilidade do Fundo definida 
e expirado o prazo para quitação de parcelas mensa­
is ou do saldo; 

11 - divida caracterizada vincenda, a originária 
de contratos encerrados, por decurso de prazo, trans­
ferências com desconto ou per liqtlidação"antecipa;:­
da, de financiamentos habitacionais com cobertura 
do FCVS, nos quais a responsabilidade do Fundo 

§ 2° A novação objeto deste artigo obedecerá às 
seguintes condições: 

. I ; pr~zo f!1áximo de trinta anos, contados a par­
tir de 1 de Janeiro de 1997, com carência de oito anos 
para os juros e de doze anos para o principal; 

11 - remuneração equivalente à Taxa Referenci­
al-TR ou ao Indice que a suceder na atualização dos 
saldos dos depósitos de poupança, acrescida: 

a} de juros à taxa efetiva de três vlrgula doze por 
cento ao ano para as operações realizadas com re­
cursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

b) de juros de seis vlrgula dezessete por cento 
ao ano, correspondente à taxa efetiva de juros aplica­
da aos depósitos de poupança, para as demais ope­
rações; 

111 - registro sob a forma escriturai em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia. 

§ 3° As dividas do FCVS referidas neste artigo 
são as derivadas de contratos de financiamentos ha­
bitacionais que tenham cobertura do FCVS e em rela­
ção aos quais tenha havido, quando devida, contribui­
ção ao Fundo. 

§ 4° As dividas referidas no parágrafo anterior 
poderão ser objeto de novação ainda que os respecti­
vos créditos tenham sido transferidos a terceiros. 

§ 5° Independentemente da data em que for rea­
lizada a novação, a partir de 1° de janeiro de 1997, a 
remuneração de todos os saldos residuais de respon­
sabilidade do FCVS será realizada observando-se os 
critérios estabelecidos no inciso /I do § 2° deste arti­
go. 

§ 6° A novação das dfvidas do FCVS de que tra­
ta esta lei far-se-á, anual ou semestralmente, a partir 
de 1 ° de janeiro de 1997, de acordo com cronograma 
a ser estabelecido em portaria do Ministro de Estado 
da Fazenda. 

§ 7° As instituições financiadoras que optarem 
pela novação prevista nesta lei deverão, até 20 de fe­
vereiro de 2001 , manifestar à Caixa Econômica Fede­
ral- CEF a sua adesão às condições de novação es-
-tabelecidas neste artigo. " -

§ 8° A adesão a que se refere o § 7° deste artigo 
incluirá, obrigatoriamente, os créditos não cal'8Cteri-
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Z8dos, que serão objeto de novação, à medida em 
que se tomarem caracterizados, nos termos desta lei. 

Art. 2° Os saldos residuais de responsabilida­
de do FCVS, decorrentes das liquidações antecipa­
das previstas nos §§ 1°,2° e 3°, em contratos firma­
dos com mutuários finais do SFH, poderão ser no­
vados antecipadamente pela União, nos termos 
desta lei, e equiparadas às dividas caracterizadas 
vencidas, de que trata o inciso I do § 1° do artigo an­
terior, independentemente da restrição imposta pelo 
§ 8° do art. 1°. 

§ 1 ° As dividas de que trata o caput deste artigo 
poderão ser novadas por montante correspondente a 
trinta por cento do valor do saldo devedor posiciona­
do na data do reajustamento do contrato, extinguin­
do-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo de­
vedor remanescente, que será renegociado mediante 
acordo entre o agente financeiro e o mutuário. 

§ 2° As dividas relativas aos contratos cuja pres­
tação total, em 31 de março de 1998, era de até 
R$25,OO (vinte e cinco reais) poderão ser novadas 
por montante correspondente a setenta por cento do 
valor do saldo devedor, posicionada na data de rea­
justamento do contrato, extinguindo-se a responsabi­
lidade do FCVS sobre o saldo devedor remanescen­
te, que será renegociado mediante acordo entre o 
agente financeiro e o mutuário. 

§ 3° As dividas relativas aos contratos referidos 
no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, 
poderão ser novadas por montante correspondente a 
cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado 
na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se 
a responsabilidade do FCVS sob os citados contra­
tos. 

§ 4° O saldo que remanescer da aplicação do 
disposto nos §§ 1 ° e 2° deste artigo será objeto de no­
vação entre a instituição financiadora e o mutuário, 
por meio de instrumento particular de aditamento 
contratual, com força de escritura pública, onde se 
estabelecerão novas condições financeiras relativas 
a prazo, taxa nominal de juros, sistema de amortiza­
ção, plano de reajuste e apólice de seguro sem ga­
rantia de equiHbrio pelo FCVS, preservando-se, en­
quanto existir saldo devedor da operação, a prerro­
gativa de o mutuário utilizar os recursos de sua conta 
vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V e VI do art. 20 da lei n° 8. 036, de 11 de maio 
de 1990. 

§ 5° A formalização das disposiçOes contidas no 
caput e nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° deste artigo condicio­
na-se à prévia e expressa anuência do devedor. 

§ 6° Fica dispensado de registro, averbação ou 
arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro 
de Titulos e Documentos o aditivo contratual decor­
rente da novação da divida de que trata o caput deste 
artigo, mantendo-se a garantia hipotecária em favor 
do agente financeiro. 

§ 7° A novação entre o agente financiador e os 
mutuários produzirá eficácia plena com o reconheci­
mento da divida do FCVS pela Caixa Econômica Fe­
deral ou no prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a 
assinatura da mesma. 

Art. 3° A novação de que trata o art. 1° far-se-á 
mediante: 

1- prévia compensação entre eventuais débitos 
e créditos das instituiçOes financiadoras junto ao 
FCVS; 

11 - prévio pagamento das dividas vencidas, 
abaixo definidas, apuradas com base nos saldos 
existentes nas datas previstas no § 5° do art. 1° desta 
Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, 
do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior: 

a) das instituições financiadoras do SFH junto à 
CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, de­
correntes de operações vinculadas a financiamentos 
habitacionais, efetuadas no âmbito do SFH; 

b} das instituições financiadoras do SFH junto 
ao Fundo de Assistência Habitacional- FUNDHAB, 
ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliá­
rias - FGDlI ou de seu sucessor e aos demais fundos 
geridos pelo extinto Banco Nacional de Habitação -
BNH; 

c) das instituições financiadoras do SFH relati­
vas ao Seguro Habitacional; 

111- requerimento da instituição credora, em ca­
ráter .irrevogável e irretratável, dirigido ao Ministro de 
Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitan­
do todas as condições da novação estabelecidas por 
esta lei, instruido com a relação de seus créditos ca­
racterizados, previamente homologados, bem assim 
com a comprovação da regularização dos débitos a 
que se refere o inciso li deste artigo; 

IV - requerimento instruido com a relação dos 
contratos de responsabilidade do FCVS, não caracte­
rizados, para os fins do disposto no § 8° do art. 1 ° des­
ta lei; 

V - manifestação da CEF, na qualidade de 
Administradora do FCVS, reconhecendo a titularida­
de, o montante, a Iiquidez e a certeza da divida carac­
terizada; 

VI - declaração do credor, firmada por dois de 
seus representantes legais, quanto ao correto recolhi-
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menta das contribuições mensais e trimestrais ao deste artigo, sem prejuízo de outras sanções previs-
FCVS, e das contribuições ao FUNDHAB, no montan- tas em lei. 
te e forma estipulados pela legislação pertinente, bem § 80 As Companhias de Habitação Popular _ 
como sobre a informação, na habilitação de seus cré- COHAB's, e assemelhadas, que exercerem a opção 
ditos ao FCVS, da origem de recursos, da data e tipo pela novação prevista nesta lei, poderão, excepcio-
de evento dos financiamentos concedidos aos mu- nalmente, pagar seus débitos, existentes até 31 de 
tuários finais; . dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do 

VII- parecer da Secretaria Federal de Controle, Sistema Financeiro da Habitação, mediante prévio 
sobre o disposto no inciso V; encontro de contas com créditos do FCVS, no ato da 

nal; 
VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacio- primeira novação, observada a equivalência econô­

mica da operação, sem prejulzo da incidência dos en­

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 
. Nacional; 

X - autorização do Ministro de Estado da Fa­
zenda publicada no Diário Oficial da União. 

§ 1° As condições estabelecidas nas alíneas a e 
b do inciso" deste artigo poderão ser atendidas me­
diante dação em pagamento de créditos das institui­
çOes financiadoras do SFH junto ao FCVS, desde que 
aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos 
gestores ou curadores. 

§ 2° A CEF, como Administradora ou Gestora 
dos diversos Fundos do SFH, no âmbito de sua com­
petência, apurará os valores dos débitos referidos 
nas allneas a e b do inciso" deste artigo. 

§ 3° o gestor do FGDlI, ou o seu sucessor, apu­
rará os valores dos débitos das instituições financia­
doras do SFH junto àquele Fundo. 

§ 4° A Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP atestará o valor dos débitos a que se refere a 
allnea c do inciso li deste artigo. 

§ 5° o Banco Central do Brasil aferirá a veracida­
de da declaração de que trata o inciso VI deste artigo 
e, quando verificar sua inexatidão, sem prejulzo das 
medidas legais cablveis, promoverá a cobrança, por 
débito automático à conta de Reservas Bancárias, 
com a imediata transferência para o Tesouro Nacional 
das diferenças eventualmente apuradas em institui­
çOes financeiras bancárias, ou, nos demais casos, 
encaminhará os documentos pertinentes à Procura­
doria-Gerai da Fazenda Nacional, para fins de inscri­
ção em DIvida Ativa da União. 

§ 6° A novação será objeto de instrumentos con­
tratuais, nos quais será declarada extinta a dIvida an­
terior. 

§ 7° As instituições financiadoras do SFH que 
prestarem informações inverldicas, destinadas à 
constituição do Cadastro Nacional de Mutuários -
CADMUT e receberem valor inc ~vido do FCVS, se­
rão cobr~das, a qualquer época, na forma do § 5° 

cargos previstos na legislação pertinente. 
§ 9° O encontro de contas previstos no parágra­

fo anterior será operacionalizado pela CEF, na quali­
dade de Administradora do FCVS, por meio da sub­
conta Fundo de Equalização de Sinistralidade da 
Apólice de Seguro Habitacional - FESAlFCVS, ouvi­
da a Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Ha­
bitacional do SFH não farão jus a qualquer remunera­
ção sobre o montante dos valores envolvidos no en­
contro de contas, citado no § 8° deste artigo. 

Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 3° do art. 3° 
da Lei nO 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acres­
centado o § 4°, os quais passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS quitará somente 
um saldo devedor remanescente por mutuá­
rio ao final do contrato, exceto aqueles rela­
tivos aos contratos firmados até 5 de de­
zembro de 1990, ao amparo da legislação 
do SFH, independentemente da data de 
ocorrência do evento caracterizado r da obri­
gação do FCVS. 

§ 3° Para assegurar o cumprimento do 
disposto neste artigo, fica a CEF, na quali­
dade de Administradora do FCVS, autoriza­
da a desenvolver, implantar e operar cadas­
tro nacional de mutuários do Sistema Finan­
ceiro da Habitação - SFH, constituldo a par­
tir dos cadastros de operações imobiliárias e 
de seguro habitacional, ficando sob respon­
sabilidade do FCVS· os custos decorrentes 
do desenvolvimento, implantação, produção 
e manutenção do referido cadastro. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional -
CMN editará os atos normativos necessári­
os à administração e manutenção do cadas­
tro a que se refere o § 3° deste artigo. -(NR) 



Dezembrro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL S fi . 

§ 1 ° A amortizaçao extraordinária prevista no in­
ciso 111 deste artigo será integralmente assumida pelo 
FGTS, aplicando-se apenas às instituições financia­
doras que exercerem a opÇao pela novaçao prevista 
nesta lei. 

§ 2° O dispositivo previsto no inciso 111 deste arti­
go alcança também as dividas de responsabilidade 
do FCVS, relativas às operações de financiamento 
com recursos do FGTS, enquadradas nos conceitos 
definidos nos incisos I e 11 do § 1° do art. 1° desta Lei. 

Art. 9° Nao incidirao Imposto de Renda e Contri­
buição Social sobre o Lucro, institulda pela Lei nO 
7.689, de 15 de dezembro de 1988, na utilização dos 
créditos de que trata o art. 6°, como contrapartida da 
aquisição de bens e direitos no êmbito do PND, ob­
servado o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 6° da Lei n° 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nao se 
aplica ao ganho de capital auferido nas operações de 
alienaçao a terceiros dos créditos de que trata o art. 
6° desta lei ou dos bens e direitos adquiridos no âmbi­
to do PND. 

Art. 10. O valor correspondente aos créditos a 
que se refere o art. 6° desta Lei será oonsiderado, 
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para efeito de direcionamento obrigatório de recursos 
de depósitos de poupança, como aplicação em fins 
habitacionais, enquanto os créditos se encontrarem 
na titularidade de instituição financeira. 

Parágrafo único. Competirá ao CMN baixar as 
normas necessárias ao ajustamento das posições de 
direcionamento obrigatório dos recursos de depósitos 
de poupança, quando houver redução dos saldos de 
aplicaçOes habitacionais por decorrência da utiliza­
ção dos créditos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 11. A partir de 10 de março de 1998, somen­
te as instituiçOes financiadoras, que exercerem a op­
ção pela novação prevista nesta Lei, poderão compu­
tar, como operações de financiamento habitacional 
no êmbito do SFH, os créditos junto ao FCVS, para 
efeito de atendimento da exigibilidade de direciona­
mento de recursos captados em depósitos de pou­
pança. 

Art. 12. O art. 60 do Decreto-Lei nO 2.406, de 
1988, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° ................................................. . 
..................................................... , ........ . 
\I - a allquota da contribuição trimes­

tral dos agentes financeiros do SFH, inci­
dente sobre o saldo dos financiamentos 
concedidos aos mutuários no âmbito desse 
Sistema, com cobertura do FCVS, existente 
no último dia do trimestre, será: 

a) de 0,025% (vinte e cinco milésimos 
por cento), devida desde a criação dessa 
contribuição, nas operações lastreadas com 
recursos do FGTS, para os agentes que, até 
31 de dezembro de 2000, não estejam cap­
tando depósitos de poupança; 

b) 0,1% (um décimo por cento), para 
os demais agentes. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2001 
os agentes a que se refere a allnea a do in­
ciso 11 estarão isentos da contribuição tri­
mestral ao FCVS. 

§ 2° A contribuição trimestral ao FCVS 
no percentual fixado na allnea b do inciso 11 
deste artigo é devida desde 26 de setembro 
de 1996, podendo ser paga, em até setenta 
e cinco por cento, com trtulos recebidos da 
quitação da divida do FCVS para com os 
agentes financeiros. 

§ 3° Enquanto não for efetivqda a pri­
meira novação da divida do FCVS, o valor 
que corresponder a até setenta e cinco por 
cento da contribuição trimestral referida na 

al/nea b do inciso 11 deste artigo não será 
exigido. 

§ 4° O valor da parcela de contribuição 
a que se refere o § 2° deste artigo será re­
munerado pelo mesmo Indice de atualiza­
ção dos saldos de caderneta de poupança 
com data de crédito de rendimento no dia 
10 de cada mês, acrescido de juros corres­
pondentes à taxa dos tftu/os recebidos na 
primeira novação, incidindo desde o último 
dia do trimestre de referência da contribui­
ção até o dia do efetivo pagamento."(NR) 

Art. 13. O saldo de recursos existente no 
FUNDHAB será transferido ao FCVS para liquidar 
as obrigações remanescentes do extinto Seguro de 
Crédito do SFH. 

Art. 14. Ficam extintas as contribuições ao 
FUNDHAB. 

Art. 15. Nos financiamentos concedidos a mu­
tuário do SFH, vinculados a operações com recur­
sos do FGTS caucionadas à CEF, na qualidade de 
Agente Operador do FGTS, fica o Tesouro Nacional 
autorizado a assumir e a emitir tltulos em favor da 
CEF, com as caraéterlsticas descritas nos incisos I a 
111 do § 2° do art. 10 desta Lei, em ressarcimento às 
parcelas do pro rata correspondentes à diferença 
entre os valores do saldo devedor contábil da opera­
ção de financiamento habitacional e o saldo devedor 
residual de responsabilidade do FCVS, ambos apu­
rados por esse Fundo, sem prejulzo do disposto no 
§ 5° do art. 1 ° desta Lei. 

§ 1° Os recursos de que trata o caput deste 
artigo serao integralizados na proporção em que fo­
rem apurados pela administradora do FCVS 

§ 2° A CEF promoverá o repasse, ao FGTS, 
dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mes­
ma data de seu recebimento. 

Art. 16. A partir de 15 de dezembro de 1998, 
mediante acordo entre as partes, as instituições fi­
nanciadoras do SFH poderão conceder aos mu­
tuários que tenham firmado contrato com previsão 
de cobertura de eventuais saldos devedores resi­
duais pelO FCVS, no prazo de até 30 de dezembro 
de 2000, liquidação antecipada de sua dIvida, me­
diante pagamento de montante correspondente a 
cinqüenta por cento do saldo devedor contábil da 
operação, atualizado pro rata die da data do últi­
mo reajuste até a data da liquidação, ou de mon­
tante correspondente ao valor atual das presta­
ções vincendas. 
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§ 1 ° Na obtenção do valor atual das prestaçOes § 2° Efetivada a transferência, cessa a respon-
vincendas, serão considerados o prazo remanescen- sabilídade do FCVS relativamente ao contrato trans-
te do contrato na data do evento, a taxa nominal de ju- ferido, devendo tal condição constar dos instrumen-
ros contratual e a prestação de amortização e juros, tos respectivos. 
corrigida pro rata die, com base no Indice de remu- Art. 18. Os valores suportados pelas instituiçOes 
neração básica aplicado às cadernetas de poupança, financiadoras do SFH em decorrência da implantação 
a contar da data do último reajustamento aplicado ao das novaçOes antecipadas estabelecidas no art. 20, 
encargo mensal até a data da liquidação antecipada. das IiquidaçOes antecipadas na forma do art. 16 e das 

§ 2° As instituiçOes financiadoras suportarão va- transferências de contratos previstas no art. 17 desta 
lares equivalentes a vinte por cento do saldo devedor Lei poderão ser diferidos em vinte semestres. 
contábil da operação atualizado na forma do caput Art. 19. O parágrafo único do art. 1 ° e os arts. 2°, 
deste artigo, senda facultada a elas arcar com os va- 3° e 5° da Lei n° 8.004, de 1990, passam a vigorar com 
lores remanescentes de responsabilidade do FCVS. a seguinte redação: 

§ 3° Após deduzidas as parcelas assumidas 
pelas mutuários e pelas instituiçOes financiadoras, 
na forma deste artigo, os saldos residuais de respon­
sabilidade do FCVS, resultante das IiquidaçOes an­
tecipadas previstas no caput, poderão ser novados 
antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, 
independentemente da restrição imposta pelo § 8° 
do art. 1°. 

§ 4° Aos créditos referidos no parágrafo anterior 
não se aplica a restrição imposta às dividas caracteri­
zadas vincendas, de que trata o § 2° do art. 6° desta 
Lei. 

§ 5° A liquidação do saldo devedor de que trata 
o caput poderá, ,alternativamente, ser efetuada medi­
ante novação da dIvida nas condições estabelecidas 
no § 4° do art. 2° desta Lei, mantendo-se o mesmo re­
gistra hipotecária, extinguindo-se a responsabilidade 
do FCVS sobre o referido saldo. 

Art. 17. A partir de 12 de junho de 1998, alterna­
tivamente ao disposto no art. 2° da Lei n° 8.004, de 14 
de março de 1990, com a redação dada pelo art. 19 
desta Lei, as transferências de contratos do SFH que 
tenham cobertura do FCVS poderão ser efetuadas, 
por acordo entre as partes, mediante a assunção pelo 
novo mutuário de montante equivalente a setenta por 
cento do saldo devedor contábil da operação, atuali­
zado pra rata die da data do último reajuste até a 
data da transferência, observados os requisitos legais 
e regulamentares da casa própria, vigentes para no­
vas contrataçOes, inclusive quanto à demonstração 
da capacidade de pagamento do cessionária em rela­
ção ao valor do novo encargo mensal. 

§ 1 ° O salda remanescente da aplicação do dis­
posto no caput deste artigo será assumido integral­
mente pelo FCVS na forma de participação antecipa­
da e ressarcido às instituiçOes financiadoras com cré­
ditos dotados das mesmas caracterlsticas constantes 
da § 2° da art. 1 0, independentemente de a instituição 
ter optado pela novação prevista nesta Lei. 

"Art. 1° .. " ........ " ..• ~._ ...... , ..................... . 
Parágrafo único. A formalização de 

venda, promessa de venda, cessão ou pro­
messa de cessão relativas a imóvel financi­
ado através do SFH dar-se-á em ato conco­
mitante à transferência do financiamento 
respectiva, com a interveniência obrigatória 
da instituição financiadora."(NR) 

"Art. 2° Nos contratos que tenham 
cláusula de cobertura de eventual saldo de­
vedor residual pelo FCVS, a transferência 
dar-se-á mediante simples substituição da 
devedor, mantidas para o novo mutuário as 
mesmas condiçOes e obrigaçOes da contra­
to original, desde que se trate de financia­
mento destinado à casa própria, observan­
do-se os requisitas legais e regulamentares, 
inclusive quanta à demonstração da capaci­
dade de pagamento da cessionário em rela­
ção ao valor do nova encargo mensal. 

§ 1 ° Além do disposto no caput, o va­
Iar do encargo mensal para o nova mutuária 
será atualizado pro rata die, a contar da 
data do último reajustamento desse encargo 
até a data da formalização da transferência, 
com base no índice de atualização das con­
tas de poupança mantidas na Sistema Bra­
sileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, 
e acrescido da quinta parte do valor atuali­
zado do encargo, observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor 
do encargo atualizado será integralmente di­
recionado à elevação da parcela correspon­
dente à prestação de amortização e juros e, 
quandO devida, da contribuição mensal ao 
FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Pia­
no de Equivalência Salarial, instituldo pelo 
Decreto-Lei n° 2.164, de 19 de setembro de 
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1984, O enquadramento na categoria profis­
sional do novo mutuário dar-se-á a partir da 
data da transferência; 

c) na aplicação do primeiro reajuste do 
encargo mensal, após a transferência, nos 
contratos não enquadrados na alínea anteri­
or, será compensada a atualização pro rata 
die de que trata o caput deste inciso. 

§ 2° Nas transferências dos contratos 
de financiamento da casa própria que não 
tenham cobertura de eventual saldo deve­
dor residual pelo FCVS, e daqueles não en­
quadrados na Lei nO 8.692, de 1993, apli­
cam-se as condições previstas no caput e 
no parágrafo anterior. 

§ 3° Nas transferências de que trata o 
caput deste artigo, as instituições financia­
doras ficam dispensadas da observância 
das seguintes exigências: 

a) limite máximo de financiamento, 
desde que não haja desembolso adicional 
de recursos; 

b) limite máximo de preço de venda ou 
de avaliação do imóvel objeto da transferên­
cia; 

c) localização do imóvel no domicílio 
do comprador."(NR) 

"Art. 3° A critério da instituição financi­
adora, as transferências poderão ser efetua­
das mediante assunção, pelo novo mutuá­
rio, do saldo devedor contábil da operação, 
atualizado pro rata die da data do último re­
ajuste até a data da transferência, observa­
dos os percentuais de pagamento previstos 
no caput e nos incisos I, 11 e 111 do art. 5° 
desta Lei e os requisitos legais e regula­
mentares da casa própria, vigentes para no­
vas contratações, inclusive quanto à de­
monstração da capacidade de pagamento 
do cessionário em relação ao valor dc novo 
encargo mensal."(NR) 

"Art. 5° O mutuário do SFH que tenha 
firmado contrato até 31 de março de 1990 
com cláusula de cobertura de eventuais sal­
dos devedores residuais pelo FCVS poderá, 
no prazo máximo de um ano, liquidar aRteei­
padamente sua dívida, mediante pagamento 
de valor correspondente a: 

I - contratos firmados até 28 de feve­
reiro de 1986: cinqüenta por cento do saldo 
devedor contábil da operação, atualizado 

pro rata die da data do último reajuste até a 
data da liquidação; 

11 - contratos firmados de 12 de março 
de 1986 até 31 de dezembro de 1988: ses­
senta por cento do saldo devedor contábil 
da operação, atualizado pro rata die da data 
do último reajuste até a data da liquidação; 

111 - contratos firmados de 12 de janei­
ro de 1989 até 31 de março de 1990: seten­
ta por cento do saldo devedor contábil da 
operação, atualizado pro rata di. da data do 
ÚltitnO.-reajUSte-até-a-data da liquidação. 

§ 1° A critério do mutuário, a liquida­
ção antecipada dos saldos devedores dos 
contratos firmados até 28 de fevereiro de 
1986, que tenham cláusula de cobertura de 
eventuais saldos devedores residuais pelo 
FCVS, poderá ser efetivada, alternativamen­
te, mediante o pagamento dc montante 
equivalente ao valor total das mensalidades 
vincendas, que será integralmente utilizado 
para amortizar o saldo devedor, inexistindo 
qualquer repasse para a apólice do seguro 
do SFH, cuja cobertura se encerra no mo­
mento da liquidação do contrato. 

..................................................... "(NR) 
Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à 

exceção daquelas que envolvam contratos enquadra­
dos nos planos de reajustamento definidos pela Lei nO 
6.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido cele­
bradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de ou­
tubro de 1996, sem a interveniênéia da instituição fi­
nanciadora, poderão ser regularizadas nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário po­
derá ser comprovada Junto à instituição financiadora, 
por intermédio de documentos formalizados junto a 
Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documen­
tos, ou de Notas, onde se caracterize que a transfe­
rência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 
1996. 

Art. 21. É assegurado aos promitentes compra­
dores de unidades habitacionais, cujas propostas de 
transferência de financiameQto tenham sido formali­
zadas junto aos agentes financeiros do SFH até 25 de 
outubro de 1996, o direito de optarem pela concreti­
zação da opefação nas condições vigentes até a refe­
rida data. 

Art. 22. Na liquidação antecipada de dívida de 
contratos do SFH, inclusive aquelas que forem efetu­
adas com base no saldo que remanescer da aplica­
ção do disposto nos §§ 1°,2° e 3° do art. 2° desta Lei, 
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O comprador de imóvel, cuja transferência foi efetua- a) até zero vírgula uni por cento sobre 
da sem a interveniência da instituição financiadora, o valor do financiamento, quando os contra-
equipara-se ao mutuário final, para todos os efeitos tos forem celebrados no ãmbito de progra-
inerentes aos atos necessários à liquidação e habili- mas custeados com recursos do FGTS, 
taçao junto ao FCVS, inclusive quanto à possibilidade compreendidos ou não no SER; 

de utilização de recursos de sua corta vinculada do b) até um por cento incidente sobre o 
FGTS, em conformidade com o disposto no inciso VI valor do negócio jurídico, incluindo as parce-
do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990. Ias finanCiadas e não financiadas, nos de-

§ 1° A condição de cessionário poderá ser com- mais contratos pactuados no âmbito do 
provada junto àinstituição financiadora, por intermé- SFH." (NR) 
dia de documentos formalizados junto a Cartórios de 

-Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de No­
tas, onde se caracterize que a transferência do imóvel 
foi realizada até 23 de outubro de 1996. 

§ 2° Para os fins a que se refere o parágrafo an-
terior, poderá ser admitida a apresentação dos se­
guintes documentos: 

J - contrato particular de cessão de direitos ou 
de promessa de compra e venda, com firma reconhe­
cida em cartório em data anterior à liquidação dc con­
trato, até 25 de outubro de 1996; 

11- procuração por instrumento público outorga­
da até 25 de outubro de 1996, ou, se por instrumento 
particular, com firma reconhecida em cartório até 25 
de outubro de 1996. 

Art. 23. Os contratos firmados no SFH, sem co­
bertura do FCVS, poderão, a critério da instituição fi­
nanciadora, ser novados entre as partes, estabele­
cendo-se novas condições financeiras relativas a pra­
zo, taxa nominal de juros, apólice de seguro, sistema 
de amortização e piano de reajuste, preservando-se 
para a operação, enquanto existir saldo devedor, a 
prerrogativa de os mutuários utilizarem os recursos 
da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
prev:stas nos incisos Ve VI do art. 20 da Lei n08.036, 
de 1990. 

Parágrafo único, O contrato objeto de renegoci­
ação será formalizado por meio de instrumento ~arti­
cular de aditamento contratual, com força de escntura 
pública, dispensando-se registro, averbação ou ar­
quivamento no Registro de Imóveis e no Registro de 
Titulas e Documentos. 

Art. 24. A Lei nO 8.692, de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 21 ................................................. . 

§ 2° Para efeito de registro e averba­
Çao de contratos de financiamentos para 
moradia, as taxas e emolumentos serão 
cobrados de acordo com os seguintes cri­
térios: 

"Art. 31-A. Na aquisição de unidades 
residenciais destinadas ao pÚblico de baixa 
renda e de suas unidades comerciais com­
plementares, a serem construídas em terre­
nos cujo valor esteja incluído no preço final 
de cada unidade, na forma das diretrizes fi­
xadas pela entidade pública adquirente, as 
propostas serão julgadas, observadas a lei 
geral de licitações em função do preço glo­
bal final, calculado por metro quadrado 
construído, considerando todos os insumos 
que o compõem." (NR) 

Art. 25. Fica assegurada à CEF o recebimento 
mensal do FCVS de taxa de administração pelos 
serviços prestados ao Fundo, a ser definida pelo 
Conselho Curador do FCVS. 

Art. 26. Fica assegurada à CEF o recebimento 
mensal do FCVS de taxa de administração neles ser­
viços prestados ao extinto FUNDHAB, corresponden­
te ao período de agosto de 1992 a setembro de 1996, 
a ser definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Art. 27. O FCVS será regido segundo normas e 
diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, a 
ser regulamentado em ato do Poder Executivo, que 
disporá sobre a estrutura, funCionamento e compe­
tência do colegiado. 

§ 1° Além das atribuições definidas no ato regu­
lamentador a que se refere o caput, competirá ao 
Conselho Curador do FCVS - CCFCVS, relativamen­
te a contratos de financiamentos habitacionais cujo 
equilíbrio da apólice do Seguro Habitacional do ~iste­
ma Financeiro da Habitação esteja sob garantia do 
FCVS: 

I - julgar, em instência administrativa única, os 
litígios decorrentes da aplicação das condições de 
cobertura, normas e rotinas desse seguro; 

11- dirimir as questões relacionadas à operacio­
nalizaçào desse seguro, bem como decidir sobre o 
tratamento a ser dado aos casos omissos relativos à 
regulação de sinistros. 
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§ 2° O CCFCVS poderá delegar as competênci- I - os créditos remunerados à Taxa Referencial 
as referidas no § 1° deste artigo a um comitê de recur- - TR acrescida de juros à taxa efetiva de seis vírgula 
sos integrante de sua estrutura. dezessete por cento ao ano serão aceitos pelo seu 

§ 3° Fica a CEF autorizada a prcmover, nos par- valor de face; 
celamentos de dívidas autorizados pelo CCFCVS, o 1/ - os créditos remunerados à Taxa Referencial 
encontro de contas entre débitos relativos a prémios - TR acrescida de juros à taxa efetiva de três vírgula 
devidos pelos agentes do SF3 e créditos correspon- doze por cento ao ano serão aceitos com deságio so-
dentes a indenizações retidas dos agentes financei- bre seu valor de face a ser estabelecido pelo Ministé-
ros perante o Seguro Habitacional do Sistema Finan- rio da Fazenda. 

ceiro da Habitação. Art. 34. A prerrogativa prevista no inciso 17 do 
Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplica- art. 62 do Decreto-Lei nO 2.406, de 1988, somente po-

ção dos recursos provenientes da captação em depó- derá ser exercida pelos agentes financiadores que se 
. sitos de poupança pelas entidades integrantes do manifestarem pela novação e se encontrarem em dia 
SBPE, nos termos da Lei n04.380, de 21 de agosto de com as contribuições ao FCVS, nos termos desta Lei. 

1964. Art. 35. Os emolumentos devidos em todos os 
Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos de que trata a Lei n06.015 de 31 de dezembro de 

atos do CMN que dispuseram sobre a aplicação dos 1973, relacionados com o Programa instituido pela 
recursos de que trata o caput. Medida Provisória nO 1.944-19, de 21 de setembro de 

Art. 29. O FCVS é autorizado a transferir ao Te­
souro Nacional Letras Hipotecárias, de emissão da 
CEF, ficando credor da União em valor equivalente. 

Parágrafo único. A União pagará a dívida decor­
rente da transferência dos ativos de que trata este ar­
tigo mediante a securitização das obrigações, pelo 
Tesouro Nacional, observadas as condições previs­
tas no art. 1° desta Lei, mantendo a equivalência eco­
nOmica entre os ativos. 

Art. 30. Fica a CEF autorizada a participar mino­
ritariamente, observada a legislação pertinente, na 
composição do capital acionário de sociedade anOni­
ma que tenha por obieto social a securitização de cré­
ditos hipotecários e imobiliários. 

Art. 31. O prazo de um ano a que se refere o art. 
5° da Lei nO 8.004, de 1990, com a redação dada por 
esta Lei, contar-se-á a partir de 31 de março de 
1997. 

Art. 32. O Ministro de Estado da Fazenda e o 
CMN expedirão, no ambito das respectivas compe­
tências, as instruções que se fizerem necessárias à 
execução das disposições desta/Lei, inclusive com 
relação aos prazos. 

Art. 33. Fica a União autorizada, a exclusivo cri­
tério do Ministério da Fazenda, a compensar os crédi­
tos decorrentes ~os contratos de refinanciamento de 
que trata a Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
com créditos detidos pelas Unidades da Federação e 
qUe tenham sido objeto da novação a que se refere 
esta Lei. 

Parágrafo único. Na compensação, obser­
var-se-ão os seguintes critérios: 

2000, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

Art. 36. Fica facultado aos entes públicos esta­
duais e municipais, desde que obtidas as autoriza­
ções legislativas pertinentes, alocarem recursos pró­
prios em empreendimentos habitacionais específicos 
enquadrados no Programa de que trata a Medida 
Provisória n° 1.944-19, de 2000. 

§ 1 ° Na hipótese do caput deste artigo, os recur­
sos serão aplicados para subsidiar a produção ou re­
cuperação de unidades habitacionais, com o propósi­
to de adequar seu valor unitário às metas e parâme­
tros estabelecidos pelos órgãos e entidades compe­
tentes no âmbito federal e, no que couber, estadual 
ou municipal, para o Programa de que trata a Medida 
Provisória nO 1.944-19, de 2000, a fim de evitar opera­
ção suplementar do arrendatário. 

§ 2° Os recursos aportados pelos entes núblicos 
estaduais ou municipais serão aplicados em empre­
endimentos habitacionais enquadrados no Progra­
ma, localizados no Estado ou Município da que forem 
provenientes, vedada a sua transferência para outras 
localidades cu a sua retenção ou dispêndio a qual­
quer outro titulo. 

Art. 37. As operações celebradas pelos Esta­
dos, Distrito Federal, Municípios e entidades a eles 
vinculadas, destinadas àcontratação de mão-de-obra 
para construção ou reforma de imóveis enquadradas 
no Programa instituído pela Medida Provisória n° 
1.944-19, de 2000, ficam dispensadas de adotar os 
procedimentos especlficos da lei geral de licitações, 
desde que observadas a regulamentação e os princl­
pios de legalidade, finalidade, razoabilidade, morali­
dade administrativa e interesse público. 
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Art. 38. Ficam as mstltUlçoes financeiras capta- . . . 
doras de depósitos à vista e ue o erem " em pagamento de ~móvels destrnados ao arrenda-
biliário autorizadas a promov~r Ar~ndam~~:t7~~~~ mentfo, serão fo~ahzad~s por instrumento particular 
liário Especial com Opção de C d' . com orça de escritura publica. ompra os Imóveis 
que tenham arrematado, adjudicado ou recebido em A.rt. 40. fo: f~lta de pagal!'ento de três parcelas 
dação em pagamento por força de financiamentos mensais constitUI o arrendatário em mora de pleno di-
habitacionais por elas concedidos. relto, configurando o esbulho possessório que autori-

§ 1 ° Entende-se por Arrendamento Imobiliário za o arrendador ~ promover a reintegração de posse. 
Especial com Opção de Compra a operação em que o ~rt. 41. Aplicam-se ao Arrendamento Imcbiliário 
arrendatário se compromete a pagar ao arrendador E.specl.al com Opção de Compra, no que couber, as 
mensalmente e por prazo determinado, oontrapresta~ dispOSições referentes ao arrendamento mercantil e 
ções pela ocupação do imóvel com direito ao exercí- ao Programa de Arrendamento Residencial. 
cio de opção de compra no final dc prazo contratado. Art. 42. O Conselho Monetário Nacional, o Ban-

§ 2° O arrendamento de que trata este artigo po- co een~ral do Brasil e a S~cretaria da Receita Federal, 
derá ser contratado com o ex-proprietário, com o ocu- no. âmbito de suas respe~as ~mpetências, poderão 
pante a qualquer título ou com terceiros, com base no baixar as norm~s neces~nas à Implementação do dis-
valor de mercado do bem, atestado em laudo de ava- posto nesta .~el ~ respelt? das operações de Arrenda-
fiação passado por profissional habilitado no Conse- menta Imobiliário EspeCial com Opção de Compra. 
lho Regional de Engenharia e Arquitetura _ CREA Art. 43. Ficam convalidados os atos praticados 
com atribuição para avaliação imobiliária. 'com base na Medida Provisória nO 1.981-54, de 26 de 

Art. 39. Os contratos de Arrendamento Imobiliá- novembro de 2000. 
rio ~special com Opção de Compra conterão, neces- Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua 
sanamente, cláusulas dispondo sobre o seguinte: publicação. 

1- descrição do ilnóvel arrendado com todas as Art. 45. Fica revogado o art. 6° da Lei nO 8.004, 
caracterfsticas que permitam a sua perfeita identifica- de 14 de março de 1990. 
"""0', '.I"" O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - se. Pela 

11- prazos do arrendamento especial e do exer­
crcio da opção de corll~ra; 

JII - direito de opção de compra, o preço de 
compra ou o critério para a fixação desse valor; 

IV - valor da prestação mensal de arrendamen­
to, bem assim critérios e oeriodicidade para sua atua­
lização; 

V - valor das despesas e dos encargos adicio­
nais incidentes; 

VI- direito da arrendadora, por si ou por prepos­
tos formalmente autorizados, de proceder vistorias 
periódicas no imóvel arrendado, bem como de exigir 
do arrendatário, no prazo que lhe for fixado, a adoção 
de providências destinadas àpreservação da integri­
dadedo bem; 

VII - obrigações e responsabilidades do arren, 
datário e as sanções decorrentes do descumprimento 
do contrato de arrendamento; 

VIII - hipóteses de rescisão contratual; 
IX - previsão de não devolução dos valores pa­

gos nos casos de rescisão contratual ou de desistên, 
cia do arrendatário. 

Parágrafo único. Os contratos celebrados no 
êmbito do programa de arrendamento imobiliário es, 
pecial com opção de compra, incluindo es de daçêo 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, cre­
io que está havendo um pequeno problema. Apresen­
tamos um destaque sobre a matéria. Já houve um im­
bróglio aqui no inicio e, naquele instante, chamamos 
a atençêo para o destaque que Unhamos sobre essa 
matéria. 

Então, não é posslvel que, novamente, se repita 
a mesma questão; quer dizer, Unhamos um destaque 
apresentado à Mesa. 

a SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A in­
formação que temos é que V. EXS pediu para a Medi­
da Provisória nO 1981, e o que foi aprovado foi o proje­
to de conversão, nobre Deputado Fernando Coruja. 

Sobre a mesa, requeri~ento. 
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre .. 

sidente, apenas uma questão de ordem, em relação a 
essa votação para firmamos aqui o entendimento em 
relação ao procedimento de votaçêo. 

O SR. PRESIDENTE (HeráClito Fortes) - V. EXS 
tem a palavra. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orado.) - Sr. Pre­
sidente, fizemos um acordo, e queria, inclusive, mais 
uma vez, conclamar a base do Governo em relação a 
essa questão. 
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O acordo é que votaríamos os Fundos Constitu- ção de nobreza e boa vontade que revelaram em rela-
cionais, depois os três pedidos de crédito que foram ção a esse eminentíssimo patrício nosso, que é o Go-
apresentados pelo Deputado Ricardo Barros à Mesa, vernador Mário Covas. E como eles desejam será Os 
e, na seqOência, as duas Medidas Provisórias nOs entendimentos prosseguirão e estaremos sempre 
2033 e 2062. abertos para eles. Neste momento, há um claro im-

Conversei com o Deputado Miro Teixeira e pare- passe. Não adianta tapar o sol com a peneira. Eu não 
ce-me que há, por parte da base do Governo, a inten- gosto de tapar o sol com a peneira. Hà o impasse. Va-
çao ou a posição muito clara de se posicionar contra mos então seguir de acordo com o procedimento su-
os fundos constitucionais; ou seja, não teremos, des- gerido pelas Lideranças de Oposição. 
sa forma, a seqOência natural da sessão, porque, O SR. RONALDO CAIADO (PFL - GO) - Peço 
uma vez que o Governo alertou que pedirá verifica- a palavra, Sr. Presidente. 
ção para a matéria, obviamente, a sessão cairá Há O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
responsabilidade. V. Exa a palavra. 

O que o Deputado Miro Teixeira e eu estamos O SR. RONALDO CAIADO (PFL - GO. Sem re-
propondo aos membros aqui é se era possível um visão do orador.) - Sr. Presidente, nós também esta-
acordo no sentido de, antes do fundo constitucional, mos de acordo com a proposta apresentada prelo LI-
votarmos exclusivamente o Item nO 131, que se refere der do PT, votando em primeiro lugar o crédito para a 
ao crédito da obra da Fernão Dias no Estado de São Rodovia Fernão Dias, atendendo a uma reivindicação 
Paulo. do Governador Mário Covas, e, em segundo lugar, 

Votado isso, voltaríamos para os fundos consti- votando a Medida Provisória do Fundo Constitucional 
tucionais, depois os dOIs créditos, depois as duas me- nO 2.035 e, a seguir, os créditos suplementares e as 
didas provisórias. Quero saber se é possível um acor- medidas provisórias, conforme proposta do Llder do 
~? P~ 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA) -
O PFL concorda com o acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O PFL 
está de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao Deputado Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Como 
Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na 
verdade, pessoalmente, ninguém mais do que eu 
gosta de fazer acor,",.). E acordo bom se faz exata­
mente com quem pensa diferente do proponente. E 
aqui não há nada de pessoal, é impessoal a questão. 
Aqui há posições divergentes entre setores importan­
tes, relevantes e muito prezados da nossa base de 
apoio e a equipe econômica do Governo. 

Portanto, não é um gesto de vontade politica 
que se está a exigir do Llder; não é um gesto de von­
tade politica que se está a cobrar de quem quer que 
seja. Está-se fazendo cálculo de impacto fiscal sobre 
matéria relevante, para tocar para frente o projeto be­
lissimo da agricultura brasileira e, ao mesmo tempo, 
compatibilizar-se com a política de austeridade fiscal 
de um Governo que não entende que seja por outra 
via a forma de consolidar-se o crescimento. 

Por isso, entendo como sábia a proposta acor­
dada entre o Deputado Miro Teixeira e o Lldsr Walter 
Pinheiro. Com ela eu me ponho de acordo e agrade­
ço, falando aqui muito especialmente como tucano -
e claro que agradeço como brasileiro -, a demonstra-

O PFL é favorável. 
O SR. MILTON MONTI (Bloco/PMDB - SP) - Sr. 

Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 

V. Exa a palavra. 
O SR. MILTON MONTI (Bloco/PMDB - SP. 

Como Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, o PMDB quer manifestar sua posição favorável à 
proposta feita pelas Oposições de votar o crédito da 
Rodovia Fernão Dias e depois os demais projetos em 
pauta. 

O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB - GO) - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem a 
palavra V. Exa. 

O SR. JOVAIR ARANTES (PSDB - GO. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB concor­
da, da mesma forma, para atender a um grande Go­
vernador e a um homem que está lutando para cons­
truir um Estado melhor, inclusive físico. 

O PSDB é favorável. 
O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB - SP) -

Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem a 

palavra V. ExB. 
O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB - SP. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PTB con­
corda com a posição adotada, pela importância da 
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Rodovia Fernão Dias, não apenas para São Paulo, O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
mas também para Minas e para todo o País, para que V. Exa a palavra para discutir. 

a obra alcance seu término o mais rapidamente pos- O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT _ RJ. Para dlscu-

siveJ. tiro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ainda há' 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sobre pouco, quando eu defendia esse acordo - e mante-

a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 E Secre- nho a defesa - usei a expressão "uma obra sobre a 
tário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. qual não recaía suspeita de irregularidade". 

É lido o seguinte' 

REQUERIMENTO N° 99, DE 2000-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres­
so Nacional. 

Nos termos do art. 155, do Regimento tnterno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento 
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, urgência para votação do PLN's de nOs 105 
e 131, de 2000, na presente Sessão. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000. -
Deputado Artur Virgílio Neto, Líder do Governo no 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação o requetimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram per-
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - (Em 

regime de urgência, nos termos do Requerimento nO 
99, de 2000-CN) 

PROJETO DE LEI N° 131, DE 2000-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei n° 131, de 2000, do Congresso Nacio­
nal, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério dos Transportes, crédi­
to suplementar no valor de R$39.604.000,OO 
(trinta e nove milhões, seiscentos e quatro mil 
reais), para reforço de dotações consignadas 
no orçamento vigente. 

Ao projeto foram apresentadas quatro emen­
das. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nO 142, de 
2000, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto, em turno ÚniCO. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

Acontece que meu companheiro Giovanni Quei­
roz, que integra a Comissão Mista de Orçamento, ten­
tou votação nominal, mas não teve apoio na Comis­
são. Dessa forma, comunico que não revogo a im­
pressão ou a convicção do meu companheiro Giovan­
ni Queiroz. Assumo aqui uma postura política, confor­
me já declarada antenormente. Vamos votar favora­
velmente. 

O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES (PT - MG) -
Peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. Exa a palavra para discutir. 

O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES (PT - MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para dizer que a Bancada do PT, na Comis­
são Mista de Orçamento, participou de uma série de 
discussões sobre o custo médio do quilômetro da 
obra. É sabido que é uma obra realmente muito cara, 
porque passa numa região extremamente acidenta­
da. São obras de arte realmente monumentais, por­
tentosas. Eu queria s6 anunciar a esta Casa que a 
Comissão Mista de Orçamento, numa proposta feita 
conjuntamente com o Deputado Giovanni Queiroz, do 
PDT, e acolhida pela Comissão Mista de Orçamento, 
constituiu uma comissão de acompanhamento e vai 
começar a fazer verificações ainda este ano, para 
que não haja qualquer dúvida quanto a lisura da apli­
cação desses recursos. Logo no início do ano, essa 
mesma comissão, que começa a trabalhar semana 
que vem, já vai apresentar resultados. Se ainda pairar 
qualquer dúvida - e espero que não haja problemas -
os recursos serão bloqueados pela Comissão Mista 
de Orçamento. 

Portanto, as preocupações do Deputado Gio­
vanni Queiroz, do POr, e também as do PT, estão 
contempladas por essa medida tomada pela comIs­
são, que começa a trabalhar para que não haja mais 
nenhuma dificuldade. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com a 
palavra o Deputado José Carlos Aleluia, pelo PFL, 
para discutir. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, sugiro que a Comissão Mista de Orçamento esten-
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da a todas as obras do DNER essa intervenção por- O Congresso Nacional decreta: 
que o DNER é caso de intervenção. ' 

Vou votar a favor. Art. 1 ° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da 
O S~. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Conti- União (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 2000), em favor 

nua em dIscussão a matéria. (Pausa.) do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no 
~ão havendo mais quem peça a palavra, encer- valor de R$ 39.604.000,00 (trinta e nove milhões, se-

ro a dIscussão. iscentos e quatro mil reais), para atender á programa-
Em votação o Projeto de Lei nO 131, de 2000, ção constante do Anexo desta Lei. 

nos termos do parecer, na Câmara dos Deputados. Art. 2° Os recursos necessários á execução do 
. As Sr's. e os Srs. Deputados que o aprovam disposto no artigo anterior decorrerão do ingresso de 

queIram permanecer sentados. (Pausa.) recursos de operaç&s de crédito externas. 
Aprovado. Art. 3° É vedada ao Poder Executivo a liberação 
Em votação o Projeto no Senado Federal. dos recursos de que trata o art. 1°, para execução dos 

. As SrBs. e os Srs. Senadores que o aprovam serviços relacionados aos Contratos nO 9.642-8, de 
queIram permanecer sentados. (Pausa.) 23 de março de 1996, e 156/96-00, de 17 de setem-

A br_Q de 1996. -- provado.-
O projeto vai à sanção: Parágrafo único. O Tribunal de Contas da 

União acompanhará e fiscalizará a aplicação dos re-
É o seguinte o projeto aprovado: cursos liberados, certificando-se de que nenhum 

PROJETO DE LEI N0 131, DE 2000-CN dos contratos relacionados no caput receba libera­
ção financeira. 

Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Trans­
portes, crédito suplementar no valor de 
R$39.604.000,OO, para reforço de dota­
ções consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

ORGlO : 19000 - 11N15TERI0 DOS TRANSPORTES 
UNIDADE : 39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Ata0 CREDITO suPLElIENTAR 

PROGRAMA DE TRA.A~HO (SUPLaMaNTACAO) RECURSOS DE TOOAS AS mrres - RS 1.00 

E G U J F 
RH:. PRtQW.CATICA ~/ACAO/St.BTlTULOIPR!llUTO S N o U T VALOR . F o o E 

- .. -----
0231 CORREDOR TRANSMETROPOLJTANO 39.604.000 -

PROJETOS 

2e 782 0231 6743 DUPLICACAQ OE TREaCIS RIXlOVIARIOS NO calREDIJI 39.1104.000 
TRANSMETRIJIOL1T*l 

28782 0231 5743 oooa DUPLICACAQ DE lRECHJS ROXlVIARIOS t.rJ amam 39.80-4 • 000 
TRANSlrETRCFOLITMO - BR-381/SP - DIVISA &I3{SP - ENl'R!N:AISITO ."6 

F HNV 30 o 148 28.842.000 
F 4-INV 90 o 148 12.762.000 - ---.--

TOTAL - FISCAL 39. 80-4 .000 

TOTAl. - SECilRlDADE 0-

TOTAl. - GERAI. 39.80-4. 000 
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o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A Aprovado. 

Mesa, com esp!rito natalino e o do entendimento, per- Em votação o projeto de lei de conversão no Se-
gunta aos Srs. lideres se devemos colocar em vota- nado Federal. 
ção, a seguir, o Item 1, que diz respeito aos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nor­
deste e do Centro-Oeste. 

(assentimento do Plenário) 
Item 1: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.035-27, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2000-12-14 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória n° 2.035-27, publicada em 24 de 
novembro de 2.000, que "Dispõe sobre as 
operações com recursos dos Fundos Cons­
titucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a 
Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, e 
dá outras providências", tendo (Mensagem 
nO 1.159/2000-CN - nO 1. 786/2000, na ori­
gem) 

Parecer n° 63, de 2000-CN, da Comissão Mista, 
concluindo pela apresentação do Projeto de Lei de 
Conversão nO 8, de 2000. 

Às Medidas foram apresentadas cento e oitenta 
e uma emendas. 

A Comissão Mista, em seu Parecer nO 63, de 
2000, conclui pela apresentação do Projeto de Lei de 
Conversão n08, de 2000, aprovando integralmente as 
Emendas de nOs 61,89, 91, 97,105,107,111,113,122, 
123,125,134,148,153,154,156,157,160,162,170, 
175, e parcialmente as de nOs 34, 44 a 46, de 85 a 88, 
158 e 166, rejeitando as demais emendas apresenta­
das. 

Em discussão a Medida Provisória, as Emendas 
e o Projeto de Lei de Conversão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr. Presi­
dente ... 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sobre 
a mesa, requerimento de encerramento de discus­
são, que será lido pelo ... 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Sr. Presi­
dente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Encer­
rada a discussão, passa-se à votação do Projeto de 

- Lei de Conversão nO 8, de 2000, que tem preferência 
regimental, na Câmara dos Deputados. 

As scas e os Srs.-Depútados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

As scas. e os Srs. Senadores ... 
O SR. DR. HELENO (PSDS - RJ) - Sr. Presi­

dente, peço verificação de quorum! 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Verifi­

cação na Câmara? 
O SR. DR. HELENO (PSDS - RJ) - Exato! 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está 

encerrada a discussão. 
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - SA) - V. Ex. já 

tinha anunciado, Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Já foi 

encerrada a discussão. 
Em votação o projeto de lei de conversão no Se­

nado Federal. 
As S~s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. (Palmas.) 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8, DE 2000 

Dispõe sobre as operações com re­
cursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e 
do Centro-Oeste, de que trata a Lei nO 
7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A partir de 14 de janeiro de 2000, os en­

cargos fmanceiros dos financiamentos concedidos 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financi­
amento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de 
que trata a Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
serão os seguintes: 

I - operações rurais: 
a) agricultores familiares enquadrados no Pro­

grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa­
miliar - PRONAF: os definidos na legislação e regula­
mento daquele Programa; 

b) mini produtor~s+-suas cooperativas e associ­
a~es:.seis por cenfo ao ano; 

c) pequenos e médios produtores, suas coope­
rativas e associaçOes: oito inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

d) grandes produtores, suas cooperativas e as­
sociaçOes: dez inteiros e setenta e cinco centésimos 
por cento ao ano; 
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" operações industriais, agro-industrlais e de 
turismo: 

a) microempresa: oito Inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao 
ano; 

c) empresa de médio porte: doze por cento ao 
ano; 

d) empresa de grande porte: quatorze por cento 
ao ano. 

111 - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco 

~ntésimos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao 

ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao 

ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento 

ao ano. 
§ 1 ° Os contratos de financiamento celebrados 

até 13 de janeiro de 2000 terão, se do interesse do 
mutuário, os respectivos encargos fmanceiros ajusta­
dos a partir de 14 de janeiro de 2000, de forma a com­
patibilizá-los aos custos previstos neste artigo, obser­
vado o prazo de noventa dias a contar da publicação 
desta Lei para a formalização do respectivo ajuste. 

§ 2° O dei credere do banco administrador, limi­
tado a três por cento ao ano, está contido nos encar­
gos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucio­
nais e será reduzido em percenttial idêntico ao per­
centual garantido por fhndos de aval. 

§ 3° Os contratos de financiamento conterão 
cláusula estabelecendo que os encargos financeiros 
serao revistos anualmente e sempre que a Taxa de 
Juros de Longo Prazo - T JLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trin­
ta por cento. 

§ 4° No mês de janeiro de cada ano, observadas 
as disposições do parágrafo anterior, o Poder Execu­
tivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazen­
da e da Integração Nacional, poderá realizar ajustes 
nas taxas dos encargos fmanceiros, limitados à varia­
ção percentual da T JLP no período, 

§ 5° Sobre os encargos de que tratam as alíneas 
"b", "c" e "d" do Inciso I e as alfnea's dos Incisos 11 e 111 
deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência 
de vinte e cinco por cento para mu'tuários que desen­
volvem suas atividades na região do semi-árido nor­
destino e de quinze por cento para mutuários das de­
mais regiões, désde que a parcela da divida seja 
paga até a data do respectivo vencimento. 

§ 6° No caso de desvio na aplicação dos recur­
sos, o mutuário perderá, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória 
todo e qualquer beneficio, especialmente os relativo~ 
ao bônus de adimplência. 

Art. 2° Os recursos dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, desembolsados pelos bancos ad­
mmistradores, serão remunerados pelos encargos 
pactuados com os devedores, excluido o dei credere 
correspondente. 

Art. 3° Os bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 
adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações 
e composições de dívidas, as seguintes condições: 

I - o saldo devedor da operaçao, para efeito da 
renegociação da dívida, será apurado sem computar 
encargos por inadimplemento, multas, mora e hono­
rários de advogados; 

" - beneficiários: mutuários de financiamentos 
concedidos até 31 de dezembro de 1998, com recur­
sos dos Fundos Constitucionais de Financiamento; 

111 - encargos financeiros: os fixados no art. 1°, 
com a incidência dos bônus estabelecidos no seu § 5°; 

IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo 
fmal da operação, estabelecendo-se novo esquema 
de amortização fixado de acordo com a capacidade 
de pagamento do devedor. 

§ 1 ° Não são passiveis de renegociação, nos 
termos deste artigo, as operações negociadas com 
amparo na lei n09.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 2° Os mutuários interessados na renegocia­
ção, prorrogação e composição de dividas de que tra­
ta este artigo deverão manifestar, formalmente, seu 
interesse aos bancos administradores até 16 de outu­
bro de 2000. 

§ 3° Fica estabelecido o prazo de 29 de dezem­
bro de 2000 para encerramento das renegociações, 
prorrogações e composições de dividas amparadas 
em recursos dos Fundos Constitucionais. inclusive 
sob a forma alternativa de que trata o art. 4°. 

§ 4° As operaçOes originariamente contratadas 
ao amparo dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento que se enquadrarem no disposto neste artigo e 
tenham sido recompostas com recursos de outras fon­
tes dos agen~es fmanceiros poderão ser renegociadas 
com base nesta lei, a critério dos bancos operadores. 

§ 5° Os saldos devedores das operações de que 
trata o parágrafo anterior, para efeito de reversão aos 
Fundos Constitucional~ de Financíamento,·serão atu­
alizados, a partir da data da exclusão dos financia­
mentos das contas dos Fundos, com encargos finan-
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ceiros não superiores àTaxa de Juros de Longo Pra- Art. 5° O mutuário que vier a inadimplir, depois 
zo (T JLP) e sem imputar encargos por inadimplemen- de ter renegociado, prorrogado ou recomposto sua 
to e honorários de advogados. divida nos termos desta Lei, nao poderá tomar novos 

§ 6° O disposto neste artigo nao se aplica às financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 
operações em que tenham sido constatados desvio regularizada a situaçao da respectiva divida. 
de recursos. Art. 6° Em cada operação dos Fundos Constitu-

§ 7° Sobre o valor dc cada parcela de paga- cionais, contratada a partir de 1° de dezembro de 
mento da divida referente às operações contratadas 1998, exclulda a decorrente da renegociação, prerro-
com recursos dos Fundos Constitucionais de Finan- gação e composição de que trata o art. 3°, o risco 
ciamento, enquadradas na categoria prevista nas operacional do banco administrador será de cinqOen-
aUneas "b", "c" e "d" do inciso I do art. 1° e renegocia- ta por cento, cabendo igual percentual ao respectivo 
das ao amparo desta Lei, quando pagas até a data Fundo. 
do vencimento, será aplicado bônus, nos seguintes Parágrafo único. Eventuais prejufzos, decorren-
percentuais: tes de valores nao liquidados em cada operaçêo de fi-

1-operaçôes com saldo devedor em 13 de jane- nanciamento, serão rateados entre as partes nos per-
iro de 2000 de até R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais): centuais fixados no caput. 
30% (trinta por cento); Art. 7° Os bancos administradores dos Fundos 

11 - operações com saldo devedor, em 13 de ja- Constitucionais de Financiamento e dos Fundos de 
neiro de 2000, acima de RS 50.000,00 (cinqüenta mil Investimentos Regionais fornecerão ao Ministério da 
reais) até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): 15 % Integração Nacional, na forma que vier a ser por este 
(quinze por cento). determinada, as informações necessárias à supervi-

§ 8° O bOnus estabelecido no parágrafo anterior são, ao acompanhamento e ao controle da aplicação 
não se aplica às operaçOes renegociadas ao amparo dos recursos e à avaliação de desempenho desses 
da lei n09.138, de 29 de novembro de 1995, e da Re- Fundos. 
solução n02.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Con- Parágrafo único. Sem prejuizo das informações 
selho Monetário Nacional. atualmente prestadas, será facultado aos bancos ad-

§ 9° Os bancos administradores dos Fundos ministradores periodo de adaptação de até um ano 
Constitucionais de Financiamento deverão fornecer para atendimento do previsto no caput. 
aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolução Art. 8° Os Ministérios da Fazenda e da Integra-
dos saldos da conta do fmanciamento. ção Nacional, em conjunto, estabelecerão normas 

Art. 4° Ficam os bancos administradores dos para estruturação e padronização dos balanços e ba-
Fundos Constitucionais de Financiamento, se do inte- lancetes dos Fundos Constitucionais de Financia-
resse dos mutuários de financiamentos amparados menta. 
por recursos dos Fundos e altemativamente às condi- Art. 9° A Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 
çOes estabelecidas no artigo anterior, autorizados a 1989, passa a vigorar com as seguintes alteraçOes: 
renegociar as operações de crédito rural nos termos 
da Resolução n02.471, de 26 de fevereiro de 1998, do "Art. 4° .................................................. . 
Conselho Monetário Nacional, e suas alterações pos- § 1° Os Fundos Constitucionais de Fi-
tenores. nanciamento poderão financiar empreendi-

§ 1° As operações formalizadas nos termos do mentos não-govemamentais de in-
caput deste artigo terão, a partir da data da renegoci- fra-estrutura econOmica até o limite de dez 
ação, redução de um ponto percentual nas taxas de por cento dos recursos previstos, em cada 
juros fixadas pela Resolução nO 2.666, de 11 de no- ano, para os respectivos Fundos. 
vembro de 1999, do Conselho Monetário Nacional, "(NR) .................................................... . 
aplicável a cada parcela de encargos financeiros "§ 3° Os Fundos Constitucionais de Fi-
paga até a data do respectivo vencimento. nanciamento poderão financiar empreendi-

§ 2° Nas renegociações de que trata este artigo, mentos comerciais e de serviços até o limite 
os bancos administradores poderão fmanciar, com re- de dez por cento dos recursos previstos, em 
cursos dos Fundos Constitucionais de Financiamen- cada ano, para os respectivos Fundos." 
to, a aquisição de Certificado do Tesouro Nacional- "Art. 7° A Secretaria do Tesouro Nacio-
CTN, adotando para essa operação o prazo máximo nalliberará ao Ministério da Integração Na-
de cinCO anos, com os encargos de que trata o art. 1°. cional, nas mesmas datas e, no que couber, 
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segundo a mesma sistemática adotada na 
transferência dos recursos dos Fundos de 
Participação dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municrpios, os valores destinados 
aos Fundos Constitucionais de Financia­
mento do Norte, do Nordeste e do Cen­
tro-Oeste, cabendo ao Ministério da Jnte­
graçào Nacional, observada essa mesma 
sistemática, repassar os recursos direta­
mente em favor das instituições federais de 
caráter regional e do Banco do Brasil S.A. 

Parágrafo único. O Ministério da Fa­
zenda informará, mensalmente, ao Ministério 
da Integração Nacional e aos bancos admi­
nistradores dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento a soma da arrecadação do 
imposto sobre a renda e proventos de qual­
quer natureza e do imposto sobre produtos 
industrializados, o valor das IiberaçOes efetu­
adas para cada Fundo, bem como a previsão 
de datas e valores das três IiberaçOes imedi­
atamente subseqüentes." (NR) 

n Art. 9° Observadas as diretrizes esta­
belecidas pelo Ministério da Integração Na­
cional, os bancos administradores poderão 
repassar recursos dos Fundos Constitucio­
nais a outras instituições autorizadas a fUn­
cionar pelo Banco Central do Brasil, com ca­
pacidade técnica comprovada e com estru­
tura operacional e administrativa aptas a re­
alizar, em segurança e no estrito cumpri­
mento das diretrizes e normas estabeleci­
das, programas de crédito especificamente 
criados com essa finalidade. n (NR) 

"Art. 13. A administração dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e au­
tônoma e, observadas as atribuições previs­
tas em lei, exercida pelos seguinte órgAos: 

I - Conselho Deliberativo das Superin­
tendências de Desenvolvimento da AmazO­
nia e do Nordeste e pelo Conselho Delibera­
tivo do Fundo Constitucional de Financia­
mento do Centro-Oeste; 

11 - Ministério da Integraçao Nacional; e 
111 - instituição financeira de caráter re­

gional e Banco do Brasil S.A." (NR) 
DArt. 14. Cabe ao Conselho Deliberati­

vo das Superintendências de Desenvolvi­
mento da Amazônia e do Nordeste e ao 
Conselho Deliberativo do'"Fundo Constituci­
onal de Financiamento do Centro-Oeste: 

I - aprovar, anualmente, até o dia 15 
de dezembro, os programas de financia­
mento de cada Fundo, com os respectivos 
tetos de financiamento por mutuário; 

....................................... ~ ....................................................................... .. 
111 - avaliar os resultados obtidos e deter­

minar as medidas de ajustes neceSSárias ao 
cumprimento das diretrizes aprovadas." (NR) 

n Art. 15. São atribuições de cada uma 
das instituições financeiras federais de cará­
ter regional e do Banco do Brasil SA, nos 
termos da lei: 

I - aplicar os recursos e implementar a 
poUtica de concessão de crédito de acordo 
com os programas aprovados pelos respec­
tivos Conselhos Deliberativos: 

11 - definir normas, procedimentos e 
condições operacionais próprias da ativida­
de bancária, respeitadas, dentre outras, as 
diretrizes constantes dos programas de fi­
nanciamento aprovados pelos Conselhos 
Deliberativos de cada Fundo; 

111 - enquadrar as propostas nas faixas 
de encargos e deferir os créditos; 

IV - formalizar contratos de repasses 
de recursos na forma prevista no art. 9°; 

V - prestar contas sobre os resultados 
alcançados, desempenho e estado dos re­
cursos e aplicações ao Ministério da Inte­
gração Nacional, que as submeterá aos 
Conselhos Deliberativos; 

VI - exercer outras atividades ineren­
tes à aplicaçao dos recursos e a recupera­
ção dos créditos. 

Parágrafo único. Até o dia 30 de se­
tembro de cada ano, as instituições financei­
ras de que trata o caput encaminharao ao 
Ministério da Integração Nacional a proposi­
ção de aplicaçao dos recursos relativa aos 
programas de financiamento para o exercr­
cio seguinte." (NR) 

"Art. 15-A, Até 15 de novembro de 
cada ano, o Ministério da Integraçao Nacio­
nal encaminhará ao Conselho Deliberativo 
das S,uperintendências de Desenvolvimento 
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho 
Deliberativo dp Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento 'do Centro-Oeste as propostas 
de aplicaçao dós recursos relativas aos pro­
gramas de financiamento para o exercício 
seguinte." (NR) 
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"Art. 17. Os bancos administradores tos e bens de produção própria destinados à 
dos Fundos Constitucionais de Financia- exportação inter-regional e internacional. 
mento farão jus, a partir da publicação desta "(NR) .................................................... . 
Lei, à taxa de administração de um inteiro e 
cinco décimos por cento, ao ano, apropriada 
mensalmente, sobre o total dos saldos de­
vedores das operações de crédito contrata­
das com os mutuários com recursos dos 
respectivos Fundos. 

Parágrafo único. A taxa de administra­
ção de que trata o oaput fica limitada, em 
cada exercicio, a partir de 1999, a dez por 
cento do valor das transferências de que 
trata a alrnea c, inciso I, do art. 159 da 
Constituição Federal, realizadas pelo Te­
souro Nacional a -cãefaum' dos-barioos ãdml­
nistradores." (NR) 

"Art. 20. Os bancos administradores 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento apresentarão, semestralmente, ao 
Ministério da Integração Nacional, relatório 
circunstanciado sobre as atividades desen­
volvidas e os resultados obtidos. 

.............................................................. 
§ 5° O Ministério da Integração Nacio­

nal encaminhará ao Conselho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
da AmazOnia e do Nordeste e ao Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro-Oeste os relatórios 
de que trata o caput." (NR) 

Art. 10. A Lei n° 9.126, de 10 de novembro de 
1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° Os saldos diários dos recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento das Regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, do FINOR, do FINAM e do 
FUNRES, bem como dos recursos deposita­
dos na forma do art. 19 da Lei n° 8.167, de 
16 de janeiro de 1991, enquanto não de­
sembolsados pelos bancos administradores 
e operadores, serão remunerados com base 
na taxa extra-mercado divulgada pelo Ban­
co Central do Brasil." (NR) -

"Art. 8° Os bancos administradores po­
derão aplicar até vinte por cento dos re· 
cursos dos Fundos Constitucionais de Finan­
ciamento das Regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste no financiamento de produtores, 
empresas e cooperativas do setor produtivo, 
para a produção e comercialização de produ-

Art. 11. O art. 1° da Lei nO 9.808, de 20 de julho­
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ................................................. . 
§ 1° A aplicação de que trata este arti­

go poderá ser realizada na forma do art. 9° 
da Lei nO 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
ou em composição com os recursos de que 
trata o art. 5° da mesma Lei. 

§ 4° Na hipótese de utilização de re­
cursos de que trata o art. 5° da Lei nO 8.167, 

-- -de--t991 , o montante não .pooerá ultrapassar 
cinqüenta por cento do total da participação 
do Fundo no projeto, e as debêntures a se­
rem subscritas serão totalmente inconversf­
veis em ações, observadas as demais nOf­

mas que regem a matéria. 
§ 5° A subscrição de debentures de 

que trata o parágrafo anterior não será com­
putada no limite de trinta por cento do orça­
mento anual fixado no § 1 ° do art. 5° da Lei 
nO 8.167. de 1991." (NR) 

Art. 12. As disposições do art. 1° da Lei nO 
9.808, de 1999, na redação dada por esta Lei, apli­
cam-se aos projetos aprovados até 27 de setembro 
de 1999. 

Art. 13. O art. 2° da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Ficam mantidos, até o exerci­
cio financeiro de 2013, correspondente ao 
periodo-base de 2012, os prazos e percen­
tuais para destinação dos recursos de que 
tratam o art. 5° do Decreto-Lei nO 1.106, de 
16 de junho de 1970, e o art. 6° do Decre­
to-Lei n° 1.179, de 6 de julho de 1971, e al­
terações posteriores, para aplicação em 
projetos relevantes para o desenvolvimento 
da AmazOnia e do Nordeste, sob a respon­
sabilidade do Ministério da Integração Na­
cional." (NR) 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Ficam revogados o art. 11 e o § 2° do art. 
16 da Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989; os 
arts. 1°, 3°, 5° 6°; o § 3° do art. 8° e o art. 13, da Lei n° 
9.126, de 10 de novembro de 1995. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (POT - RJ) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem V. A vitória legItima não deveria interessar a nin-
EJéI a palavra. guém em sã consciência neste Pais. Portanto, tenho 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela ordem. a impressão de que ouvimos o Deputado Heleno pe-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, agora vai dir verificação de quorum. Pedimos ao Deputado He-
entrar medida provisória ou crédito? leno que pedisse verificação de quorum e temos que 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Depu- fazer uma coisa que é legitima, é democrática, é sim-
tado Miro Teixeira, estamos seguindo a orientação pies: é se contar Deputado e Senador, para ver se há 
dos Uderes através de entendimento havido. ou não vontade da Casa e, portanto, vontade do 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) _ Mas agora povo, para se fazer essa matéria virar letra de lei. 
seria crédito, então? Fora disso, aI, sim, se está dando exemplo de falta de 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Evi- respeito á opinião de alguns Parlamentares, forjando 
dentemente. uma Maioria. Estaria, supostamente se imaginado 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT _ RJ) _ Qual o nú- Maioria, desrespeitando aquilo que a suposta Maioria 
imagina como Minoria sendo. mero do projeto? 

Creio que posso - sem dúvida serei atendido -
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - (Tu- pedir a todos os Lideres da Casa que entendam que 

multo no plenário.) Para ordenar os trabalhos, gos- houve a clara manifestação de um Deputado que re-
taria que falasse um Parlamentar de cada vez. presenta o Partido mais numeroso na Câmara Fede-

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Saber se ral pedir verificação de quorum. Seria i1egltimo se di-
dá para entrar agora o crédito relativo á estrada Cuia- zer que se ganhou uma luta que, na verdade, não foi 
bá-8antarém. travada ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está 
na pauta. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Se daria 
para V. EJéI colocar agora em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Esta­
mos aqui com o requerimento de urgência sobre a 
matéria: Cuiabá-Santarém. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - V. EJéI vai 
colocar em votação primeiro o requerimento ou vai 
colocar outro crédito antes do requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Vou 
examinar aqui exatamente a seqOência para infor­
mar a V. EJéI. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Então, 
eu aguardo. 

O SR. ARTHUR VIRGiLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -
Enquanto isso, concedo a palavra ao Deputado 
Artur Virgllio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Para 
um esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, falou-se muito aqui em convivência alti­
va e correta; falou-se muito aqui em respeitar a Mi­
noria e a Maioria. Na verdaEle,--o-que todos devell1GS 
prezar e zelar nesta Casa é para que decisões não 
sejam tomadas, para que, supostamente, a voz do 
Deputado que está gravada claramente pelo registro 
da Casa, não se fez ouvir na hora própria. 

Queremos saber se o povo, representado nesta 
Casa pela maioria desta Casa, está presente para fa­
zer virar letra de lei essa matéria relativa ao PLV dos 
fundos constitucionais. É um apelo que faço em nome 
- aqui digo eu - porque quem pede sempre a boa 
convivência não tem que ser necessariamente a Opo­
sição, peço eu, para que continuemos respeitando o 
status aqui feito, respeitando as palavras empenha­
das, respeitando sobretudo, Sr. Presidente, a idéia de 
que nesta Casa se respeita e se faz vingar a vontade 
da Maioria. 

Fora disso, a ilegitimidade campeia e terramos o 
Parlamento da esperteza e não o Parlamento do voto; 
terlamos o Parlamento da rapidez e não o Parlamen­
to da consciência. Fico com o Parlamento da cons­
ciência e do voto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Gos­
taria apenas de prestar aqui um esclarecimento ao 
Deputado Artur Virgllio. Não houve intenção desta 
Presidência - e V. EX- sabe que completarei quatro 
anos no exerclcio interino destas sessões: o que hou­
ve, na realidade, foi um cochilo do Deputado Heleno. 
Quando o Deputado Dr. Heleno se manifestou, já es­
távamos no Senado, tanto é que parei para examinar 
qual Senador estaria pedindo. A minha dúvida foi 
exatamente saber qual o Senador, não sei se no fun­
.do.por um desejQdavê-lo, da outra Casa. A partir do 
momento em que verifiquei que se tratava de um De­
putado, quando já estava se verificando a votação no 
Senado, não tive como retomar, infelizmente. 

(Tumulto no plenário.) 
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Gostaria de pedir a colaboração dos Srs. Parla­

mentares. 

. O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre-
sIdente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Walter Pinheiro. 

O SR. WAlTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero 
lembrar que V. ExB não só está coberto de razão 
como está amparado pelo Regimento, no seu art. 
187, § 3°, que fala exatamente que as reclamações 

~oderão ser feitas, neste particular, quanto ao re­
sultado da votação, antes de ser anunciada a discus­
são ou votação de nova matéria. V. EXS inclusive cha­
mou não só a outra Casa quanto também da reclama­
ção foi pleiteada após V. EXS anunciar outra matéria , 
portanto, uma nova matéria para ser votada. 

Na realidade, a matéria está decidida, não há 
nenhum tipo de manobra, não houve cochilo, nin­
guém segurou o microfone, ninguém pediu absoluta­
mente nada. O que eu gostaria de pleitear de V. EXS é 
a seqOência do acordo que fizemos: votarlamos o 
Fundo Constitucional e, posteriormente ao Fundo, os 
outros dois créditos, que foram solicitados pelo Depu­
tado Ricardo Barros: o 105 e o 84. 

Portanto, gostaria de pedir a V. EXS que acatas­
se esse pedido de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A 
Mesa solicita a compreensão dos Srs. Deputadas e 
passaremos ao próximo item da pauta. (Palmas.) 

O SR ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra a V. EXS para uma questão de ordem. 

O SR. ARTHUR VIRGíliO (PSDB - AM. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) - V. 
Exa considerou a matéria aprovada? 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Apro­
vada. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Eu 
esclareço, antes de mais nada, que está longe de 
mim desconfiar de seus quatro anos de lisura à frente 
da Presidência, até porque se estribam em vinte anos 
de amizade e de respeito mútuo. Então, V. EXS não 
estava em causa. Eu trouxe uma tese que colocaria 
para que a Casa julgasse sobre 'ela a respeito da es­
perteza e da ilegitimidade, porque trata-se de um pre­
cedente que se abre e esse precedente pode se veri­
ficar atitudes violentas. 

Portanto, Sr. Presídente, estou encaminhando 
recurso para a Comissão de Constituição e Justiça, 

neste momento, por imaginar que irá ficar comprova­
do que o Deputado Dr. Heleno pediu na hora hábil a 
verificação de quorum. O Senado não chegou a vo­
tar, havia apenas Senadores após; não ouvi, tam­
bém, pode ter havido um lapso meu, a deClaração de 
voto do Senado ter sido registrada formalmente por 
V. EXS. Mas registro. A vida Parlamentar se faz de vá­
rios momentos. Portanto, vamos tocar a vida para 
frente. É só dizer que a Constituição está vencida? 
Não está. Se algum drama de consciência me assal­
tar, é evidente que vou ficar com ele por um dia, por 
uma semana ou dez anos, ou por trinta anos, se for o 
caso. Esse não merece tanto. Merece que eu diga 
que o melhor a se fazer, para se aferir a vontade legi­
tima da Casa, seria contar voto por voto de Deputa­
dos e Senadores. Isso não foi feito. De qualquer ma­
neira, o recurso ~stá sendo encaminhado para a Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Agradeço a atenção de V. ExB• 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A 
Mesa solicita a V. EXS que encaminhe o requerimento 
à Comissão de Constituição e Justiça e esta Presi­
dência, humildemente, acatará a decisão daquela 
Comissão a respeito desta matéria. Não há efeito 
suspensivo. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para uma questão de ordem. 
Porque é intempestivo ... 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Depu­
tado Walter Pinheiro, eu gostaria de contar com a co­
laboração de V. EXS e encerrar este assunto. 

Já há o encaminhamento de um requerimento 
do Deputado Arthur Virgilio à Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Quero 
colaborar e tenho feito isso a todo o momento, mas 
gostaria que ... 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Gos­
taria de fazer um apelo a V. EXS para que possamos 
entrar no próximo item da pauta. 

O SR. WAlTER PINHEIRO (PT - BA) - Sr. Pre­
sidente, só uma questão de ordem. Estou embasado 
no Regimento Comum. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A ma­
téria é vencida. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, a matéria é vencida, mas não cabe recurso. 
É irrecorrfvel a decisão da Presidência em questão de 
ordem, salvo se estiver relacionado com dispositivo 
constitucional. Esse procedimento de votação está 
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no Regimento Comum das duas Casas. Portanto, é ir- questão de voltar ao plenário e reconhecer que por-
recorrlvel. Dal, Sr. Presidente, não é uma questão de ventura possa ter errado hoje. O que não quero é de-
bom senso, não é uma questão de colaboração ou de cisão ilegitima. Apenas isso. Legitimidade não é prer-
perturbação; é uma questão de cumprimento da regra rogativa exclusiva de quem é Minoria. Supostamente, 
regimental que rege as duas Casas de que estamos a Maioria tem também uma legitimidade a ela conferi-
participando neste exato momento. (Palmas.) • da pelo voto popular. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A Eu gostaria apenas que ficasse provada e com-
Mesa acolheu e encaminhou, evidentemente, sem provada a razão de quem quer que seja. Por isso in-
efeito suspensivo. sisto na idéia de que devemos fazer o Regimento dei-

Eu gostaria de pedir a colaboração dos compa- xar voar até o pronunciamento da Comissão de Cons-
nheiros para darmos prosseguimento aos nossos tra- tituição e Justiça. 
balhos. O SR. MIRO TEIXEIRA (POr - RJ) - E agora, 
, O SR. ARTHUR VIRGiUO (PSOB - AM) - Sr. vamos pedir ao ilustre Lider do Governo que pare de 
Presidente, peço a palavra pela ordem. obstruir a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes)-Item 10: 

cedo a palavra a V. Exa. MEDIDA PROVISÓRIA N0 2.033-38, DE 23 DE 
O SR. ARTHUR VIRGiUO (PSDB - AM. Pela NOVEMBRO DE 2000 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, en­
tendo que a democracia deve permitir inclusive que, 
eventualmente, a minha posição seja derrotada na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Se houver todo esse amparo regimental, as 
chances estarão perto de zero. Se houver amparo re­
gimental, e espero que a interpretação do Regimento 
Comum se lembre da legitimidade, do jogo da Maio­
ria, sem o qual não se faz democracia em pais ne­
nhum, assim sendo, espero que a resposta venha so­
berana e Ifmpida do órgão competente desta Casa. 

Muito obrigado a V. Exa. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (POr - RJ) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra para encaminhar um requeri­
mento de aditamento ao recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra a V. Exa. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (POr - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, em duas votações, os 
destaques do por não foram lidos pela Mesa e não 
foram conhecidos pelo Plenário. O por protestou e V. 
EX- disse que a matéria estava vencida porque já es­
tava proclamado o resultado. 

Então, peço que V. Exa mande juntar as notas 
taquigráficas ao recurso do Deputado Arthur Virgilio, 
porque não pode naquela hora prevalecer que a ma­
téria vencida já não pode ser reexaminada, mas ago­
ra há a tentativa de fazê-Ia prevalecer. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. EX­
será atendido. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ) - Obrigado. 
O SR. ARTHUR VIRGfUO (PSDB - AM. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, como eu disse 
que é matéria de consciência, faço a mais absoluta 

Discussão, em turno (Jnico, da Medida 
Provisória n° 2.033-38, publicada em 24 de 
novembro de 2000, que "Altera a legislação 
do Imposto de Renda relativamente à inci­
dência na fonte sobre rendimentos ... 

O SR. WALTER PINHEIRO (pr BA) - Sr. Presi­
dente, havia um acordo sobre a votação anterior, a 
dos créditos. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Vota­
remos os créditos. Há um entendimento nesse senti­
do. A Mesa quer colaborar para que esta sessão te­
nha o maior rendimento possivel. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - (Inclu­
ido na pauta, nos termos do Requerimento nO 99, de 
2000-CN) 

PROJETO DE LEI NO 105, DE 2000-CN 

Discussão, em turno (Jnico, do Projeto 
de Lei nO 105, de 2000, do Congresso Naci­
onal, que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração 
Nacional e do Ministério do Meio Ambiente, 
crédito suplementar no valor global de 
R$23.151.879,OO, para reforço de dotações 
constantes do orçamento vigente". Relator: 
Deputado João Leão. 

A Comissão Mista de Orçamento, em seu Pare­
cer n° 141, de 2000-CN, conclui pela apresentação de 
substitutivo. 

A matéria foram apresentadas vinte e quatro 
emendas. 

Em discussão o projeto e o substitutivo e as 
emendas. (Pausa.) 
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Nêo havendo quem peça a palavra, encerro a do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério da 
discussão. Integraçêo Nacional, crédito suplementar no valor 

Em votaçêo o substitutivo, que tem preferência global de R$23.151.879,00 (vinte e três milhões, cen-
regimental, nos termos do parecer, na Câmara dos to e cinqOenta e um mil, oitocentos e setenta e nove 
Deputados. reais), para atender às programações constantes do 

As srss. e os Srs. Deputados que o aprovam Anexo I desta Lei. 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) Art. 2° Os recursos necessários à execução do 

Aprovado. disposto no artigo anterior decorrerão de: 
Em votação o substitutivo no Senado Federal. I - cancelamento parcial de dotações orçamen-
As srss e os Srs. Senadores que o aprovam tárias, no valor de R$1.154.747,00 (um milhão, cento 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) e cinqOenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete 
Aprovado. reais), conforme Anexo 111 desta Lei; 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 11- ingresso de recursos de operação de crédito 

projeto e as emendas. externa, no valor de R$21.997.132,00 (vinte e um mi-
A matéria vai à sanção. IMes, novecentos e noventa e sete mil, cento e trinta 

É a seguinte a matéria aprovada: e dois reais). 
Art. 3° É vedado ao Poder Executivo a execu-

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ção orçamentária da dotaçêo consignada no subtl-
N° 105, DE 2000-CN tulo 18.782.0518.3644.0001 _ Restauração de Ro-

Abre ao Orçamento Fiscal da União, dovias Estaduais em Mato Grosso - no Estado do 
em favor do Ministério da Integração Na- Mato Grosso, até deliberação em contrário da Co-
cional e do Ministério do Meio Ambiente, missêo Mista prevista no art. 166. § 1°, da Constitui-
crédito suplementa no valor global de çêo Federal, e do Congresso Nacional, aplican-
R$23.151.879,OO, para reforço de dota- do-se o disposto no art. 5°, § 2°, da lei n09.969, de 
çóes constantes do orçamento vigente. 11-5-2000. 

O Congresso Nacional decreta: Art. 4° Esta lei nentra em vigor na data de sua 
Art. 1 ° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da publicação. 

Uniêo (lei nO 9.969. de 11 de maio de 2000), em favor 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sobre Com a palavra o Relator, Deputado Marçal Fi-
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre- lho, para emitir parecer. 
tário em exercfcio, Senador Carlos Patrocfnio. O SR. MARÇAL FILHO (Bloco/PMDB _ MS. 

É lido o seguinte: Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
REQUERIMENTO N0 100, DE 2000 -CN Presidente, gostaria rapidamente de mencionar a V. 

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento 
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, urgência para votação do PLN de nO 84, de 
2000, na presente Sessão. 

Sala das SessOes, 14 de dezembro de 2000.­
Artur Virgílio Neto, Deputado Uder do Governo do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Hpráclito Fortes) - Em 
votação o requerimento na Câmara dos Deputados. 

As S,.as. e os Srs. Deputados que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado Federal. 
As S,.as. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 16: 

PROJETO DE LEI N° 84, DE 2000-CN 

(Incluído em pauta nos termos do Requeri­
mento n° 100, de 2000-CN) 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei n° 84, de 2000, do Congresso Nacio­
nal, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Justiça, crédito su­
plementar no valor de R$58.880.000,00 (cin­
qUenta e oito milhOes, oitocentos e oitenta mil 
reais), pare reforço de dotações constantes 
do orçamento vigente" 

Ao projeto foi apresentada uma emenda. 

Ex& e aos Congressistas que este PLN nO 84 se refere 
a recursos, crédito suplementar no valor R$ 
58.880.000,00, para atender despesas da Polrcia Ro­
doviária Federal, no que se refere a patrulhamento 
ostensivo, controle de trânsito nas rodovias federais, 
operaçOes especiais conjuntas com outros órgãos de 
segurança, manutenção administrativa da entidade, 
pagamento do auxilio transporte de servidores. 

Ocorre que hav[amos feito um substitutivo ten­
tando contemplar a POlrcia Rodoviária Federal com a 
GOE - Gratificação de OperaçOes Especiais. Infeliz­
mente, não logramos êxito em ter um acordo para que 
isso fosse votado: Resolvemos reapresentar o substi­
tutivo da forma como o Executivo mandou, para que a 
Policia Rodoviária Federal possa dispor desses recur­
sos que aqui estão colocados, mas com aquele com­
promisso de que o Governo Federal procure se sensi­
bilizar com o problema dos patrulheiros e possa dar a 
eles o que é de direito, o que é justo e que as áreas go­
vernamentais assim entendem que a Polrcia Rodoviá­
ria Federal, pelo trabalho que presta, pelo serviço que 
presta ao nosso Pars, merece ter essa gratificação que 
outros órgãos de segurança já possuem. 

Sr. Presidente, lerei apenas o voto. 
Não admiti aqui uma emenda de autoria do Depu­

tado Uno Rossi, porque contraria o disposto no Regu­
lamento Interno da Comissão Mista de Orçamento: 

Considerando que o Projeto de Lei não colide 
com as disposiçOes da Lei de Diretrizes Orçamentári­
as para 2000, não ferindo tampouco a quaisquer ou­
tros dispositivos legais relativos a alocação de recur­
sos e seu detalhamento acha-se conforme as exigên­
cias legais e aos princfpios da boa técnica orçamentá­
ria, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 84, de 
2000, na forma proposta pelo Executivo. 

É o relatório, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pa­

recer é favorável ao projeto, na forma proposta pelo 
Executivo. 

Em discussão o Projeto de Lei nO 84, de 
2000-CN e a emenda, de parecer contrário. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara dos Deputados. 

As S,.as e Srs. Deputados que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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Em votação o projeto, no Senado Federal. Aprovado. 
As scas e Srs. Senadores que o aprovam quei· O projeto vai à sançêo. 

ram permanecer sentados. (Pausa.) r: o seguinte o projeto aprovado: 

.I. PROJETO DE LEI N° 84, DE 2000-CN 
Abre ao Orça.mellto FISCal da União, em favor 
do Ministêrio da Justiça, c:rêdito suplementar 
110 valor de RS 58.880.000,00, para reforço 
de dotações ClODStlIntes do orçamento vigente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da. União (Lei 11" 9.969, de 11 de maio de 
2(J(){), em favor do l4inistêrio da JIUtÍça. crédito suplementar no valor de RS 58.8&0.000,00 
(cinqúentI. e oito milhões, oitocentos e ORenta mil reais). para atender à programação collStante do 
Anexo desta Lei 

An. 22 Os valores necessários à execução do disposto no anígo anterior decorrerão 
da incorporação de excesso de arrecadação de recursos não-financeiros diretamente arrecadados. 

Art. Jl< Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) Sobre 

a mesa, requerimento que será lido pelo Sr 1° Secre­
tário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 101, DE 2000 - CN 

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento 
Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, inclusão na Sessão Ordinária, o PDN que 
"Autoriza a execução orçamentária da dotação con­
signada no Orçamento da União para 2000 no pro­
grama de trabalho 26.782.0236.5709.0001 - Cons­
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Oes­
te-Norte - BR -163/PA - Trecho Divisa MT /PA - San­
tarém, da Unidade Orçamentária 39201 - DNER, no 
valor de R$43.000.000,OO," cujo parecer foi aprovado 
na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2000. -
Arthur Virgílio Neto, Deputado, Lider do Governo no 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação o requerimento, na Câmara dos Derutados. 

As S~s e Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto, no Senado Federal. 
As S~s e Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 27, DE 2000-CN 

(Incluído em pauta nos termos do Requeri­
mento nO 101, de 2000-CN.) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 27, de 2000, do 
Congresso Nacional, apresentado como 
conclusão do Parecer n° 140, de 2000-CN, 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, que "Autoriza a 
execução orçamentária da dotação consig­
nada no Orçamento Fiscal da União para 
2000 no programa de trabalho 
26.782.0236.5709.0001 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Oes­
te-Norte - BR-163/PA - Trecho Divisa 
MT/PA - Santarêm, da Unidade Orçamentá-

ria 39201 DNER, no valor de 
R$43.000.000,OO (quarenta e três milhões 
de reais), e dá outras providências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação o projeto, na Câmara dos Deputa­
dos. 

As Srs e Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto, no Senado Federal. 
As Srs e Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 27, DE 2000-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2000 no programa 
de trabalho 26.782.0236.5709.0001 -
Construção de Trechos Rodoviários no 
Corredor Oeste-Norte - BR-163JPA - Trew 

cho Divisa MT/PA - Santarém, da Unida­
de Orçamentária 39201 - Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, no 
valor de R$43.000.000,OO, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a exe­

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2000 (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 2000), 
no programa de trabalho 26.782.0236.5709.0001 -
Construção de Trechos Rodoviário~ no Corredor Oes­
te-Norte - BR-163/PA - Trecho Divisa MTJPA - Santa­
rêm, no valor de R$43.000.000,OO (quarenta e três mi­
lhões de reais). 

Art. 20 O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução or­
çamentária, na dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para o subtltulo em eplgrafe, encaw 

minhando ao Congresso Nacional relatório até 30 
de dezembro do presente exercício financeiro. 

Parágrafo único. O Tribunal de Consta da União 
encaminhará ainda à Comissão Mista Perman.ente de 
que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, no 
mesmo prazo estabelecido no caput, informaçOes 
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atualizadas sobre a coincidência da extensêo real 
dos trechos contratados com aquela contida nos ins­
trumentos contratuais, referentes ao programa de 
Trabalho em eplgrafe. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Item 
10: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.033-38, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.033-38, pUblicada no dia 24 
de novembro de 2000, que "Altera a legisla­
ção do imposto de renda relativamente à in­
cidência na fonte sobre rendimentos de apli­
cações financeiras, inclusive de beneficiári­
os residentes ou domiciliados no exterior, à 
conversão, em capital social, de obrigações 
no exterior de pessoas jurldicas domicilia­
das no PaIs, amplia as hipóteses de opção, 
peJas pessoas f{sicas, peJo desconto simpli­
ficado, regula a informação, na declaração 
de rendimentos, de depósitos mantidos em 
bancos no exterior, e dá outras providênci­
as". (Mensagem n° 1.157/2000-CN - nO 
1.742/2000, na origem.) 

- Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em plenário. 

A Medida foram apresentadas dez emendas. 
Com a palavra o Sr. Senador Ney Suassuna, 

para proferir parecer. (Pausa.) 
Não se encontra em plenário. 
A Mesa consulta o lIder do Governo se man­

tém, uma vez que o Relator não se encontra em ple­
nário, a matéria ou se a retira da Ordem do Dia? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Para 
um esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, parece-nos de bom senso - e creio que 
o bom senso deve ser uma companhia constante 
em cada um de nós -, até porque vejo dúvida na 
Oposição e há dúvida no Governo, que, a essa altu­
ra, partamos para o encerramento da sessão. 

Esse é um apelo que faz a liderança do Gover-
no. 

o Sr. Presidente (Heráclito Fortes) - A mesa 
consulta os Srs. lideres se concordam. (Pausa). 

São os seguintes os itens retirados da 
pauta. 

~ 10-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.033-38, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2000 

Discussêo, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.033-38, publicada no dia 24 
de novembro de 2000, que "Altera a legisla­
ção do Imposto de Renda relativamente à 
incidência na fonte sobre rendimentos de 
aplicaçOes financeiras, inclusive de benefi­
ciários residentes ou domiciliados no exteri­
or, à conversão, em capital social, de obri­
gaçOes no exterior de pessoas jurldicas do­
miciliadas no PaIs, amplia as hipóteses de 
opção, pelas pessoas flsicas, pelo desconto 
simplificado, regula a informaçâo, na decla­
ração de rendimentos, de depósitos manti­
dos em bancos no exterior, e dá outras pro­
vidências". (Mensagem n° 1.157/2000-CN -
nO 1.742/2000, na origem) 

- Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em Plenário. 

- Prazo: 23-12-2000 

-12 -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.062-60, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 2000 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nO 2.062-60, publicada no dia 1° 
de dezembro de 2000, que "Altera a legisla­
ção do Imposto de Renda e dá outras provi­
dências". (Mensagem nO 1.181/2000-CN- nO 
1.806/2000, na origem). 

- Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em Plenário. 

- Prazo: 30-12-2000 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Os 

Srs. Deputados Fernando Gonçalves, Joel de Hollan­
da e Nela Rodolfo enviaram discursos à Mesa para 
serem publicados, na forma do art. 203 do Senado 
Federal, primeiro subsidiário ao Regimento Comum. 

S. ExBs. serão atendidos. 
O SR. FERNANDO GONÇALVES (PTS - RJ) -

Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Congressistas, a localida­
de de Córrego Sujo, importante distrito de Teresópo­
lis, no Estado do Rio de Janeiro, vem enfrentando 
problemas em áreas de extrema importância para a 
qualidade de vida de seus moradores. 

Uma das mais graves dificuldades, Sr. Presi­
dente, refere-se à falta de segurança, indiscutivel­
mente uma questão que preocupa por levar a intran-
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qOilidade às famllias, diante da crescente ameaça de É uma das mais preciosas e tradicionais institui-
furtos, roubos e atentados à integridade flsica das ções educacionais do Nordeste. Foi ali, em plena 
pessoas. zona do agreste, que se formaram - e ainda se forma-

Há necessidade urgente de instalação de um rao - algumas gerações de ilustres cidadaos pemam-
posto policial naquela comunidade ordeira e trabalha- bucanos, tomados conscientes dos valores máximos 
dora, constitufda por aproximadamente dez mil pes- do cristianismo pela orientação de mestres de reno-
soas. A presença de policiais na área, providos dos me nacional. A passagem de tantos pelos bancos do 
equipamentos adequados, inclusive, uma viatura, Colégio Quinze é a consolidação dos ideais dos pio-
certamente irá representar condição para inibir e invi- neiros William e Rena Butler, cuja dedicação missio-
abilizar a ação de marginais, que, ali, buscam instalar nária jamais encontrou limite em qualquer obstáculo 
pontos de distribuição de drogas e realizar assaltos. ou nas fronteiras internacionais. 

A segurança pública é um direito elementar da 50- Chegando ao Brasil com a sagrada missão de 
ciedade e da cidadania. Uma populaçao que nao dis- difundir o Evangelho de Cristo junto à população 10-
põe das condições necessárias à segurança dos domi- cal, o casal norte-americano logo percebeu a neces-
cflios, do patrimônio público e da própria integridade sidade de ampliar sua atuaçao para além da forma-
das pessoas, tem comprometidos o nfvel daqualidade. _ ~9 pr9priamente religiosa. Para um primeiro grupo 
de vida e sua capacidade de desenvolvimento, porque de jovens"evangelizad6s. começou a mírilStrãr liçõ"es 
se defronta com um verdadeiro regime de intimidação, de diversas disciplinas, instruindo-os para a vida e 
do medo; de fragilidade individual e coletiva para a reali- para uma futura profissão. 
zação dos seus anseios e objetivos. Em breve se apresentou aos Butler a oportuni-

Um outro problema que aflige Córrego Sujo, Sr. dade de fundar um colégio, aberto a jovens de todas 
Presidente, é a carência no atendimento médico e as origens, credos ou classes sociais. Raiava o sécu-
ambulatorial, por nao dispor da estrutura mfnima para lo XX, e as otimistas expectativas quanto ao futuro 
a prestação desse serviço básico à população. A bus- definiram o perfil do novo educandário de Garanhuns. 
ca por uma assistência médica obriga as pessoas a 
se dirigirem à sede do municfpio, situação que, não 
raramente, inviabiliza o atendimento necessário, por 
falta de recursos materiais dos doentes e de seus res­
ponsáveis para o referido deslocamento. 

Por isso, constitui legftima necessidade daquele 
distrito de Teresópolis receber um posto de saúde em 
condições de prestar assistência médica e ambulato­
rial, cujos resultados revertera o em benefIcios não 
apenas para a comunidade local, mas em todo o mu­
nicipio, pelo conseqOente descongestionamento das 
poucas unidades de saúde que hoje recebem a de­
manda oriunda de Córrego Sujo. 

Esse é o apelo que faço ao Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, na expectativa de que a sensibili­
dade social, já demonstrada pelo governador Antony 
Garotinho, o levará a reconhecer a justa aspiraçao de 
toda uma comunidade e a determinar a adoça0 das 
respectivas medidas visando à instalação do posto 
policial e do ambulatório médico tão desejados pela 
população de Córrego Justo, em Teresópolis. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL - PE) - Sr. 

Presidente, Sr's. e Srs. Congressistas, é com grande 
satisfação que ocupamos hoje esta tribuna para ho­
menagearmos o centenário do Colégio Evangélico 
Quinze de Novembro, de Garanhuns, em nosso esta­
do de Pemambuco. 

Nesses primeiros tempos, foi fundamental a 
presença do inesquecfvel Reverendo Martinho de Oli­
veira, que viabilizou a proposta pedagógica integral 
que se sonhava implantar. Convicto da necessidade 
de educar para a vida à luz da palavra do Senhor, o 
Reverendo reuniu seus primeiros alunos na entao 
Escola Paroquial Evangélica de Garanhuns, o em­
briao do Colégio Quinze. Ali, deu inicio à atividade de 
magistério que tanto contribuiria para a evolução da 
sociedade do agreste pemambucano. 

A tarefa continuou pelas mãos de sucessivos 
missionários. Depois de George e Martha Henderlite, 
que lograram transformar a pequena escola paroquial 
em um colégio estabelecido, tantos outros, pastores 
ou leigos, década após década, foram responsáveis 
pelo aperfeiçoamento institucional, sendo imposslvel 
mencionar todos os nomes que para ele contribulram, 
a partir de sua experiência, trabalho e dedicação. Não 
poderlamos deixar de mencionar, contudo, as figuras 
de Ageu Vieira, Usae Canuto, Edmonia Martin, Maria 
Isabel Marinho, Ruth Gueiros, Elisabete Cordeiro, 
Wladimir Leite, Augusto Coimbra Pinto e Alcione 
Maia, cuja atuação, como professores e administra­
dores do Colégio Quinze, será sempre lembrada 
como fecunda e exemplar, definitiva para a consolida­
ção do nome e do prestigio da instituição, ao longo de 
tantas décadas. 
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A verdade, Sr. Presidente, é que a história do 

Colégio Quinze está profundamente ligada à história 
de Garanhuns, tendo marcado a vida e a formação de 
muitas famílias locais. Muitas delas colecionam docu­
mentos e registros sobre o colégio, tendo criado um 
acervo histórico que diz muito sobre o percurso da ci­
dade e sobre a evolução da sociedade local. Por oca­
sião deste centenário, vários cidadãos ofereceram 
seu depoimento sobre o colégio, de modo a preser­
var, pela memória afetiva, o patrimônio histórico e cul­
tural ali engendrado com tanta dedicação. O fato dá 
bem a medida do envolvimento da população com o 
colégio, que vem reverenciando, geração após gera­
ção, sua fundamental participação na formação cívi­
ca, profissional e religiosa do povo de Garanhuns. 

Por todas essas razôes, Senhor Presidente, 
não poderíamos deixar de somar nossas manifesta­
ções de júbilo às da comunidade pernambucana, que 
comemorou, com muita alegria, o transcurso do cen­
tenário do Colégio Quinze de Novembro de Gara­
nhuns. Testemunha que somos de seu papel na re­
gião, não apenas no que se refere à educação formal, 
mas também à consolidação da fé e da obediência ao 
Evangelho, prestamos hoje, aos atuais diretores, pro­
fessores e alunos, as homenagens que devemos a 
cada um daqueles que, nesses cem anos, colaborou 
com um projeto tao especial, cujo sucesso tem-se 
mostrado fundamental para a melhoria das condições 
de vida, para a evolução dos costumes, para a forma­
ção da opinião pública e, sobretudo, para o progresso 
espiritual de tantas gerações. 

Desejo, ainda, Sr. Presidente, Srs. e Srs. Con­
gressistas, tratar de um outro assunto nesta oportuni­
dade. 

Em mil novecentos e cinqüenta e um, Agame­
non Magalhaes, ao assumir o Governo do Estado do 
Pernambuco, iniciou verdadeira batalha pela pavi­
mentação das estradas, absolutamente cônscio de 
que apenas dessa maneira poderia se dar o almejado 
desenvolvimento socioeconômico. 

A BR-232, cujas tfmidas obras iniciais remon­
tam a mil novecentos e trinta e três - quando ainda 
era denominada BR-25 - foi contemplada com espe­
cial atenção e, em diversas etapas, foi-se estenden­
do, levando consigo o Estado de Pernambuco, fazen­
do-o crescer. 

A Rodovia - cujas obras foram concluídas na 
década de setenta - possui quinhentos e cinqüenta 
quilômetros de extensão, que vão de Recife a Parna­
mirim, cortando vinte e quatro municípios. 

Agora, o Governo estadual novamente se-volta 
para a BR-232 ao dar início à sua duplicaçao. Maior 

obra rodoviária em andamento no País, com cento e 
trinta e três quilômetros de extensão, o projeto deverá 
ser concluído em dezembro de dois mil e dois, quan­
do a via terá capacidade de tráfego para cinqüenta e 
seis mil veiculos por dia, contra os atuais quatorze 
mil. Serão contemplados trecho de cento e dezoito 
quilômetros entre Recife e Caruaru e trecho de quinze 
quilômetros entre Caruaru e sao Caetano. 

O investimento inicial previsto para a obra é de 
duzentos e setenta e seis milhões de reais, dos quais 
cento e onze milhões serao bancados pelo Orçamen­
to Geral da Uniao e cento e sessenta e cinco milhões 
por Pernambuco, que retirará a verba da antecipação 
da contrapartida estadual para o Programa de Desen­
volvimento do Turismo no Nordeste (Prodetur 11), fi­
nanciado pelo Banco Interamericano de Desen_voJyj­
mento. 

Devido à extensao e à complexidade do que há 
a fazer, optou-se por subdividir o projeto em três gran­
des lotes (Recife - Gravatá, Gravatá - Caruaru, Caru­
aru - sao Caetano). Serao contemplados também oi­
tenta e cinco quilômetros de pistas locais e acessos, 
como pontes e viadutos. 

Chegando com um atraso de pelo menos dez 
anos, a duplicação da BR-232 enche de promissoras 
expectativas os empresários da região. Acredita-se 
que as atividades industriais da regiao metropolitana 
do Recife e do agreste aumentarao a produtividade, 
em função da maior fluidez e agilidade no escoamen­
to dos produtos. 

Quanto ao setor responsável por sessenta e 
nove por cento do Produto Interno Bruto pernambu­
cano - o turismo -, será facilitado o acesso a atrativos 
naturais (cachoeiras, reservas, parques ecológicos), 
bem como aos acontecimentos integrantes do calen­
dário festivo, cultural e religioso do Estado 

Do ponto de vista social, a duplicação deverá 
gerar, em sua primeira etapa, três mil empregos dire­
tos, além de doze mil indiretos. A conclusão das 
obras implicará a oferta de novos postos de trabalho e 
a geração de renda, oriundas da dinamizaçf30 das ati­
vidades econômicas e da interiorização do desenvol­
vimento. 

Como se vê, Senhor Presidente, Senhores De­
putados, o investimento milionário que se está fazen­
do na duplicaçao da BR-232 vai muito além da sim­
ples pavimentação asfáltica para atingir o cotidiano 
do cidadão de Pernambuco. A modernização da in­
fra-estrutura viária estadual elevará a arrecadação e, 
em-conseqoência disso, repercutirá 110 lI(vel de renda 
e de qualidade de vida daqueles brasileiros. 
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Da tribuna da Cêmara dos Deputados externa- Depois dos caminhOes vieram os ônibus e re-
mos nossos votos para que o projeto seja coroado centemente veiculos leves, muitos deles usados no 
dos mais altos êxitos, pois que intenta beneficiar o transporte alternativo das grandes cidades e no trans-
Estado, e porque não dizer, o Pais a que tanto ama- porte escolar. 
mos. Todas essas observações servem para exigir da 

Era o que tinha a dizer. Mercedes-Benz que esclareça essa gravissima nota 
Muito obrigado. publicada pela Veja. 
O SR. NElO RODOlFO (Bloco/PMDB - SP) - Afinal de contas, estamos todos preocupados 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, quero par- com a segurança de milhares de brasileiros que se 
tilhar com V. EXSs uma preocupação suscitada pela utilizam de veiculos fabricados pela Mercedes-Benz: 
leitura da revista Veja dessa semana, que em sua co- caminhoneiros, motoristas, passageiros e tantos 
lu na Radar, à página 38, destaca uma informação quantos nas nossas estradas e cidades cruzam com 
gravrssima, que exige prontas e imediatas explica- os modelos fabricados pela marca. 
çOes. Outra questão que me preocupa, é a posição a 

Diz o jornalista Lauro Jardim, que a "Merce- que estão sendo sujeitos os concessionádos da Mer-
des-Benz desencadeou, na maior surdina, um recall cedes-Benz, obrigados a implementar o recall, sem 
envergonhado em 150 veiculos - em carta aos con- admitir a seus clientes o que estão fazendo. 
cessionários pede que eles convoquem os donos Talvez seja a hora de avaliar com'maior cuida-
para uma revisão gratuita". do, a legislação que regula a concessão.de velculos 

O que não está claro para mim - e acredito que no Brasil, para corrigir distorções como essa que afe-
para a maioria dos senhores - é que não se sabe o ta a credibilidade dos empresários brasileiros, que 
tipo de problema exige um recall secreto e em que são parceiros de uma marca. 
modelos esses reparos estão sendo necessários. E tem mais: macula o nome tradicional de uma 

Recordo aos senhores que a industrialização no montadora, que como bem lembrou a revista Veja, 
Brasil deve muito às montadoras de carros que para sempre foi beatificada pela qualidade de seus carros, 
cá vieram a partir da década de 50. mas hoje padece do mesmo mal que atinge outras fá-

Recordo, também - e todos que nos acompa- bricas de veiculos, s6 que não admite. 
nham - que entre as montadoras pioneiras está a É o que tinha a dizer Sr. Presidente. 
Mercedes-Benz, que aqui se instalou em 1956, inici- Muito obrigado. 
ando a produção dos primeiros caminhOes com motor O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Nada 
a diesel de fabricação nacional, uma verdadeira mu- mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 
dança de paradigma para quem, naqueles tempos, s6 (Levanta-se a sessSo às 17 horas e 38 mínu-
confiava no caminhão movido à gasolina. tos.) 
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PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCD .ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCD ou DSF cio porte (cada) 
Valor do número awlso 
Porteawlso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou DSF C/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

.. -"'2 
1.ltIo • 02102 

RS31 t OO 
RS96,0 

R$127,60 
RS0,30 
RSO,80 

RS62,QO 
RS 193,20 
R$2SS,20 

RS 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos dt~:rIo ... acompanhados de·Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo .... co do BruiI, 
..... HU-I, COIIta .- 1705GO-I, ou nclbo de dep6aito via FAX (0Ix61) 224-5450. a favor do F'UNSEEP. 
lndicIndo • assinallft preleftdida. eGftfarmt .ela de-c6digos-idtmificadoru abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç6es Tlknicls 
.0200p2029OlOO2-1 - Aüiiiifiiiü dê Di.iaS . 
02ooo202902003-X - Venda do Editais 
0200020l902004-8-~ 
02000202902005-6 - Venda de AparaI de Plpel 
02000202902CJ06..4 - AlienaçIo de Bens (leilio) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de EditorlÇlo e PublicaçGes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLlCAçOes 
PRAÇA DOS TRês PODÉRES SIN" - BRASJLlA - DF - CEP 7016s-900 

coe 00.530.27910005-49 

Oba.: NIo seri recebido ~ue via carta para efetivar usiftllUrlS dos DCN 

Maiores informlçGes pelos telefones (Oxx61 ) 311·3112 e (Oxx61) 311-3803. Serviço de Adminislraçlo 
EcanOmica·FinlnceiillContrOlê 4fe ADbWuru; com J. Leite; lvanlr !)uno MourIO ou SeJinBe Viana-­
Cava\c:ate. . 
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Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Brasil no 
Pensamento Brasileiro 
Coleção Brasil 500 Anos 

"Trata-se de um conjunto de leituras sobre temas 
básicos da realidade e da história brasileiras, preparado 
com o objetivo de colocar ao rápido alcance do leitor 
textos que se"encontram em múltiplas obras, multas 
delas de difícil acesso". Volume de 822 páginas, com 
introdução, seleção, organização e notas bibliográficas 
de Djacir Meneses. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 
Endereço: 

Odade: 

SuHea'etaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo m -Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Bruilia - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Da Propaganda à 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira 

Edição fac-similar da obra de campos Sales, publicada 
em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da 
trajetória do autor, desde os tempos da propaganda 
republicana até o mandato presldendal, retratando, 
histórica e analiticamente, o surgimento do pacto 
polrtlco de maior durabilidade do período republicano 
brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato 
Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetué depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preend1endo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edlç6es Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo m -Praça dos Três Poderes 

70.1~5-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frede~co da Prússia e 
D. Pedro 11, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nouo catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

------------------------------------Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

BrasIl, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

SUbsecretaria de Edições Témic:as do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

70.1&5-900 - Bruília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior, 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal, 
Emendas Constitucionais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, Leis COmplementares, Leis Ordinárias, Leis 
Delegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Direito é composta de referências bibliográficas de 
monografias e artigos de periódicos, em português e 
outros idiomas, editados no Brasil desde 1980. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir esse CD-ROM: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de PRODASEN, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv){finalidade" 
com o código 02000302903001-7 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio DI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total CR$) 



" Secretaria EspeCIal de Edttorac;ão e PublicaçÕes 

• 

SENADO FEDERAl 

~ . SUbseaetaria de Edições Técn1cas 

catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fi1c-simllar, organizada por Ramlz Gat40, em 
tJts tomos. A mais vasta bfbfiogratla da hIstór1a e 
oeografla do BrasIl ati 1881. lançado em 2 de 
delJembn) de 1881, quando D. Pedro D Inaugurou a 11 
flcposjc;Io de HIstória do Brasil, na ~ Nacional 
no RJo de .Janeiro. 

Preço (três tOmos): R$ 60,00 

Conheça noMO QtiIogo na Internet 
" www.-..do..oov.br/oMIJ/leepcatJCltillago.cfm 

":'-. ;'-r' -.... ..,-._~""'_ .. _ .. ,--

.. ~~,'. 

------------------------------------Para adquirir essa ou outra publicaçio: 

1 - Conftnne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - EreqJe depósito, no valor tDtal da compra, em nome de RJNS&P, ~ 3602-1, do Banco do 

BrMII, 0JntiH:0m!nte 170.5Q0-8, preenchendo o C311)O -dep6sto Idertiftcado (código dv)/flnalidadeR 

com o código 02000202902001-3 (obrIgiJt.Ófio); 
3 - Para'sua segutanÇa, mantenha cópia do cxmprovante do depósito; 
4 - encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósItu, paRI: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

5ubIeaearta de EdIçI5es T~ do Senado Federal 
VIa Nl· Unidade de apolo m -~ dM T .... PocIerM 

7O.1&S400 • 1nIIn. - Df 

Publicação 
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